
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, teRçA-feiRA, 27 de agosto de 2024b2

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2024
DATA DA ABERTURA: 11 de setembro de 2024.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de agosto de 2024 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de setembro de 2024 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Aquisição de camisetas; jalecos de GABARDINE; conjunto calça e jaleco sem manga 
- em GABARDINE; colete ACS, ACE - em BRIIM; conjunto calça e jaleco manga curta SCRUB.
TIPO: Menor Preço – Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 55.126,40(cinquenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e quarenta 
centavos)
Processo exclusivo à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre 
Rios) terão preferência de contratação salvo não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 26 de agosto de 2024
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

autoriZaÇÃo floreStal
Françolin Empreendimentos Imobiliários Ltda (02.484.398/0001-04) torna público que irá requerer 
ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 30 árvores isoladas nativas no Lote n° 24-K, da Gleba 
12-Jaborandi, do Núcleo Cruzeiro, no Municiṕio de Umuarama-PR.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
Fica desconsiderada a publicação da Adjudicação, Homologação e Extrato de Contrato, referente 
ao pregão eletrônico nº 25/2024 em favor do licitante A J Harmatiuk Mendes e Cia Ltda, cujo objeto 
tratava-se de “aquisição de materiais permanentes para atender a todos as secretarias, conforme 
termo de referência do edital”, sendo que os documentos foram publicados no dia 03/08/2024, NO 
JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL.
MOTIVO: O vencedor não assinou o termo de contrato no prazo estipulado, com isso decaiu o 
direito a contratar com a administração.
Alto Piquiri, 26 de agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 173/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais permanentes para atender a todos as secretarias, conforme 
termo de referência do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 27 de agosto de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.551,15 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 25/2024.
Alto Piquiri - PR, 27 de agosto de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALELIANA JAQUELINE DE LIMA
Representante Legal da Empresa
Contratado

e r r a t a 
Comunicamos que, em função de um erro de diagramação, o edital para inscrição de chapas da 
Diretoria Executiva do Conselho da Comunidade de Umuarama e de seu Conselho Fiscal, para o 
mandato relativo ao triênio 2024/2027, não foi publicado na edição do dia 24 de agosto de 2024 
conforme estava programado e deveria ocorrer, saindo na mesma página B2 onde foi publicado o 
edital de convocação da Assembleia Geral Ordinária na referida data. Em função do erro, o edital 
para inscrição das chapas segue publicado na edição desta terça-feira dia 27 de agosto de 2024.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 106/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 60/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e A. H. PEREIRA LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de eventos para 
disponibilização de banheiros químicos modelo Standard, para atender a secretaria de educação, 
cultura e esportes
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: lei 14.133/21 - pregão eletrônico: 29/2024
Dotação orçamentária:
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL
07002.13.392.1401.2.041. 339039 1000 236 ATIVIDADES DA CULTURA
09001.23.695.1600.2.039. 339039 1000 332 PROMOÇÃO AO TURISMO
R$ 36.057,60 (trinta e seis mil cinquenta e sete reais e sessenta centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e A. H. PEREIRA LTDA
 Data: 14 de agosto de 2024

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº.102/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA EPP
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA EPP 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 27943728/0001-03, com estabelecimento à Rodovia PR 580 KM 01, 
Rua Marginal, 4393, Parque industrial  1º de maio, CEP: 87509-685 cidade de Umuarama - PR, 
e-mail: otavio.osl@hotmail.com denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á 
Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal 
do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o senhor OTAVIO SANDRI 
LAMAS, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº. 10.788.557-9 SSP/PR e 
inscrito(a) no CPF/MF nº089.006.629-96, Residente e domiciliado na cidade de Umuarama – PR, 
à Rua Adolfo Garcia, 2701, parque cidade Jardim.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 68/2022, tomada de preço nº 09/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 
DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO:  - passando a ter a seguinte 
redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO”:
_ Fica prorrogado por 120 dias o respectivo contrato pelo prazo de vigência sendo de 14 de agosto 
de 2024 a 12 de dezembro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de agosto de 2024..
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA EPP
OTAVIO SANDRI LAMAS
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO             JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS
   CPF: 069.340.019-66                                                         CPF: 114.519.649-78

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 340/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-
PR, no dia 23 com retorno no dia 27 de agosto de 2024, para participar de reuniões nos Gabinetes 
do Dep. ALEXANDRE CURI; Dep. Soldado ADRIANO JOSÉ; FUNDEPAR; e COHAPAR, para 
tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de agosto de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

conSelHo MuniciPal doS direitoS
 da MulHer de eSPeranÇa noVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 001/2024
SÚMULA: Apreciação e aprovação da portaria Nº 220/2024, que nomeia os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher CMDM, do município de Esperança Nova PR.
O CMDM – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1.195/2023 de 23 de dezembro de 2023 e, considerando reunião 
realizada em dezesseis de agosto de 2024, às 09h00min na sala de reuniões do CRAS, situada 
na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155. 
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher CMDM, 
em consonância com a portaria Nº 220/2024, de Esperança Nova PR.
Art. II. Ficando assim composto o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher em 2024: 
Representantes indicadas pelo Poder Legislativo Municipal; Titular: Andrea Mardegam Santana, 
casada, Funcionária Pública Municipal, residente a Rua Luiz Mardegan nº1759, Esperança 
Nova PR, portadora do RG: 6.209.333-1 e CPF: 018.313.629-29 Suplente: Cleunice Maria da 
Silva Prandini, Chefe de Sessão do Departamento Municipal de Assistência Social – CRAS, 
Funcionária Pública Municipal, casada, residente a Estrada Marilândia nº 320, Esperança Nova 
PR, portadora do RG: 5.456.214-4 e CPF: 044.341.499-89. Representantes indicadas pelo 
Poder Executivo Municipal; Titular: Maria Aparecida Reis Martins, Assistente Social do órgão 
gestor do Departamento Municipal de Assistência Social - CRAS, Funcionária Pública Municipal, 
solteira, residente a Rua Fernão dias nº 916, Pérola PR, portadora do RG: 8.965.170-0 e CPF: 
026.693.459-56. Suplente: Valquiria dos Santos Ochman, Psicóloga do Departamento Municipal 
de Assistência Social - CRAS, Funcionária Pública Municipal, solteira, residente a Av. Pérola 
Byington nº 120, Pérola PR, portadora do RG: 7.158.513-1 e CPF: 028.093.089-50. Titular: Sandra 
Alves dos Santos, Operadora do Cadastro Único do Departamento Municipal de Assistência 
Social - CRAS, Funcionária Pública Municipal, solteira, residente a Rua. Floresval Paganini 
Nogueira Nº 1450, Esperança Nova Pr, portadora do RG: 8.992.159-2 e CPF: 037.481.689-18. 
Suplente: Angelita Macedo Coelho de Souza, Secretária Escolar, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Funcionária Pública Municipal, casado, residente a Rua 
Floresval Paganini Nogueira Nº 340, Esperança Nova PR, portadora do RG: 5.319.706-0 e CPF: 
762.517.489-15. Representante Indicada Pela Sociedade Civil Organizada. Titular: Maria Marta da 
Silva Manzato, solteira, autônoma, residente a Rua Geremias Pedro de Carvalho nº 080, Esperança 
Nova PR, portadora do RG: 6.390.642-5 e CPF: 022.162.429-50. Suplente: Leticia Gabrieli Costa 
Gali, solteira, estagiária, residente a Rua Gabriel Pereira dos Santos nº 166, Esperança Nova PR, 
portadora do RG: 15.031.947-1 e CPF: 134.034.299-54. Titular: Helena Venturini Martins, viúva, 
aposentada, residente a Estrada Boa Esperança Lote 241, Esperança Nova PR, portadora do RG: 
5.874988-5 e CPF: 035.457.309-80. Suplente: Isael Catarina Vigo Bezun, casada, Aposentada, 
residente a Rua Nestor Victor nº 41, Esperança Nova PR, portadora do RG: 1.771.866-8 e CPF: 
031.303.339-08. Secretária Executiva: Lucimar Dota Gonçalves, Pedagoga responsável pelo 
Projeto Municipal Criança Feliz, lotada no Departamento Municipal de Assistência Social – CRAS, 
Funcionária Pública Municipal, casada, residente a Rua: Bernardinho de Campos nº 1377, Pérola 
PR, portadora do RG: 8.802.764-7 e CPF: 040.689.709-39.
Art. III. Este Conselho, tem vigência de dois anos a partir desta data.
Art. IV. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de agosto de 2024.    
Andrea Mardegan Santana
Presidente do CMDM

conSelHo MuniciPal doS direitoS da PeSSoa 
coM deficiÊncia de eSPeranÇa noVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 001/2024
SÚMULA: Apreciação e aprovação da portaria Nº 221/2024, que nomeia os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência CMDPD, do município de Esperança Nova PR.
O CMDPD – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.196/2023 de 23 de dezembro de 2023 
e, considerando reunião realizada em dezesseis de agosto de 2024, às 14h00min na sala de 
reuniões do CRAS, situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência CMDPD, em consonância com a portaria Nº221/2024, de Esperança Nova PR.
Art. II. Ficando assim composto o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
CMDPD em 2024: Representantes do Departamento de Assistência Social; Titular: Valquiria 
dos Santos Ochman, Psicóloga do Departamento Municipal de Assistência Social, Funcionária 
Pública Municipal, solteira, residente a Av. Pérola Byington nº 120, Pérola PR, portadora do RG: 
7.158.513-1 e CPF: 028.093.089-50. Suplente: Sandra Alves dos Santos, Operadora do Cadastro 
Único do Departamento Municipal de Assistência Social - CRAS, Funcionária Pública Municipal, 
solteira, residente a Rua. Floresval Paganini Nogueira Nº 1450, Esperança Nova Pr, portadora 
do RG: 8.992.159-2 e CPF: 037.481.689-18. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: Reginaldo Ianqui, Secretário Municipal de Saúde, Funcionário Público Municipal, casado, 
residente a Rua Florisval Paganine Nogueira nº 520, Esperança Nova PR, portador do RG: 
7.099.434-8 e CPF: 025.256.119-85. Suplente: Luciana de Oliveira Souza Figueiredo, Técnica 
em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Funcionária Pública Municipal, 
casada, residente a Rua Luiz Mardegan nº 1749, Esperança Nova PR, portadora do RG: 
6.689.573-44 e CPF: 019.982.279-44. Representantes da Secretaria Municipal de Educação. 
Titular: Andréia Amorim Zarelli de Moraes, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, Funcionária Pública Municipal, casada, residente a Rodovia Padre Antônio Antunes dos 
Santos, Zona rural, Esperança Nova PR, portadora do RG: 13.145.296-9 e CPF: 095.339.499-96. 
Suplente: Angelita Macedo Coelho de Souza, Secretária Escolar, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Funcionária Pública Municipal, casado, residente a 
Rua Floresval Paganini Nogueira Nº 340, Esperança Nova PR, portadora do RG: 5.319.706-0 
e CPF: 762.517.489-15. Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
Titular: Edson Jaques dos Santos, casado, Tesoureiro, Funcionário Público Municipal, residente 
a Rua: Tarciso Sales Medeiros Maia nº 191, Esperança Nova PR, portador do RG:4.732.368-
1 e CPF: 815.353.929-91. Suplente: Paula Caroline Celestinos dos Santos Gouveia, Auxiliar 
Administrativo, Funcionária Pública Municipal, casada, residente a Rua Luiz Mardegan nº 1759, 
Esperança Nova PR, portadora do RG: 52.410.246-6 e CPF: 081.333.439-09. Representantes 
da Sociedade Civil: Titular: Valdemar Aparecido Rocha, tratorista, Funcionário Pública Municipal, 
divorciado, residente a Rua Bernardino de Campos nº 128, Esperança Nova PR, portadora do 
RG: 4.889.236-6 e CPF: 815.353.689-34. Suplente: Valci da Silva, aposentado, solteiro, residente 
a Rua Dinah Damico Belini nº 168, Esperança Nova PR, portador do RG: 7.544.080-7 e CPF: 
025.891.629-01. Representantes Voluntários: Titular: Dejanir luiz Bezun, Aposentado, casado, 
residente a Rua Nestor Víctor nº 41, Esperança Nova PR, portador do RG: 1.278.331 e CPF: 
208.266.809-68. Suplente: Helena Venturini Martins, aposentada, viúva, residente a Estrada Boa 
Esperança Lote 241, Esperança Nova PR, portador do RG: 5.874.988-5 e CPF: 035.457.309-80. 
Representantes da Associação Pais e Mestre: Titular: Adriano Bazan, Técnico em tecnologia da 
Informação, lotado na Divisão de Departamento da Assistência Social – CRAS, casado, residente 
a Rua Romildo Barbieri nº 373, Esperança Nova PR, portador do CPF: 039.644.159-95. Suplente: 
Silvana Gasparoto Vasconcelos, casada, Professora, Funcionária Pública Municipal, residente 
nas Três Vendas, Esperança Nova PR, portadora do RG: 4.949.897-1 e CPF: 906.114.039-00. 
Representantes da Pastoral da Família: Titular: Eliane Bicudo dos Santos, casada, residente a 
Rua Leovaldo Bento de Amorin S/N, Esperança Nova PR, portador do RG: 7.025.040-3 e CPF: 
005.552.789-21. Suplente: Agnaldo Malta dos Santos, casado, residente a Rua Leovaldo Bento de 
Amorin S/N, Esperança Nova PR, portador do RG: 6.751.459-9 e CPF: 022.976.769-99. Secretária 
Executiva: Lucimar Dota Gonçalves, Pedagoga responsável pelo Projeto Municipal Criança Feliz, 
lotada no Departamento Municipal de Assistência Social – CRAS, Funcionária Pública Municipal, 
casada, residente a Rua: Bernardinho de Campos nº 1377, Pérola PR, portadora do RG: 
8.802.764-7 e CPF: 040.689.709-39.
Art. III. Este Conselho, tem vigência de dois anos a partir desta data.
Art. IV. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de agosto de 2024.
Andréia Amorim Zarelli de Moraes
Presidente do CMDPD

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 008/2023
TOMADA DE PREÇO N° 006/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TRES 
VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 27.524.488/0001-02, com 
sede a Rua Dr. Camargo, nº. 4895, Zona III, CEP 87.502-010, Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, telefone (44) 2030-1793/99803-3978, e-mail: ricardosaneamentobasico@hotmail.com, 
neste ato devidamente representada por Ricardo Rodrigues Melo, portador do RG nº 8.363.395-
6, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 049.840.019-09, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto de o presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO: a apresentação de parecer técnico e planilha revisada do Departamento de 
Engenharia; Parecer Jurídico do Município deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum 
acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quinta do contrato 
008/2023 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA: Fica acrescido 
mais 15 (quinze) dias ao prazo de vigência do contrato, totalizando 585 (quinhentos e oitenta e 
cinco) dias, contados a partir da data de 29/08/2024 até a data de 13/09/2024, contados da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias de Agosto de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA-
Prefeito Municipal
TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Jose Carlos dos Santos Neto
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2024
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de agosto de 2024
CONTRATADA: R V MATEUS & CIA LTDA
CNPJ: 26.038.382/0001-36
OBJETO AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES, MARMITEX E BEBIDAS A SEREM SERVIDAS NA 
CIDADE DE ICARAÍMA, POR EMPRESAS SEDIADAS LOCALMENTE NO MUNICÍPIO, PARA 
ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM TRÂNSITO OU EM DESLOCAMENTO 
A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO, TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 110.815,00 (cento e dez mil e oitocentos e quinze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 139/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de medicamentos de uso veterinário, de forma 
fracionada, destinados aos atendimentos de animais recolhidos pelo 
Canil Municipal, deste município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM ITENS 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
09/09/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
09/09/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
09/09/2024. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 26 de agosto de 2024. 
Marcelo Celestrino /Pregoeiro 
 

Local: Altônia/PR 

Órgão: MUNICIPIO DE ALTONIA 

Unidade compradora: 000 – PREFEITURA MUNICIPAL 

Modalidade da contratação: Credenciamento 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 79, I 

Tipo: Edital de Chamamento Público 

Modo de Disputa: Não se aplica 

Registro de preço: Não 

Data de início de recebimento de propostas: 27/08/2024 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 26/09/2024 07:00 (horário de Brasília) 

Objeto: 

Credenciamento para contratação de oficineiros, para suprir a demanda Remanescente 
de Jornada ampliada da Escola Municipal Antoine Elias Estephan. 

Informação complementar: 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRAR$ 9.600,00 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná

câMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017-2024
PROCESSO DE DISPENSA Nº 009/2024
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 009-2024 refere-se à: Contratação de empresa 
para aquisição de toner para suprimento das impressoras da Câmara Municipal de Mariluz.
Justifica-se a aquisição do material de consumo para suprimento das máquinas pertencentes ao 
patrimônio da Câmara Municipal de Mariluz, a fim de executar as atividades de rotina no que diz 
respeito à impressão e à reprodução de documentos.
FORNECEDOR CNPJ VALOR
ÓTIMA MATERIAIS DE EXPEDIENTE LTDA 23.152.417.0001-75 R$ 648,50 
(Seiscentos e quarenta e oito reais, e cinquenta centavos)
Fundamentação Legal: Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21.
Autorizo a instauração do referido processo com Dispensa de licitação.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo.
Mariluz, 26 de agosto de 2024.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente da Câmara

câMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 009-2024
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa nº 009/2024 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pelo Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de toner para suprimento das impressoras da 
Câmara Municipal de Mariluz
EMPRESA: ÓTIMA MATERIAIS DE EXPEDIENTE LTDA   
CNPJ:23.152.417.0001-75
VALOR: R$ 648,50 (Seiscentos e quarenta e oito reais, e cinquenta centavos)
Mariluz, 26 de Agosto de 2024.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 181 DE 26 DE AGOSTO DE 2024
Concede promoção vertical ao servidor abaixo relacionado.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e conforme a Lei Municipal nº 16 de 04 de julho de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede promoção vertical conforme art. nº 27 e 28 da Lei Complementar nº 16 de julho 
de 2022 a contar de 01 de agosto de 2024, para o servidor:
Matrícula  Nome  Admissão Anterior  Atual 
202246 Paulo César de Paula   19/01/2011 I II
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de agosto de 
2024.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 26 de agosto de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 017/2024
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ELETRICISTA, COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA, BEM COMO INSTALAÇÃO ELÉTRICA PREDIAL DE TODA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 122.873,00 (cento e vinte e dois mil oitocentos e setenta e 
três reais).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no 
edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a 
disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min às 12h00min 
e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores 
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 11/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 11/09/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 26 de agosto 
de 2024.
MIRIAN CARLA MUMBACH
PREGOEIRA



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2024 b3

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
____________________________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 192/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: POSTO DE MOLAS 
SÃO PAULO 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa POSTO DE 
MOLAS SÃO PAULO, com sede à Rua Jamil Helú, 3633,  Pq Industrial I, na cidade 
de Umuarama- PR, centro, CEP: 87507-015 CNPJ: 77.647.048/0001-10., 
denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA Sr. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, residente e domiciliado à Rua 
Adolfo Garcia, 2549, Parque cidade jardim, em Umuarama - PR, portador do RG n.º 
6.175.888-7 SSP/PR e CPF: 035.269-01 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 112/2022, Pregão presencial 
nº 40/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA QUARTA – DO 
PRAZO - passando a ter a seguinte redação:  
 
                    “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO” 

-Fica prorrogado por 5 meses o respectivo contrato, sendo de 26 de agosto de 
2024 a 25 de janeiro de 2025. 

 
                                       CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
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3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 26 de agosto de 2024 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ________________________ 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO 

       ALEXANDRE ITALO SPOLADORE 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                  JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
   CPF: 069.340.019-66                                                         CPF: 114.519.649-78 
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TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 193/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: DEISECLER bAILO 
ZANOLO – ME 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa DEISECLER 
bAILO ZANOLO - ME, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 2792, Parque 
Danielle , na cidade de Umuarama- PR, centro, CEP: 87.506-370 CNPJ: 23.797.356/0001-
01.., denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA a senhora DEISECLER bAILO ZANOLO, residente e domiciliado à Rua 
Paraíba, 5532,, Zona II, em Umuarama - PR, portador do RG n.º 10.123.233-6 SSP/PR e 
CPF: 067.890.959-85. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 112/2022, Pregão presencial 
nº 40/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO 
PRAZO - passando a ter a seguinte redação:  
           

“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO” 
 

-Fica prorrogado por 5 meses o respectivo contrato, sendo de 26 de agosto de 
2024 a 25 de janeiro de 2025. 
 

                                       CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
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3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
                                                     Cafezal do Sul, 26 de agosto de 2024 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

     ________________________ 
                                                       DEISECLER bAILO ZANOLO – ME 
                                                        DEISECLER bAILO ZANOLO 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                  JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
   CPF: 069.340.019-66                                                         CPF: 114.519.649-78 
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TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 194/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: bIG 
CONVENIÊNCIA & LUbRIFICANTES 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa bIG 
CONVENIÊNCIA & LUbRIFICANTES, com sede à Rua Duque de Caxias, 1078,  na 
cidade de Altônia- PR, centro, CNPJ: 09.550.529/0001-53., denominada 
CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA a senhora EDNA MARIA DA SILVA CANOVA, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Vicente do Carmo, 689, centro, Cafezal do Sul - PR, portador do RG n.º 
4.718.606-15 SSP/PR e CPF: 663.180.419-15. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 112/2022, Pregão presencial 
nº 40/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO 
PRAZO - passando a ter a seguinte redação:  
           

“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO” 
 

-Fica prorrogado por 5 meses o respectivo contrato, sendo de 26 de agosto de 
2024 a 25 de janeiro de 2025. 

 
                                   
                                              CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                       
 
         Cafezal do Sul, 26 de agosto de 2024 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ________________________ 
bIG CONVENIÊNCIA & LUbRIGICANTES 

EDNA MARIA DA SILVA CANOVA 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                  JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
   CPF: 069.340.019-66                                                       CPF: 114.519.649-78 
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TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 195/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: DIAUTO- AUTO 
CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa DIAUTO- AUTO 
CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA com sede à Avenida Pérola Bayton, 718, na 
cidade de Pérola- PR, centro, CNPJ: 15.435.908/0002-86, denominada 
CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA o  senhor EMERSON APARECIDO DA SILVA, residente e domiciliado 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 437, fundos, centro, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio - PR, portador do RG n.º 7.374.159-9 SSP/PR e CPF: 859.170.361-87.. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 112/2022, Pregão presencial 
nº 40/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO 
PRAZO - passando a ter a seguinte redação:  
           

“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO” 
 

-Fica prorrogado por 5 meses o respectivo contrato, sendo de 26 de agosto de 
2024 a 25 de janeiro de 2025. 

 
 
                                       CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
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3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 26 de agosto de 2024 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 

     ________________________ 
DIAUTO- AUTO CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA  

EMERSON APARECIDO DA SILVA 
 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                  JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
   CPF: 069.340.019-66                                                      CPF: 114.519.649-78 

 
 

Prefeitura de franciSco alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 137 DE 13 DE AGOSTO DE 2024
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora ERICA RENATA TEIXEIRA CRIPA, 
ocupante do cargo efetivo de Professora de 1º ao 5º ano séries iniciais, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, portadora da Cédula 
Identidade nº 10.487.926-8 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho 
por período de 180 dias, a partir de 13/08/2024 por motivo de Licença 
Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo 
período de (06) meses ininterruptos, iniciando-se em 13/08/2024 
encerrando-se em 08/02/2025.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu 
efeito para o dia 13/08/2024.
Francisco Alves, em 13 de agosto de 2024, 203 da Independência e 
136º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: BRADO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 36.104.246/0001-50
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO THIAGO BRADO, 
EM COMEMORAÇÃO AO 1º AVIVA DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO, NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2024.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 74, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021
RECURSOS: PRÓPRIOS
PREÇO GLOBAL: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS
ALTO PARAÍSO-PR., 26 DE AGOSTO DE 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: MINISTERIO BANDA GRATIDAO LTDA
CNPJ: 19.321.974/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 
GRATIDÃO, EM COMEMORAÇÃO AO 1º AVIVA DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO, NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2024.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 74, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021
RECURSOS: PRÓPRIOS
PREÇO GLOBAL: R$ 26.920,00 (VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS 
E VINTE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS
ALTO PARAÍSO-PR., 26 DE AGOSTO DE 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 005/2024
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 (dez) dias a servidor e dá 
outras providências.
CLAÚDIO APARECIDO DE OLIVEIRA – Presidente da Câmara 
Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais 
atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, em favor da 
servidora pública MARIA APARECIDA VICENTE DO NASCIMENTO, 
portadora do RG nº. 8.559.633-0 SSP/PR e do CPF nº. 040.503.799-
61, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Contadora deste Poder 
Legislativo, referente ao período aquisitivo de 05/12/2021 a 04/12/2022, 
a fim de serem gozadas de 09/09/2024 a 18/09/2024.
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de Agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro).
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2024
DISPENSA Nº 30/2024
DATA DA ABERTURA: 02 de setembro de 2024.
HORÁRIO: 15:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais para a iluminação pública, conforme anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço - Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 54.576,00(cinquenta e quatro mil, 
quinhentos e setenta e seis reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, 
torna público aos interessados que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar processo de contratação 
direta para contratação de empresa para fornecimento de 
materiais para a iluminação pública, conforme anexo I do 
edital. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de 
Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a 
mais vantajosa. A proposta de Preços poderá ser entregue no 
Setor de Licitação do PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – 
PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua 
Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis 
ou pelo E-mail: dispensa.altopiquiri@gmail.com somente no dia 
02 de setembro de 2024 das 08h00min até às 14h00min para 
Apresentação da Proposta de Preços. As propostas enviadas 
por e-mail devem incluir no título do e-mail a indicação da 
Dispensa à qual se referem. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
são conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no 
Site Oficial do Município (http://www.altopiquiri.pr.gov.br/) “Portal 
Transparência” e no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP) ou através do Email: dispensa.altopiquiri@gmail.com.
O presente processo se destina à participação de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito local do 
Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, 
Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso 
não se apresentem no mínimo 03 (três) do âmbito local poderão 
participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e 
LC nº 147/2014 e que pertençam a área de abrangência da 
AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) terão 
preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 
03 (três) propostas.
Alto Piquiri – PR, 26 de agosto de 2024.
GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentadas em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 026/2024 
de 08 de agosto de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal 
de Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 
003/2024 de 05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 026/2024 de 08 de agosto de 2024, visando as CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 01 KIT DE 
BRINQUEDOS ACESSÍVEIS (parque) CONFORME A DELIBERAÇÃO 
80/2022.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência as propostas 
das empresas:  IDEIA EDUCATIVA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
34.766.440/0001-76, no LOTE 1, no valor total de: R$ 14.850,00 
(QUATORZE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 26 de agosto de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 327/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024
SÚMULA:  DESIGNAR ANSELMA PATRICIA SOUZA PARA 
RESPONDER PELA PROTEÇÃO ESPECIAL DO MUNICÍPIO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANSELMA PATRICIA SOUZA, 
brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob n.º 9.937.970-7/PR e CPF 
sob nº 056.665.199-80, ocupante do Cargo de Provimento Temporário 
de PSICÓLOGA – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Ação 
Social, para responder provisoriamente e de forma cumulativa, pela 
PROTEÇÃO ESPECIAL do Município, a partir de 1º de agosto de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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1° ADENDO MODIFICADOR 
DISPENSA ELETRÔNICA - EDITAL N° 047/2024 

 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente 
ADENDO, referente a DISPENSA ELETRÔNICA N° 047/2024, tendo por objeto a Contratação do 
Projeto do trevo (remodelação do trevo existente) na Rodovia BR-272, Km 572, em atendimento a 
demanda apresentada no Oficio nº 2078/2023/SER PR e NOTA TÉCNICA do DNIT Nº: 25/2022/SOT - 
PR/CET - PR/SRE – PR incluindo resoluções e normas vigentes, a documentações e desenvolvimento 
de projetos necessários, acrescentando a planilha memorial de cálculo, de quantitativos e orçamento 
(utilizando a planilha vigente do DNIT e/ou SINAPI). O Município fornecerá o estudo de tráfego, 
sondagem SPT e estudos do solo (Índice de Suporte Califórnia (CBR), Análise Granulométrica, Limite 
De Liquidez, Limite De Plasticidade). 
 
A Secretaria Municipal de Administração, a partir do Requerimento formulado pela Secretaria 
Requisitante, ALTERA, por meio deste, o seguinte: 
 
ALTERA-SE O ObJETO NO PREÂMbULO E ONDE CONSTAR: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Contratação do Projeto do trevo (remodelação do trevo existente) na Rodovia BR-272, Km 572, em 
atendimento a demanda apresentada no Oficio nº 2078/2023/SER PR e NOTA TÉCNICA do DNIT Nº: 
25/2022/SOT - PR/CET - PR/SRE – PR incluindo resoluções e normas vigentes, a documentações e 
desenvolvimento de projetos necessários, acrescentando a planilha memorial de cálculo, de 
quantitativos e orçamento (utilizando a planilha vigente do DNIT e/ou SINAPI). O Município fornecerá o 
estudo de tráfego, sondagem SPT e estudos do solo (Índice de Suporte Califórnia (CBR), Análise 
Granulométrica, Limite De Liquidez, Limite De Plasticidade). 
 
LEIA-SE: 
 
Contratação do Projeto do trevo (remodelação do trevo existente) na Rodovia BR-272, 
aproximadamente Km 560, em atendimento a demanda apresentada no Oficio nº 2078/2023/SER PR e 
NOTA TÉCNICA do DNIT Nº: 25/2022/SOT - PR/CET - PR/SRE – PR incluindo resoluções e normas 
vigentes, a documentações e desenvolvimento de projetos necessários, acrescentando a planilha 
memorial de cálculo, de quantitativos e orçamento (utilizando a planilha vigente do DNIT e/ou SINAPI). 
O Município fornecerá o estudo de tráfego, sondagem SPT e estudos do solo (Índice de Suporte 
Califórnia (CBR), Análise Granulométrica, Limite De Liquidez, Limite De Plasticidade). 
 
ALTERA-SE NO ITEM 5 DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 02) E ONDE CONSTAR: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
5.2. A execução do serviço será realizada no seguinte endereço: BR 272 - Km 572 - acesso 
secundário a cidade de Guaíra pela Avenida Roland, e acesso futuro ao NOVO PARQUE 
INDUSTRIAL. 
 
LEIA-SE: 
 
5.2. A execução do serviço será realizada no seguinte endereço: BR 272 - aproximadamente Km 560 - 
acesso secundário a cidade de Guaíra pela Avenida Roland, e acesso futuro ao NOVO PARQUE 
INDUSTRIAL. 
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Em face das alterações, fica estabelecido novo horário da fase de lances para: Das 09h00min às 
15h00min do dia 02/09/2024. 
 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital do Aviso de Contratação Direta, Dispensa 
Eletrônica nº 047/2024, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus 
anexos. 
 
O Edital modificado poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios e/ou pelo site www.gov.br/compras. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Publique-se. 

 
Guaíra (PR), em 26 de agosto de 2024. 

 
 
 

Graziela barbosa de Azevedo 
Agente de Contratação 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 290/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 290/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a  EDITH 
PEREIRA RESTAURANTE, CNPJ nº 02.617.829/0001-63, com sede na Avenida Maringá, 
5428, Zona III, na cidade de Umuarama – PR, oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 093/2023, cujo objeto é AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES SELF-
SERVICE, E BEBIDAS, a serem servidas exclusivamente na cidade de UMUARAMA, por 
empresas sediadas na cidade de Umuarama, para atendimento dos servidores 
municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da administração, tudo conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no termo de referência. 
 

Fica ALTERADO o fiscal do presente contrato, passando este a ser o servidor 
DANIELLI SUENAGA TAVARES, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras. 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 22 de agosto de 2024 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.024/BIMESTRE MAIO-JUNHO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,001.428.609,04 1.428.609,04 360.650,92 589.389,21 839.219,83 146.979,27 353.453,45 100,00 1.075.155,59

ADMINISTRAÇÃO 1.428.609,04 1.428.609,04 360.650,92 589.389,21 100,00 839.219,83 146.979,27 353.453,45 100,00 1.075.155,59
Administração Financeira 1.428.609,04 1.428.609,04 360.650,92 589.389,21 100,00 839.219,83 146.979,27 353.453,45 1.075.155,59100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/ago/2024 as 18h e 23m.

TOTAL 100,00 100,001.428.609,04 1.428.609,04 360.650,92 589.389,21 839.219,83 146.979,27 353.453,45 1.075.155,59

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro

www.elotech.com.br  Página: 1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 175/2024 
Pregão Eletronico Nº 041/2024 
Edital n°046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (32421421000182) 
ObJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender 
as necessidades da Pronto Atendimento Municipal e Unidade básicas de 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
Valor total: R$ 7.009,50 (sete mil e nove reais e cinquenta centavos).  
Vigência: 20/08/2024 a 20/08/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 176/2024 
Pregão Eletronico Nº 041/2024 
Edital n°046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: AGUIA DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI ME (27789446000101) 
ObJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender 
as necessidades da Pronto Atendimento Municipal e Unidade básicas de 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
Valor total: R$ 35.259,90 (trinta e cinco mil e duzentos e cinquenta e nove reais 
e noventa centavos).  
Vigência: 20/08/2024 a 20/08/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 177/2024 
Pregão Eletronico Nº 041/2024 
Edital n°046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS bOEING EIRELI 
(30547487000198)  
ObJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender 
as necessidades da Pronto Atendimento Municipal e Unidade básicas de 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
Valor total: R$ 102,00 (cento e dois reais). 
Vigência: 20/08/2024 a 20/08/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 178/2024 
Pregão Eletronico Nº 041/2024 
Edital n°046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: P & P DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
(52808009000127)  
ObJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender 
as necessidades da Pronto Atendimento Municipal e Unidade básicas de 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
Valor total: R$ 3.793,50 (três mil e setecentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos).  
Vigência: 20/08/2024 a 20/08/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 179/2024 
Pregão Eletronico Nº 041/2024 
Edital n°046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: LIDER DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES-
EIRELI (38170314000105) 
ObJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender 
as necessidades da Pronto Atendimento Municipal e Unidade básicas de 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
Valor total: R$ 3.023,00 (três mil e vinte e três reais).  
Vigência: 20/08/2024 a 20/08/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 180/2024 
Pregão Eletronico Nº 041/2024 
Edital n°046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR EIRELI (28643008000195)  
ObJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender 
as necessidades da Pronto Atendimento Municipal e Unidade básicas de 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
Valor total: R$ 10.140,00 (dez mil e cento e quarenta reais). 
Vigência: 20/08/2024 a 20/08/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 181/2024 
Pregão Eletronico Nº 041/2024 
Edital n°046/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI (29032903000136) 
ObJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender 
as necessidades da Pronto Atendimento Municipal e Unidade básicas de 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
Valor total: R$ 18.610,54 (dezoito mil e seiscentos e dez reais e cinquenta e 
quatro centavos). 
Vigência: 20/08/2024 a 20/08/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 075/2024 
Licitação N°         040/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 26/08/2024 
Objeto Homologado  Aquisição de Materiais Esportivos e pedagógicos para atender 

as demandas das Escola da Rede Municipal de Ensino, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 

54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA (54.082.007/0001-29) com os ITENS: 10, 20, 22, 29, 30, 32, 
33, 35, 36, 38, 39, 49, 50, 51, 53, 55, 56, 57, 58 e 59 no valor total de R$ 12.515,48 (doze mil e 
quinhentos e quinze reais e quarenta e oito centavos).  

54.388.779 JHONATAN CANDIDO DE SOUZA (54.388.779/0001-93) com os ITENS: 27, 37, 42 e 44 no 
valor total de R$ 2.199,00 (dois mil e cento e noventa e nove reais).  

R. b. COMERCIO E DISTRIbUICAO LTDA (42.825.012/0001-03) com os ITENS: 6, 7, 8, 11, 12, 15, 16, 
17, 21, 23, 25, 28, 31, 40, 41, 43, 46, 47, 48 e 54 no valor total de R$ 6.363,99 (seis mil e trezentos e 
sessenta e três reais e noventa e nove centavos).  

TANKAVEL LTDA (47.326.875/0001-41) com os ITENS: 1 e 2 no valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais).  

ASA SOLUCOES LTDA (38.305.565/0001-50) com os ITENS: 34 e 52 no valor total de R$ 692,03 
(seiscentos e noventa e dois reais e três centavos).  

EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP (14.163.479/0001-91) com os ITENS: 4, 
5 e 9 no valor total de R$ 4.358,62 (quatro mil e trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois 
centavos). 

INES DE FATIMA RODACOWSKI PEDROSO 02593614960 (22.128.354/0001-59) com os ITENS: 13, 
14, 24 e 26 no valor total de R$ 2.025,22 (dois mil e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos). 

Itens fracassados: 3, 18, 19 e 45 

 
MARIA HELENA, 26 de agosto de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 15/2023
MODALIDADE PREGÃO Nº 003/2023
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 029/2023 DE 23/02/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: TURBO 
VIP TELECOM LTDA -ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 13169301000195, com sede 
na  cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, neste ato representada pelo Sr. 
Humberto Bovo, portador do CPF n° 021.050.389-05, resolve firmar o 4º Termo Aditivo 
do Contrato de Prestação de Serviços 015/2023, objeto da Pregão Presencial nº. 
003/2023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 03 (tres) meses, na vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº15/2023, Contratação da empresa para Prestação de 
serviços Continuados de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia, (SCM), 
execução de infraestrutura de rede, e posterior serviço de acesso a rede mundial de 
computadores através de Link sob rede de fibra ótica. Passando o prazo de vigência 
contratual a vigorar do dia 15 de agosto de 2024 à 14 de novembro de 2024.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 13 de agosto de 2024.
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UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2024b4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
_____________________________________________________________________________________________________________________________ _______________________________________________________ 
 

2° REPUbLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 007/2024 
Processo N°         009/2024 
Modalidade     PREGÃO  
Data Homologação 13/08/2024 
Objeto Homologado AQUISIÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS E CADEIRAS PLÁSTICAS PARA 

ARQUIBANCADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO DE ACORDO COM ETP, TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR(ES) O(S) SEGUINTE(S) FORNECEDOR(ES): 
 
METALFLEX EIRELI (CNPJ N° 08.296.553/0001-45), com os itens abaixo especificados:  

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

1 

ABRIGO DE PASSAGEIRO DE ÔNIBUS, DE 
MATERIAL RECICLADO, PRODUZIDO COM 100% DE 
REAPROVEITAMENTO DE RESÍDUOS RECICLADOS 

DE ORIGEM INORGÂNICA, PRODUTO COM 
PRODUÇÃO CONTRA UMIDADE EXTERIOR, ALTA 
ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, COM ADÊRENCIA 

A MATERIAIS EM FACE EXTERIOR, GARANTIA 
MINIMA DE 4 ANOS: MEDINDO 370MM DE 

COMPRIMENTO X 150MM DE LARGURA X 220MM 
DE ALTURA ABRIGO DE PASSAGEIRO DE ÔNIBUS, 
DE MATERIAL RECICLADO, PRODUZIDO COM 100% 

DE REAPROVEITAMENTO DE RESÍDUOS 
RECICLADOS DE ORIGEM PRÓPRIA 

10INORGÂNICA, PRODUTO COM PRODUÇÃO 
CONTRA UMIDADE EXTERIOR, ALTA 

ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, COM ADÊRENCIA 
A MATERIAIS EM FACE EXTERIOR, GARANTIA 

MINIMA DE 4 ANOS: MEDINDO 370MM DE 
COMPRIMENTO X 150MM DE LARGURA X 220MM 

DE ALTURA. TODA DIMENSÃO DO ABRIGO, 
DEVERÁ OBEDECER AO PROJETO 

ARQUITETÔNICO, CONTENDO TODAS MEDIDAS. 
ESTRUTURA PRINCIPAL: TUBO FRONTAL E 
LATERAL DE MATERIAL RECICLÁVEL COM 
DIMENSÕES DE 100X100MM. ESTRUTURA 

SECUNDÁRIA: TUBO DE MATERIAL RECICLÁVEL 
COM DIMENSÕES 55X35 MM. ESTRUTURA DA 

COBERTURA: TUBOS DE MATERIAL RECICLÁVEL 
COM DIMENSÕES 55X35 MM. TELHA TRAPÉZIO DE 

CHAPA DE MATERIAL RECICLADO. ESTRUTURA 
DAS CADEIRAS: TUBO DE MATERIAL RECICLÁVEL 
MEDINDO 100X100MM. CADEIRAS DE PLÁSTICO 

UNID. PRÓPRIA 05 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
_____________________________________________________________________________________________________________________________ _______________________________________________________ 
 
COM ASSENTOS E ENCOSTOS VAZADOS, PARA 

MELHOR VENTILAÇÃO E NÃO ACÚMULO DE ÁGUA, 
FABRICADA EM PROCESSO DE INJEÇÃO EM 

POLIPROPILENO COLOPOLÍMETRO(MATERIAL 
COM DEFORMAÇÃO REVESÍVEL), TER ADITIVOS 

ANTICHAMAS, ALTA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, ADITIVOS ANTI UVA E UVB, 

REBATÍVEL, SEM APOIO DE BRAÇO. 
FECHAMENTO: O FECHAMENTO DO ABRIGO 

DEVERÁ SER CHAPAS DE MATERIAL RECICLÁVEL, 
ADESIVO COM BRASÃO DO MUNICIPIO 

INSTALAÇÃO: SEU PROCESSO DE INSTALAÇÃO 
DEVERÁ SER CONCRETADO, APROXIMADAMENTE 

80CM AO SOLO. 

NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ N° 41.171.531/0001-24), com os 
itens abaixo especificados: 

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

2 

CADEIRAS PLÁSTICAS COM ASSENTOS E 
ENCOSTOS, REBATÍVEL/RECLINÁVEIS, SEM APOIO 

DE BRAÇO, FABRICADA EM PROCESSO DE 
INJEÇÃO EM POLIPROPILENO, COM ALTA 

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, COM FUROS PARA 
DRENAGEM, INSTALAÇÃO INCLUSA DEVENDO 

ATENDER À NPT 012 DO CORPO DE BOMBEIROS 
DO ESTADO DO PARANÁ E DIMENSÕES DEVENDO 
ATENDER A NBR 15925/11 – MOVEIS E ASSENTOS 

PLÁSTICOS PARA EVENTOS ESPORTIVOS, 
INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS EM AÇO INOX COM 

BUCHAS DE FIXAÇÃO E GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID. PRÓPRIA 830 R$ 271,99 R$ 225.751,70 

 
ICARAÍMA – PR, 23 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 199/2024 de 20 de agosto de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

196 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00103
202 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
30.000,00103

60.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

178 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 60.000,00103
60.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de agosto de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 200/2024 de 20 de agosto de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  312.000,00  (trezentos  e  doze  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

510 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

312.000,00240

312.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

312.000,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE D240 (240)

312.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de agosto de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 52/2024
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024)
CONSIDERANDO o afastamento por atestado de servidora com a matrícula nº 560;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2024, homologado pelo DECRETO Nº 2068/2024 de 17 de junho de 2024;
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 02 de setembro de 2024.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
s) Declaração de cor – etnia;
t) Certidão de Regularidade da prova de título, emitida pela Comissão Examinadora
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
      6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME
66º JENIFFER DA SILVA TEIXEIRA FORESTAL
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 26 DE AGOSTO DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 

 

 
 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 097/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 046/2024 
☑ 

ObJETO Fornecimento de materiais de acondicionamento, materiais e produtos de limpeza 
e afins 

☑ VALOR R$ 313.887,85 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ MÉTODO DE 

REALIZAÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h30m do dia 10/09/2024 
☑ AbERTURA às 09h00m do dia 10/09/2024 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
certame com cota e itens reservados à ME  e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE AbERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 26 de agosto de 2024 

Clóvis Adriano burgo 
Secretaria de compras e finanças como Órgão Gerenciador da ARP 

 

 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 101/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 047/2024 
☑ 

ObJETO Fornecimento de veículo Ônibus tipo rodoviário, usado, destinado ao Transporte 
Escolar do Município de Iporã/Pr 

☑ VALOR R$ 783.000,00 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ MÉTODO DE 

REALIZAÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h30m do dia 06/09/2024 
☑ AbERTURA às 09h00m do dia 06/09/2024 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE 
AbERTURA DO 
CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 26 de agosto de 2024 

Clóvis Adriano burgo 
Secretário de Finanças e Compras 

 

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONSÓRCIO PÚBLICO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.024/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.428.609,04 150.095,96 433.441,9110,51 30,34 995.167,131.428.609,04

    RECEITAS CORRENTES 935.937,13 150.095,96 433.441,9116,04 46,31 502.495,22935.937,13

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 80.000,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,0080.000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 80.000,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,0080.000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 40.515,31 1.673,79 4.458,434,13 11,00 36.056,8840.515,31

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 40.515,31 1.673,79 4.458,434,13 11,00 36.056,8840.515,31

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 815.421,82 148.422,17 428.983,4818,20 52,61 386.438,34815.421,82

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 815.421,82 148.422,17 428.983,4818,20 52,61 386.438,34815.421,82

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 492.671,91 0,00 0,000,00 0,00 492.671,91492.671,91

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Móveis 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 442.671,91 0,00 0,000,00 0,00 442.671,91442.671,91

        Transferências da União e de suas Entidades 442.671,91 0,00 0,000,00 0,00 442.671,91442.671,91

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.428.609,04 1.428.609,04 150.095,96 433.441,9110,51 30,34 995.167,13SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.428.609,04 1.428.609,04 150.095,96 10,51 433.441,91 30,34 995.167,13

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.428.609,04 1.428.609,04 150.095,96 10,51 433.441,91 995.167,1330,34

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.428.609,04 1.428.609,04 360.650,92 589.389,21 146.979,27 353.453,45 350.487,75839.219,83 1.075.155,59

    DESPESAS CORRENTES 1.160.804,39 1.335.804,39 360.650,92 589.389,21 146.979,27 353.453,45 350.487,75746.415,18 982.350,94

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 698.783,46 698.783,46 71.370,50 216.398,63 71.370,50 216.398,63 215.333,35482.384,83 482.384,83

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 462.020,93 637.020,93 289.280,42 372.990,58 75.608,77 137.054,82 135.154,40264.030,35 499.966,11

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 462.020,93 637.020,93 289.280,42 372.990,58 75.608,77 137.054,82 135.154,40264.030,35 499.966,11

    DESPESAS DE CAPITAL 267.804,65 92.804,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0092.804,65 92.804,65

      INVESTIMENTOS 267.804,65 92.804,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0092.804,65 92.804,65

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.428.609,041.428.609,04 589.389,21360.650,92 353.453,45146.979,27 350.487,75839.219,83 1.075.155,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 1.428.609,04 1.428.609,04 360.650,92 589.389,21 146.979,27 353.453,45 350.487,75839.219,83 1.075.155,59

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 79.988,46- -0,00 82.954,16

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.428.609,04 1.428.609,04 360.650,92 589.389,21 146.979,27 433.441,91 433.441,91- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/ago/2024 as 18h e 22m.
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PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 86/2024 – Dispensa nº 18/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: WAYV TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 39.913.463/0001-80, situada na Rua Imaculado Conceição, nº 1.430 – 
bairro Prado Velho, CEP 80.215-182, na cidade de Curitiba/PR. 
Objeto: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de sistema/software de 
gestão de processos a ser implantado no departamento jurídico do CIUENP  – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 26 de Agosto de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 
 

 
TERMO ADITIVO 07 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE ObRAS Nº 126/2022 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 

LTDA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 126/2022, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
concessão de REAJUSTE no valor contratual, justificado pela variação no Índice Nacional de Custo da 
Construção (INCC), que reflete o aumento dos custos de materiais, mão de obra e outros insumos diretamente 
relacionados à execução dos serviços contratados. Esse reajuste incide sobre o saldo remanescente do 
serviço na data do pedido, conforme parecer técnico detalhado do setor de engenharia (FLS 725) do Município 
de Maria Helena, que demonstrou a necessidade de adequação do valor contratual para garantir a 
continuidade e a qualidade das obras sem prejuízo ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato original..  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR : Através do presente Termo Aditivo, as partes 
resolvem que o valor deste será de R$ 141.007,43 (cento e quarenta e um mil e sete reais e quarenta e três 
centavos), passando o contrato original para o valor total de R$ 3.059.726,52 (três milhões e cinquenta e nove 
mil e setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e em pleno 

vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original. 
 
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos legais. 
  
 

Maria Helena, 26 de agosto de 2024. 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE ADITIVO 
 

Ref.:  CONTRATO N° 177/2023, DISPENSA N. 013/2023, EDITAL N° 177/2023 
 

Em virtude de erro material constante no termo ADITIVO N°01, do processo acima 
referenciado, datado de 12 de junho de 2024, retifica-se informações referente a clausula 
abaixo especificado: 

 
ONDE SE – LE: 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 As partes, em comum e integral acordo, resolvem promover a prorrogação do prazo de 
vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, com início na data de 08 de agosto de 2024, 
e término previsto para 31 de dezembro de 2024, alterando, por conseguinte, a data de 
término do referido Contrato, conforme prevê a CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA, 
passível de prorrogação por novos períodos, de comum acordo entre as partes, caso seja 
do interesse de ambas, mediante manifestação por escrito, com, no mínimo, 30 (trinta) dias 
de antecedência em relação à data do seu vencimento, limitado, no entanto, ao prazo 
máximo de 60 (sessenta) meses. 

 
LEIA-SE 

 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
As partes, em comum e integral acordo, resolvem promover a prorrogação do prazo de 
vigência contratual, até 31 de dezembro de 2024, alterando, por conseguinte, a data de 
término do referido Contrato, conforme prevê a CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA, 
passível de prorrogação por novos períodos, de comum acordo entre as partes, caso seja 
do interesse de ambas, mediante manifestação por escrito, com, no mínimo, 30 (trinta) dias 
de antecedência em relação à data do seu vencimento, limitado, no entanto, ao prazo 
máximo de 60 (sessenta) meses. 

 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 

 
 
Maria Helena, 26 de agosto de 2024 

 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório n.º 010/2024 
Dispensa de Licitação n.º 008/2024 

 
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação n.º 008/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 
PARA Contratação da empresa DOMUS TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
n.º 41.939.928/0001-13, para Contratação de empresa que forneça sinais de internet, 
contendo Fibra Óptica, com velocidade mínima de 300 MB e IP dedicado, para instalação 
na sede administrativa do CORIPA - Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, sendo o valor total da contratação de 
R$ 1.712,40 (um mil, setecentos e doze reais e quarenta centavos), conforme prevê o 
artigo 75, inc. II, da Lei n.º 14.133/2021. 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no DFD da Secretaria Executiva, bem como no termo de referência 
anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta 
está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei n.º 14.133/2021, e seguiu os tramites de 
publicação estabelecidos na lei 14.133/21. 
HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

 
São Jorge do Patrocínio - PR, 26 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 
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Processo Licitatório n.º 010/2024 
Dispensa de Licitação n.º 008/2024 

 
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação n.º 008/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 
PARA Contratação da empresa DOMUS TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
n.º 41.939.928/0001-13, para Contratação de empresa que forneça sinais de internet, 
contendo Fibra Óptica, com velocidade mínima de 300 MB e IP dedicado, para instalação 
na sede administrativa do CORIPA - Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, sendo o valor total da contratação de 
R$ 1.712,40 (um mil, setecentos e doze reais e quarenta centavos), conforme prevê o 
artigo 75, inc. II, da Lei n.º 14.133/2021. 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no DFD da Secretaria Executiva, bem como no termo de referência 
anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta 
está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei n.º 14.133/2021, e seguiu os tramites de 
publicação estabelecidos na lei 14.133/21. 
HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

 
São Jorge do Patrocínio - PR, 26 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N°519
 DE 26 DE AGOSTO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/08/2024 09:00/20:00h
Cascavel-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde na Clinica Nuclevel
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de agosto de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, teRçA-feiRA, 27 de agosto de 2024 b5

 

 

–
– –

– – –
–

 
 

 1 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
 

Ref.:  CONTRATO N° 139/2024, PREGÃO N° 021/2024, EDITAL N° 039/2024 
 

Em virtude de erro material constante no cabeçalho do contrato acima referenciado, datado 
de 14 de junho de 2024, retifica-se informações referente AO CNPJ DA EMPRESA, 
conforme segue: 

 
ONDE SE – LE: 
 

 
 MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado, na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, META 
COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELLI - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à  Rua Caetano Alberto Rosset, 885, sala 02, Atlantico, CEP 99705-568, Erechim-RS, inscrita 
no CNPJ sob n.º 26.727.137/0001-36, neste ato representada por seu sócio Administrador: JOCELIA 
SEIDLER ARCARI, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3039203298,  
inscrito no CPF/MF sob n.º 000.341.660-76, residente e domiciliado na cidade de Erechim-RS, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 021/2024 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

LEIA-SE 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado, na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, META 
COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELLI - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à  Rua Caetano Alberto Rosset, 885, sala 02, Atlantico, CEP 99705-568, Erechim-RS, inscrita 
no CNPJ sob n.º 27.518.373/0001-05, neste ato representada por seu sócio Administrador: 
JOCELIA SEIDLER ARCARI, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
3039203298,  inscrito no CPF/MF sob n.º 000.341.660-76, residente e domiciliado na cidade de 
Erechim-RS, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
021/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
 
Maria Helena, 26 de agosto de 2024 

 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
 

Ref.:  CONTRATO N° 140/2024, PREGÃO N° 021/2024, EDITAL N° 039/2024 
 

Em virtude de erro material constante no cabeçalho do contrato acima referenciado, datado 
de 14 de junho de 2024, retifica-se informações referente AO CNPJ DA EMPRESA, 
conforme segue: 

 
ONDE SE – LE: 
 

 
 MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado, na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, ELETROLEX 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à  
Rua Disaburo Yokohama, 2367, sl 02, JD Espanha, Umuarama-PR, inscrita no CNPJ sob n.º 
4.848.607/0001-15, neste ato representada por seu sócio Administrador: ALESSANDRO DA CUNHA 
JUSTINO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3039203298,  inscrito no 
CPF/MF sob n.º 000.341.660-76, residente e domiciliado na cidade de Umuarama-PR, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 021/2024 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 

LEIA-SE 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado, na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, ELETROLEX 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à  
Rua Disaburo Yokohama, 2367, sl 02, JD Espanha, Umuarama-PR, inscrita no CNPJ sob n.º 
49.848.607/0001-15, neste ato representada por seu sócio Administrador: ALESSANDRO DA 
CUNHA JUSTINO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3039203298,  
inscrito no CPF/MF sob n.º 000.341.660-76, residente e domiciliado na cidade de Umuarama-PR, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 039/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 021/2024 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:   

 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
 
Maria Helena, 26 de agosto de 2024 

 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3319/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 101 R$ 500,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 934 R$ 1.500,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 101 
R$ 500,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PJ 934 R$ 1.500,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 26 (vinte e seis) dias de Agosto de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 
07 de Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA FESTA 
DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DIAS 
11,12,13 DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE (GLOBAL)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 10/09/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
10/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 10/09/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 230.185,00 (duzentos e trinta mil cento e oitenta e cinco reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26. dias do mês de Agosto 
de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N°519
 DE 26 DE AGOSTO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto 
nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO 
HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/08/2024 09:00/20:00h
Cascavel-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde na Clinica Nuclevel
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de agosto de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 157/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 421/2023, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 106/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A APARECIDO PEREIRA SERVICOS - ME, CNPJ nº 27.488.194/0001-72
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
continuados de limpeza geral, manutenção, conservação e serviços de sepultamento (INUMAÇÃO 
E EXUMAÇÃO), nos cemitérios públicos municipais, localizados na zona urbana e rural deste 
município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 421/2023.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, ou seja, de 23 de agosto de 2024 até 22 de agosto de 2025.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 271.716,60 (duzentos e setenta e um mil, 
setecentos e dezesseis reais e sessenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2024 
Pregão Eletrônico nº 127/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: 50.220.785 JETERSON KOEPSEL, CNPJ nº 50.220.785/0001-86.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de serviços 
de remoção e realocação de colmeia/ abelhas, localizadas em árvores, calçadas de vias públicas, 
praças, pontos turísticos e prédios públicos desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 37.691,00 (trinta e sete mil, seiscentos e noventa e um reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de agosto de 2024 e término em 26 de agosto de 2025.
Data de Assinatura: 26 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 374/2024 
Pregão Eletrônico nº 121/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CRYSTAL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 52.713.705/0001-50.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) para futura e eventual aquisição de utensílios, 
mobiliários e embalagens, os quais serão utilizados nas cozinhas e refeitórios da merenda escolar, 
visando atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamental e infantil desse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de agosto de 2024 e término em 26 de agosto de 2025.
Data de Assinatura: 26 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 375/2024 
Pregão Eletrônico nº 121/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ROBERTO MISTURA, CNPJ nº 10.292.359/0001-33.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) para futura e eventual aquisição de utensílios, 
mobiliários e embalagens, os quais serão utilizados nas cozinhas e refeitórios da merenda escolar, 
visando atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamental e infantil desse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 71.900,00 (setenta e um mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de agosto de 2024 e término em 26 de agosto de 2025.
Data de Assinatura: 26 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 597/2024,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ nº 20.290.311/0001-40.
Objeto do Contrato: Contratação para aquisição de um micro-ônibus, visando atender as 
necessidades do transporte coletivo rural desse de município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 662.500,00 (seiscentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 26 de agosto de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 598/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 373/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 127/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 50.220.785 JETERSON KOEPSEL, CNPJ nº 50.220.785/0001-86.
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de remoção e realocação de colmeia/ abelhas, 
localizadas em árvores, calçadas de vias públicas, praças, pontos turísticos e prédios públicos 
desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 37.691,00 (trinta e sete mil, seiscentos e noventa e um reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 26 de agosto de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 599/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 374/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 121/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CRYSTAL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 52.713.705/0001-50.
Objeto do Contrato: Aquisição de utensílios, mobiliários e embalagens, os quais serão utilizados 
nas cozinhas e refeitórios da merenda escolar, visando atender os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino fundamental e infantil desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 26 de agosto de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 600/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 375/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 121/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ROBERTO MISTURA, CNPJ nº 10.292.359/0001-33.
Objeto do Contrato: Aquisição de utensílios, mobiliários e embalagens, os quais serão utilizados 
nas cozinhas e refeitórios da merenda escolar, visando atender os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino fundamental e infantil desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 71.900,00 (setenta e um mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 26 de agosto de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 416/2024
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Chamamento 
Público nº 009/2024 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Chamamento 
Público nº 009/2024, que tem como objeto selecionar a melhor proposta apresentada por pessoa 
jurídica de direito privado para seleção de Indústria interessada em se instalar, ampliar suas 
instalações ou criar filiais no Município de Guaíra / Paraná, tendo como incentivo o custeio da 
locação de galpão industrial ou sala comercial, nos termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela 
Lei Municipal n° 1368/05, com fulcro no artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 26 de agosto de 2024.   
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 417/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2024, cujo objeto é a aquisição de um micro-ônibus, visando atender 
as necessidades do transporte coletivo rural desse de município de Guaíra/PR, sendo a empresa 
vencedora:
RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.290.311/0001-40, vencedora 
do item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 662.500,00 (seiscentos e sessenta e dois 
mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Declarar que não houve itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 127/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 127/2024, cujo objeto é a prestação de serviços de remoção e realocação 
de colmeia/ abelhas, localizadas em árvores, calçadas de vias públicas, praças, pontos turísticos e 
prédios públicos desse município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
50.220.785 JETERSON KOEPSEL, inscrita no CNPJ nº 50.220.785/0001-86, vencedora do item 
1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 37.691,00 (trinta e sete mil, seiscentos e noventa 
e um reais);
Art. 2º - Declarar que não houve itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 419/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 121/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 121/2024, cujo objeto é a aquisição de utensílios, mobiliários e 
embalagens, os quais serão utilizados nas cozinhas e refeitórios da merenda escolar, visando 
atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamental e infantil desse município 
de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
CRYSTAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.713.705/0001-50, vencedora do lote 4 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
ROBERTO MISTURA, inscrita no CNPJ nº 10.292.359/0001-33, vencedora do lote 1 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 71.900,00 (setenta e um mil e novecentos reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os lotes 2 e 3.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 182/2024 
Pregão Eletronico Nº 043/2024 
Edital n°079/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: A. PEREIRA bARbOSA COMÉRCIO DE 
PEÇAS (32.609.165/0001-51) 
ObJETO: Aquisição de Peças mecânicas e elétricas, Serviços de mão de 
obra, Óleos Lubrificantes, Filtros, baterias, Manutenção, recarga e 
serviços de mão de obra para ar condicionado, funilaria e insulfilm, para 
os veículos leves, pesados, utilitários, máquinas pesadas, roçadeiras 
hidráulicas e manuais de todas secretarias, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, bem como seus anexos, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 191.400,00 (cento e noventa e um mil e quatrocentos reais). 
Vigência: 21/08/2024 a 21/08/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.591 DE 26 DE AGOSTO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.131 de 19 de dezembro de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), por anulação parcial de 
dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
305-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA6.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
964-3.1.90.94.00.0003000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS8.000,00
1016-3.3.90.30.00.0003000MATERIAL DE CONSUMO21.000,00
Total Suplementação:                     35.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias;
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
300-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
975-4.4.90.52.00.0003000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE29.000,00
Total Redução:                                      35.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de agosto de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 518
De 26 de Agosto de 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos), ao servidor municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de Viação e Obras, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/08/2024 07h00min/ 17h30min
Terra Boa - Pr Levar carga de EPS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de Agosto de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 028/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2024/05/938 de (23/05/2024)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para execução de reforma e ampliação da Escola 
Municipal de Tempo Integral, localizada na Rua Francisco Rodrigues Júnior nº 2209 – Quadra 03 – Parque Alphaville, 
município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilhas e demais documentos, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 19/09/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/09/2024, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/09/2024, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.044.039,26 (um milhão, quarenta e quatro mil, trinta e nove reais e 
vinte e seis centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL 
Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 23 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3320/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de novembro 
de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 469.750,50 (quatrocentos 
e sessenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 0 R$ 18.550,50
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 103 R$ 700,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 103 R$ 500,00
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 103 R$ 10.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 470 R$ 144.000,00
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 472 R$ 1.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1043 R$ 5.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1027 R$ 100.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1027 R$ 10.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1027 R$ 150.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 1027 R$ 30.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos excessos de arrecadação das seguintes 
fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 18.550,50
103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação R$ 11.200,00
470 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Atenção Básica R$ 144.000,00
472 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Vigilância em Saúde R$ 1.000,00
1043 FNDE - PNATE R$ 5.000,00
1027 EMENDA PARLAM. INDIVIDUAL - PORT. 3608/2024 FNS R$ 290.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 26 (vinte e seis) dias de Agosto de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal
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Decreto  nº 190/2024 de 22/08/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  104.000,00  (cento 
e  quatro  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,004 - 3.3.90.30.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

35.000,00661 - 3.3.90.32.00.00 01107

08.005.12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

35.000,00662 - 3.3.90.32.00.00 01107

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00385 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,00389 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 104.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
MATERIAL DE CONSUMO 4.000,0047 - 3.3.90.30.00.00 01000

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

MATERIAL DE CONSUMO 6.000,0058 - 3.3.90.30.00.00 01000
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08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.054. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

70.000,00291 - 3.3.90.39.00.00 01107

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,00388 - 3.3.90.36.00.00 01000

09.003.00.000.0000.0.000. VIVEIRO DE MUDAS
09.003.20.608.0014.2.076. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00392 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

4.000,00394 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00395 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 104.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  agosto  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
26/08/2024
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Decreto  nº 191/2024 de 22/08/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  150.000,00  (cento 
e  cinqüenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00275 - 3.3.90.30.00.00 01104

08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00284 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00333 - 3.3.90.30.00.00 01103

Total Suplementação: 150.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 50.000,00Receita: 1.7.1.1.51.21.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS 
EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL

1000 100.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

150.000,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  agosto  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
Republica-se por Incorreção 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 058/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 058/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Lençóis, Mantas e Toalhas 

personalizadas para as Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento Municipal. 

 

EMPRESA: ESN DO NASCIMENTO ARTIGOS DO VESTUÁRIO – CNPJ: 40.957.188/0001-85 

VALOR TOTAL: R$ 9.983,00 (nove mil, novecentos e oitenta e três reais) 

 

Mariluz, 22 de agosto de 2024. 

 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29

 

Republica-se por Incorreção 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 058/2024, refere-se à Contratação de empresa especializada 

no fornecimento de Lençóis, Mantas e Toalhas personalizadas para as Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal. A realização deste processo licitatório é essencial para garantir a continuidade e 

aprimoramento dos serviços de saúde prestados à comunidade, promovendo o bem-estar e a segurança dos 

cidadãos. A qualidade dos cuidados de saúde prestados está diretamente relacionada à disponibilidade de 

enxovais de alta qualidade. A aquisição destes contribui significativamente para a segurança dos pacientes, 

pois são componentes essenciais para o funcionamento adequado das Unidades de Saúde e Pronto 

Atendimento, sendo utilizados em procedimentos médicos, cuidados com o paciente e manutenção da 

higiene do local. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
ESN DO NASCIMENTO ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO – CNPJ: 40.957.188/0001-85 
R$ 9.983,00 (nove mil, novecentos e oitenta e 

três reais) 
   

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 22 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 22 de agosto de 2024. 
 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 75/2024
Pregão Eletrônico nº 29/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
Objeto: Aquisição de veículos, com recursos provenientes da 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1501/2023 e contrapartida municipal. 
Valor Total: R$ 229.690,00 (Duzentos e vinte e nove mil seiscentos e 
noventa reais).
Vigência: 26/08/2024 à 25/08/2025.
Homologação: 23/08/2024.
Data de Assinatura: 26/08/2024.

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 197/2024
Declara Fracassado o Certame Licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico 20/2024.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica declarado fracassado o certame licitatório Pregão 
Eletrônico nº 20/2024, que tem por objeto o Registro de Preços, para 
eventual e futura contratação de empresas para fornecimento de 
extintores e recargas para serem utilizados por diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
 Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar 
as providências cabíveis para que proceda à repetição do certame.
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 26 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel nº 73/2024
Concorrência Pública nº 13/2024-PMP. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A T R ACABAMENTO LTDA
Objeto: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo 
Lote urbano n° nº 1/2/3/-21/22/23-C (um/dois/trêsvinte e um/vinte e 
dois/vinte e três-C), com a área de 1.047,82m² (mil e quarenta e sete 
vírgula oitenta e dois metros quadrados), da quadra nº 201 (duzentos 
e um), localizada no perímetro urbano deste Município e Comarca de 
Pérola, Matrícula nº 15.042, do SRI de Pérola, para fins de instalação de 
empresa do ramos de atividade econômica de facção e/ou confecção e/
ou de peças do vestuário e/ou acabamento em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário.
Vigência: 26/08/2024 à 25/08/2034.
Adjudicada e Homologada: 23/08/2024.
Data de Assinatura: 26/08/2024.

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel nº 74/2024
Concorrência Pública nº 14/2024-PMP. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R A MOREIRA CONFECÇÕES LTDA
Objeto: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo 
Lote urbano n° nº 4 (quatro), com a área de 886,61 m² (oitocentos e 
oitenta e seis vírgula sessenta e um metros quadrados), da quadra nº 
134-A (cento e trinta e quatro-A), localizada no perímetro urbano deste 
Município e Comarca de Pérola, Matrícula nº 14.885 do SRI de Pérola, 
contendo um barracão industrial com 390,00 m² (trezentos e noventa 
metros quadrados) para fins de implantação/instalação de empresa 
com ramo de atividade econômica de facção e/ou confecção e/ou de 
peças do vestuário e/ou acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 
e peças do vestuário.
Vigência: 26/08/2024 à 25/08/2034.
Adjudicada e Homologada: 23/08/2024.
Data de Assinatura: 26/08/2024.

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 196/2024
Declara Fracassado o Certame Licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico 23/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado fracassado o certame licitatório Pregão 
Eletrônico nº 23/2024, que tem por objeto a Aquisição de 01 (uma) 
Ambulância Transporte Sanitário Tipo A, com recursos provenientes da 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1429/2023.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar 
as providências cabíveis para que proceda à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 26 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 195/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 22/2024, dando 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico 
nº 22/2024, que tem por objeto a Aquisição de veículos, com recursos 
provenientes da RESOLUÇÃO SESA Nº 1737/2023, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 915.980,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 26 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

inStituto de PreVidÊncia 
de eSPeranÇa noVa

Avenida Juvenal Silva Braga nº 400 – Centro – CEP 87.545-000
CNPJ 07.015.371/0001-96 ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO 
PARANÁ
ERRATA AO 4°TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO  01/2020
Errata ao 4º Termo Aditivo ao Contratrato 01/2020 Celebrado Entre O 
Instituto De Previdência De Esperança Nova Crédito & Mercado Gestão 
de Valores Mobiliarios Ltda.
Por erro material de digitação, o período de vigência indicado na 
subcláusula 1.1. do referido
termo aditivo fica corrigido da seguinte forma:
Onde se lê:
“O valor global do contrato será reajustado pelo IPCA, acumulado no 
período 12 meses, correspondente a 3,93% e será de R$ 8.746,49 (oito 
mil setecentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos), 
sendo pago valor mensal de R$ 732,21 (setecentos e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos), passando o valor global do contrato a ser 
de R$ 32.654,48 (vinte e três mil oitocentos e sessenta e sete reais e 
noventa e nove centos); e”.
Leia-se:
“O valor global do contrato será reajustado pelo IPCA, acumulado no 
período 12 meses, correspondente a 3,93% e será de R$ 8.786,49 (oito 
mil setecentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos), 
sendo pago valor mensal de R$ 732,21 (setecentos e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos), passando o valor global do contrato a ser 
de R$ 32.654,48 (vinte e três mil oitocentos e sessenta e sete reais e 
noventa e nove centos); e”.
Os demais termos e condições do 4º Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviço 01/2020 permanecem inalterados.
Esperança Nova-Pr., 26 de Agosto de 2024.
Instituto de Previdência de Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários LTDA.
Esperança Nova – IPEN Contratado
Contratante

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 349/2024, 26 de agosto de 2024
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA conforme 
dispõe a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda 
Constitucional 103/2019, em favor do Servidor Público Sr. ANTONIO 
BRAZ DE SOUZA, brasileiro, Portador do RG n°. 3.584.920-3 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
07 – Departamento de Serviços Urbanos; 2.030 – Manutenção e 
Atividades do Serviço de Limpeza Pública; tendo em vista ATESTADO 
MÉDICO afastando o servidor das atividades laborais por um período 
de 90 (noventa) dias contados a partir de 24 de agosto de 2024,  
devendo na data de 22 de novembro de 2024, apresentar-se no local de 
trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar 
outro documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 348/2024, 23 de agosto de 2024
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO 
DOENÇA conforme dispõe a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do 
Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor do Servidor 
Público Sr. ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 8.768.194-7 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Arquiteto, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – 
Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção 
e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; tendo em vista 
ATESTADO MÉDICO afastando o servidor das atividades laborais por 
mais um período de 90 (noventa) dias contados a partir de 22/08/2024 a 
19/11/2024,  devendo na data de 20 de novembro de 2024, apresentar-
se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais 
ou apresentar outro documento que ampare a continuidade de seu 
afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 346/2024, de 22 de agosto de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. GISELE PETINELLI DA SILVA 
CORDEIRO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 
8.130.741-5 SSP/PR, ocupante de Cargo de Secretário Municipal de 
Administração, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Industria e Comércio; correspondentes a 25 (vinte 
e cinco) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 
de 01/01/2023-2023, a serem concedidas no período de 26/08/2024 a 
19/09/2024, com pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional 
efetivado em folha da competência de dezembro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 347/2024, 23 de agosto de 2024
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da servidora pública Sra. LIDIANE SPANHOL MAREGA 
GALDINI, brasileira, portadora do RG n°. 7.342.081-4 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 Manutenção e Encargo do 
Programa Agente comunitário de Saúde; correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares de férias, referentes ao período aquisitivo de 
01/03/2023-2024, a serem concedidos na temporada de 26/08/2024 a 
09/09/2024, cujo Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, foi pago 
anteriormente em folha da competência de novembro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

câMara de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 024/2024
CONVOCA VEREADOR SUPLENTE
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições 
legais e regimentais, em conformidade com o parágrafo único do artigo 
19 e o artigo 39 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, em 
reunião extraordinária realizada nesta data, para tratar da renúncia do 
suplente João Colonelli ao cargo de Vereador, bem como da resposta 
encaminhada pelo Partido Progressistas ao Ofício nº 008/2024, 
informando acerca da desfiliação partidária de João Colonelli sem 
apresentação de justificativa, e confirmando que o primeiro suplente 
filiado ao partido é Valdir Nunes de Souza,
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR o Suplente VALDIR NUNES DE SOUZA para 
assumir o cargo de Vereador, conforme as disposições legais vigentes. 
Após esta convocação, proceda-se à comunicação à Justiça Eleitoral.
Art. 2º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos durante o período de licenciamento 
do Vereador Eldimar Messias Lopes.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, aos 23 dias do mês de agosto de 2024.
LUCILENE BONATO DE MELO
Presidente Interina da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
Vice-Presidente Interina da Mesa Diretora
VALDIR SPANHOL
Primeiro Secretário Interino da Mesa Diretora

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 113/2023
LOCATÁRIO: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
LOCADOR: VALTER BARAVIEIRA
MODALIDADE: Dispensa nº 044/2023
OBJETO: Locação de imóvel (salão comercial) localizado na Rua 
Adonias Costa, nº 107, Fundos, Centro, Tapejara – PR, CEP: 87430-
000, para funcionamento da empresa GUERREIRO ACABAMENTO 
LTDA, inscrita no CNPJ N° 50.618.70/00001-44, conforme, conforme 
Lei Municipal nº 2013 de 19 de outubro de 2018.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 15/08/2024 até 15/02/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$ 1.000,00 (um mil reais)
VALOR ANUAL:  R$ 6.000,00 (seis mil reais)
 Tapejara/Pr, 14 de agosto de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e 
as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. - JULHO - 2024 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 219,75
01/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 29.808,46
02/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 16.892,60
02/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 13.987,55
02/07/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 116.744,79
02/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 18.886,81
02/07/2024 MINISTERIO DA SAÚDE - PISO SALARIAL ENFERMEIRO 2.145,81
03/07/2024 MINIST.DESENV.SOCIAL - APAE 371,91
03/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 4.592,98
03/07/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 25.316,16
03/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 79.149,68
04/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 71,75
05/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 457,73
05/07/2024 GOVERNO DO PARANA - FAE/SUS 5.676,16
05/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 457,73
05/07/2024 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE-INVESTIMENTO 100.000,00
05/07/2024 GOVERNO DO PARANA - MAIS EVENTOS 26.620,00
08/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 84,60
08/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - CONVENIO ESCOLA 637.724,76
08/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 5.371,20
08/07/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 216.074,33
08/07/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CUSTEIO 100.000,00
09/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. - 1% 1.199.193,00
09/07/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 86.119,01
09/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.276,10
09/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 13.932,21
09/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 10.556,60
10/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. 645.437,16
10/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR-INCRA 7.786,12
10/07/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 9.284,05
10/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 153.723,40
10/07/2024 GOVERNO DO PARANA - CONVENIO TRITURADOR 196.973,90
10/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 10.916,00
10/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – CIDE 5.628,51
10/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 614,05
11/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 1.707,36
12/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 6.070,49
15/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 637,44
16/04/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 502,319,82
16/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 81.264,59
16/07/2024 GOVERNO DO PARANA - CONVENIO TRITURADOR 25.519,43
16/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 6.941,77
17/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 352.132,70
17/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 5.991,82
18/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 6.643,39
18/07/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 72.749,58
18/07/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - IGDBF 4.815,46
18/07/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - CONVENIO QUADRA 105.000,00
19/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F P M 347.996,86
19/07/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 5.466,90
19/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR-INCRA 43.211,57
19/07/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 4.391,91
19/07/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 40.760,44 
22/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 8.931,39
22/07/2024 GOVERNO DO PARANA - PAS/PISO UNICO 18.750,00
23/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 7.627,65
23/07/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 338.357,62
23/07/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 54.739,02
23/07/2024 GOVERNO DO PARANA - PNATE/SEED 31.613,57
24/07/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 64.920,13
24/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 44.855,21
25/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 17.730,00
26/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 36,45
26/07/2024 GOVERNO DO PARANA - CONV. PAVIMENTAÇÃO 322.161,58
26/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA   - CRIANÇA/ADOLESCENTE 37.349,84
26/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA   - F. M. DA PESSOA IDOSA 6.755,33
29/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 267,68
30/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO - LC  176/2020 5.724,53
30/07/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 856,34
30/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 791.038,69
30/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 9.693,68
30/07/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 171.386,29
30/07/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 113.098,07
31/07/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 308,60
31/07/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 98.510,82
31/07/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B - VAAR 36.958,76
Tapejara-Pr;  31 DE JULHO DE 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e eSGoto conVeniado coM a 

fundaÇÃo nacional de SaÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-
1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 042/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em 
conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL 
DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de licitação para VALOR 
REFERENTE: Contratação de empresa para prestação de serviço em conserto 
no veiculo Saveiro placa AUF1297, incluindo as peças a serem utilizadas, 
com ênfase na implantação da NLL n. 14.133/2021. Podendo eventuais 
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
02/09/2024 ate às 09h:00mim A proposta de Preços poderá ser entregue no 
Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com protocolo 
, sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-
000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, 
em dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data 
limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site 
Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) ou 
através do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 26 de agosto de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 39/2024
Exonera, A PEDIDO, servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 
001/2008 de 04 de julho de 2008, e, tendo em vista o requerimento formulado 
pelo servidor Reginaldo Meira de Barros,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Reginaldo Meira de Barros, portador 
da Cédula de Identidade RG 6.266.588-2-SSP/PR, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar – símbolo CC-01, lotado no 
Gabinete do Vereador Antonio Aparecido dos Santos, a partir do dia 22 de 
agosto de 2024.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 22 de agosto de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 69/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2024
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 23/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR 
e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e HAKOUR 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. 
Curitiba, nº 204, SL 01, Centro, CEP. 87.140-000, na cidade de Paiçandu,  no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 55.187.334/0001-08, e na Inscrição Estadual sob o nº 910.72919-51, 
telefone (44) 3024-0500, e-mail; hakourdistribuidora@gmail.com, neste ato representada por seu 
sócio Administrador: Raphael Michel Nasser, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 10.054.095-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 060.188.579-10, residente 
e domiciliado à Av. Curitiba, nº 204, SL 01, Centro, CEP. 87.140-000, na cidade de Paiçandu,  
no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 23/2024, Processo Licitatório n° 69/2024, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da Alimentação 
Escolar Municipal PNAE /Pré / PNAE / Creche / PNAE / Fundamental / PNAE- Eja / PNAE / AEE e 
as demais secretarias municipais no quesito alimentação
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AÇÚCAR obtido da cana de açúcar, cristal, com aspecto, cor e cheiro próprios e sabor 
doce; com teor de sacarose mínimo de 99,3% P/P, admitindo umidade máxima de 0,3% P/P sem 
fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais e vegetais; 
acondicionado em saco plástico atóxico, validade mínima de 23 meses a contar da data de 
entrega, saco plástico, contendo 5 quilos
Douro 3.000
R$ 15,29
R$ 45.870,00
3 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO com edulcorantes artificiais, a base de Sucralose. 
Frasco contendo 100 ml. Lowcucar 100 R$ 3,00 R$ 300,00
5 AMENDOIM; Cru; Com Pele; Constituído de Grãos Inteiros, Sãos, Limpos e de 
Primeira Qualidade; Sem Fermentação e Mofo; Isento de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; 
Validade Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega, Embalagem Primaria Saco Plástico, Incolor, 
Transparente e Atóxico; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 147/87(mapa), 
Resolução Rdc 07/11, Rdc 172/03(Anvisa) e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; PACOTE DE 500G 
Catemar 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00
7 ARROZ PARBOLIZADO, tipo 1, longo, grãos inteiros, com teor de umidade máxima 
de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos; acondicionado em saco plástico, contendo 5 
quilos, validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega. Sabor Sul 
3.000 R$ 25,20 R$ 75.600,00
14 BISCOITO DOCE, SEM RECHEIO, SABOR DE LEITE. Pacote de 400 gramas, Biscoito 
doce s/ recheio; sabor leite; composto de farinha de trigo enriquecida C/ ferro e ácido fólico, Açúcar, 
gordura vegetal; Amido, sal, leite em pó, fermento químico, emulsificante; Aromatizante e outros 
ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria filme Bopp metalizado, Atóxico e lacrado; Com 
validade mínima de 5 meses na data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com 
a Rdc 12/01, Rdc 259/02 Rdc 360/03, Rdc 344/02, Rdc 263/05 e alterações posteriores; Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos Adm. determinados pela Anvisa. 
Piccinini 850 R$ 3,50 R$ 2.975,00
15 BISCOITO DOCE, SEM RECHEIO, TIPO MAISENA S/ LACTOSE, composição básica, 
farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, e outras substâncias permitidas. Validade mínima 5 
meses a contar da data de entrega, e filme BOPP, pesando 400g cada. Piccinini 500 
R$ 4,00 R$ 2.000,00
16 BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA (400G): biscoito doce do tipo rosquinha; sabores 
diversos (baunilha, coco, chocolate, leite, milho verde, nata); sem recheio e sem cobertura; com 
formato redondo tipo rosquinha. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, ovo, soro de leite em pó, sal refinado, vanilina, fermentos 
químicos bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja, acidulante 
ácido cítrico e aromatizante. Contém glúten. Embalagem de 500g. Prazo de validade mínima de 
6 meses. Prazo de fabricação não poderá ser anterior a 45 dias da data da entrega. O produto 
deverá estar de acordo com a legislação vigente Piccinini 450 R$ 3,20 R $ 
1.440,00
17 BOLACHA DOCE SABOR LEITE (400G) - Características técnicas: cozimento 
conveniente de massa de farinha de trigo preparada com farinhas, amidos, féculas, fermentadas 
ou não e outras substâncias permitidas na legislação. Umidade máxima de 8% e lipídeos mínimo 
de 8%. Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, açúcar invertido, sal, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos (bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio, fosfato de monocálcio) e 
aromatizante. Embalagem primária: tripla embalagem interna em polipropileno bi-orientado 
e externa em filma laminado flexível composto de polipropileno biorientado. Pacotes de 400g. 
Piccinini 400 R$ 3,55 R$ 1.420,00
18 BOLACHA SALGADA TIPO ÁGUA E SAL SEM LACTOSE - Características técnicas: 
produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa de farinha de trigo preparada 
com farinhas, amidos, féculas, fermentadas ou não e outras substâncias permitidas na legislação. 
A quantidade de Fibra deverá ser maior que 1g por porção e 200mg de sódio por porção.  Pacotes 
400g. Piccinini 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00
20 CANJICA DE MILHO BRANCA; Grupo Misturada, Subgrupo Despeliculado, Classe 
Branca, Tipo 1; Isento de Insetos, Impurezas, Matérias e Odores Estranhos; Admitindo Umidade 
Máxima de 13% Por Peso; Acondicionado Em Saco Plastico Transparente, atóxico, com Validade 
Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com 
a Portaria 109/89, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; embalagem 
500 g. Catemar 200 R$ 3,85 R$ 770,00
21 CANJIQUINHA DE MILHO, não contém glúten, pacotes de 500g, embalagem plástica, 
com validade de 6 meses a 1 ano a contar da data de entrega. Silot 300 R $ 
1,20 R$ 360,00
22 CHÁ ERVA MATE 250 gramas queimado, constituído de folhas novas de espécies 
vegetais genuíno, ligeiramente tostados e partidos; de cor verde amarronzada escura, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Isentos de sujidades, parasitas e larvas, validade mínima 
de 11 meses a contar da data de entrega. Embalado à granel, em caixa de papelão apropriada. 
Uniao Da Vitoria 1.000 R$ 2,60 R$ 2.600,00
29 ERVILHA VERDE EM CONSERVA  simples  inteira  imersa em líquido; tamanho e 
coloração uniformes  acondicionado  Em lata com 200 gramas  não devendo estar amassadas  
enferrujadas ou estufadas  validade 16 meses a contar da data de entrega  sendo considerado 
como peso liquido o produto drenado Fugini 300 R$ 2,24 R$ 672,00
31 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA; isenta de sujidades, parasitos e larvas; validade 
mínima 07 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
pesando 500gr. Dioka 400 R$ 2,00 R$ 800,00
33 FARINHA DE TRIGO - EMBALAGEM DE 1 KG - produto obtido do trigo moído, limpo. 
Especial Tipo 1. Enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina 89). Embalagem plástica de 
polietileno, transparente/atôxico ou de papel original de fábrica. A embalagem deve estar Intacta e 
prazo de validade mínima de 6 meses a partir; da data de entrega, igual ou superior a Wilma. 
Cocamar 200 R$ 2,90 R$ 580,00
34 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL; (5KG) farinha de trigo, especial, obtida do trigo 
moído, limpo, desgerminado, de cor branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas, livre de 
fermentação, mofo e materiais terrosos, validade mínima 2 meses e 4 dias a contar da entrega, 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, e suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria NR 354/96, pacote de 5kg. Cocamar 400 R$ 13,70 R $ 
5.480,00
35 FEIJÃO CARIOQUINHA (1 KG)- Feijão do tipo carioquinha, novo, tipo 1, constituído 
de grãos da mesma coloração, admitindo-se no máximo 5% de mistura de outras classes e até 
10% de mistura de variedades da classe cores, isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, imaturos e mofados. Embalagem primária saco de polietileno atóxico 
resistente, termossoldado. Embalagem de 1kg. A embalagem deve conter data de fabricação, data 
de validade e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega.  A entrega 
será feita nas escolas, semanalmente ou de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação de acordo com planilha de quantidades elaborada pela referida Secretaria. 
Safra Nova 700 R$ 4,99 R$ 3.493,00
36 FEIJÃO tipo 1 classe cores, novo, constituído de grãos inteiros e sãos, com teor de 
umidade máxima de 15%, isentos de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades 
e espécies, acondicionado em saco plástico, validade mínima de 5 meses a contar da data de 
entrega. Sabor Sul 700 R$ 5,65 R$ 3.955,00
39 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, lata 250g composto de pirofosfato, ácido de sódio, 
bicarbonato de sódio, fosfato monocálcio, validade mínima de 4 meses a contar da data de 
entrega. Apti 400 R$ 5,00 R$ 2.000,00
43 FUBÁ de milho, simples, do grão de milho moído, cor amarela, com aspecto, cheiro 
e sabor próprios, com ausência de umidade fermentação e ranço, isento de sujidades, parasitas 
e larvas, validade mínima de 4 meses a contar da entrega, acondicionados em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando 1 kg. Sinha 700 R$ 2,18 R$ 1.526,00
48 LEITE CONDENSADO - leite condensado, constituído de leite padronizado, açúcar e 
lactose, embalagem: lata de 395g rotulada com papel impresso, de 1ª qualidade. 
Triangulo 100 R$ 5,00 R$ 500,00
50 LEITE EM PÓ DESNATADO - SEM LACTOSE - Deve ser ISENTO DE LACTOSE em 
seus ingredientes. Embalagem: sacos de polietileno aluminizado, limpos, não violados, resistentes, 
deve conter os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e número do registro. Embalagem: 300g. Molico 300 
R$ 25,00 R$ 7.500,00
51 LEITE EM PÓ INTEGRAL, ZERO LACTOSE: o produto deverá apresentar registro 
completo no ministério da agricultura CIF/DIPOA, estar de acordo com a NTA 02 e 79 (Decreto 
12.486/78), RDC nº 259 de 20/09/2002, RDC nº 429 de 08/10/2020 e Resolução CD/FNDE n° 
26 de 17/06/2013. Ingredientes: Leite integral, enzima lactase. Poderá conter outros ingredientes 
desde que aprovados pela legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os quais 
deverão ser declarados. Não deverá conter gordura trans, corantes artificiais e/ou naturais, açúcar 
e edulcorantes artificiais e/ou naturais. Características: pó uniforme, deverá ter boa solubilidade, 
sem grumos, cor característica, não rançoso. Embalagem primária: lata com tampa e lacre 
de proteção intacto ou em sachê atóxico, com quantidade de 300 a 400 gramas. Embalagem 
secundária: embalagem que permita o armazenamento adequado do produto, atóxica e 
resistente. Ccgl 400 R$ 18,00 R$ 7.200,00
52 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL “TIPO A”: Validade mínima: 06 (seis) dias. 
Embalagem: Tetra Pak, contendo 01 (um) litro. Não serão permitidas embalagens danificadas. O 
produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. Lider 4.000 R $ 
4,50 R$ 18.000,00
53 LEITE UHT/UAT; DESNATADO; TIPO A Teor de Matéria Gorda No Máximo de 0,5%; 
Embalagem Estéril e Hermeticamente Fechada, Caixa Cartonada Aluminizada, Acondicionada 
Em Caixa de Papelão Reforçado; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 
370/97 (mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 
Com Validade Na Data de Fabricação de 120 Dias e Com Validade Mínima de 90 Dias Na Data Da 
Entrega; Lider 3.000 R$ 4,95 R$ 14.850,00
54 LEITE ZERO LACTOSE - EMBALAGEM UHT - 1L - Leite de vaca, sem adulterações, 
sem lactose conforme legislação, líquido, cor branca, odor e sabor característicos, acondicionado 
em embalagem longa vida UHT/ UAT (ultra alta temperatura), em caixa cartonada, de 1 litro, 
validade até 5 meses. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro Lider 1.000 R$ 4,85 R$ 4.850,00
55 LENTILHA 500G de Primeira: Nova; Constituída de Grãos inteiros e Sãos; Com 
Umidade Máxima de 14% For Peso; Isenta de insetos, Impurezas, Matérias e Odores Estranhos 
Do Impróprios; Embalagem Primaria Saco de Polietileno Transparente a lacrado, Com Validade 
Mínima de 5 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com 
a Portaria G5/93 (mapa), Resolução Rdc 275/02, Rdc D7/II. Rdc 14/14 e Suas Alterações 
Posteriores; Produto Sujeita a Verificação No Ato 0a Entrega Aos Proced. Adm Determinados Pela 
Mapa e Anvisa; Catemar 400 R$ 7,40 R$ 2.960,00
56 MACARRÃO SEM OVOS; TIPO AVE MARIA de boa qualidade; tamanho e coloração 
uniformes; livre de enfermidades material terroso e umidade externa anormal; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte; acondicionada em pacotes de 1 kg. 
Floriani 500 R$ 4,10 R$ 2.050,00
57 MACARRÃO TIPO CARACOLINO, massa de sêmola com ovos, massa seca de 
formato curto para preparo de macarronada, matérias-primas sãs e limpas e o amassamento de 
farinha de trigo especial, da semolina ou da sêmola, fabricado com ovos, na proporção mínima 
de 3 ovos por quilo, enriquecido com vitaminas, minerais e outras substancias de valor biológico 
especifico, ausência de corantes artificiais. O macarrão ao ser colocado na água não devera 
turvar, ausência de corantes artificiais produto não fermentado, validade mínima de 12 meses, não 
poderá ter data de fabricação anterior a 45 dias da entrega, com aspecto após cocção de massa 
cozida e solta, cor amarelo-creme-claro, odor e sabor próprios, consistência macia, isento de 
matéria terrosa, larvas, sujidades, parasitos, embalagem fardo de papel multifolhado, resistente, 
fechado ou saco plástico transparente, atóxico, hermeticamente fechado peso líquido mínimo 1000 
gramas. Floriani 200 R$ 4,72 R$ 944,00
59 MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO, cortado sêmola, embalagem transparente. 
Informações nutricionais na embalagem. Validade de no mínimo 06 meses. Floriani 300 
R$ 2,24 R$ 672,00
60 MACARRÃO TIPO PARAFUSO SEM OVOS, pacote de 1 kg, massa de sêmola 
sem ovos, massa seca de formato curto para preparo de macarronada, matérias-primas sãs e 
limpas e o amassamento de farinha de trigo especial, da semolina ou da sêmola, fabricado sem 
ovos, enriquecido com vitaminas, minerais e outras substancias de valor biológico especifico, 
ausência de corantes artificiais. O macarrão ao ser colocado na água não devera turvar, produto 
não fermentado, validade mínima de 12 meses, não poderá ter data de fabricação anterior a 45 
dias da entrega, com aspecto após cocção de massa cozida e solta, cor amarelo-creme-claro, 
odor e sabor próprios, consistência macia, isento de matéria terrosa, larvas, sujidades, parasitos, 
embalagem fardo de papel multifolhado, resistente, fechado ou saco plástico transparente, 
atóxico, hermeticamente fechado peso líquido mínimo 1000 gramas e máximo 5000 gramas, 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento recomendado contendo 10 kg do produto, e suas 
condições deverão estar de acordo com resolução Rdc 93/00, 12/01, 259/02, 275/02 e 175/03 da 
ANVISA/MS, resolução 385/99 da ANVISA, Portaria 354/96 da SVS/MS, Decreto 12486/78 da 
Sec. Saúde SP, NTA-49 e Portaria 540/97 SVS/MS. Floriani 700 R$ 4,45 R $ 
3.115,00
65 MILHO DE PIPOCA, de primeira, pacote de 500g, qualidade beneficiado, polido, limpo, 

isento de sujidades, parasito e larvas, admitindo umidade máxima de 14% por peso, acondicionado 
em saco filme BOPP com validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega. 
Catemar 300 R$ 2,85 R$ 855,00
67 ÓLEO, comestível, soja, lata com 900 ml soja obtida de espécie vegetal isento de ranço 
e substâncias estranhas, validade mínima de 10 meses a contar da entrega, acondicionado em 
latas, não devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas embaladas de forma apropriada. 
Cocamar 600 R$ 5,60 R$ 3.360,00
77 SAL, refinado, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 10 meses a 
contar da data de entrega, embalagem pesando 1 kg. Garça 800 R $ 
1,15 R$ 920,00
79 VINAGRE, DE ALCOOL; produzido a partir da cana de açúcar, 4 % de acidez. 
Embalagem de 750 a 900ml. Neval 200 R$ 1,40 R$ 280,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 223.397,00(duzentos e vinte tres mil, trezentos e noventa sete reais).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores 
do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: O pagamento será efetuado através de 
depósito bancário no Banco do Brasil - Agência 7631-7 - Conta Corrente 1372-2.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro 
de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este 
exercício, Sendo:
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAC e Próprio 08.005.12.365.0011.2066.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/EJA e Próprio 08.005.12.366.0011.2103.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/AAE e Próprio 08.005.12.367.0011.2136.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 
destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho 
de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato designados pela Decreto nº 170/2024 o seu exercício.
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. Inês Pereira Ribeiro, promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,
c) atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
f) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Cassia Ortiz Ferreira Aldrigue, o 
acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 
contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
 a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar 
ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e quatro (22/082024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 69/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2024
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 23/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR 
e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, KMEDICA 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - ME., Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Rua Senador Souza Navez,  nº 1145, Centro, CEP. 87.702-220, na cidade de Paranavaí, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.675.016/0001-58, e na Inscrição Estadual sob o 
nº 904.82929-30, telefone (44) 3422-1500, e-mail: kmedica@hotmail.com, neste ato representada 
por seu sócio Administrador: Ray Guilherme Silva Souza, brasileiro, Solteiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 9.680.948-4, inscrito no CPF/MF sob n.º 093.309.159-14, 
residente e domiciliado à Rua Bahia, nº 585, CEP. 87.400-000 na cidade de Paranavaí, no Estado 
do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
oriunda do Pregão Eletrônico n° 23/2024, Processo Licitatório n° 69/2024, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da Alimentação 
Escolar Municipal PNAE /Pré / PNAE / Creche / PNAE / Fundamental / PNAE- Eja / PNAE / AEE e 
as demais secretarias municipais no quesito alimentação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
41 FORMULA INFANTIL HIPOALÉRGICA PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES Fórmula 
infantil constituída de proteínas do soro de leite parcialmente hidrolisadas. Enriquecida com ferro 
e vitaminas.
Primaria: Latas de 0,4 a 0,8 kg Secundária: Embalagem de mercado que preserve a integridade 
e qualidade do produto.
Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. DANONE
APTAMIL SENSITIVE ACTIVE
100 R$ 192,23
R$ 19.223,00
42 FÓRMULA INFANTIL A BASE DE SOJA: COMPOSIÇÃO: preparada com 100% de 
proteína isolada de soja; isento de lactose e sacarose. Enriquecida com vitaminas, minerais, ferro 
e outros oligoelementos. Densidade calórica: 67 Kcal/100ml. Distribuição calórica: 1,8g proteína 
(100% proteína isolada de soja), 7,4g carboidratos (100% maltodextrina), 3,4 de gordura (100% 
de gordura vegetal). Osmolalidade: 160 mOsm/kg. Não contém glúten, sacarose e lactose. Para 
crianças de 0 a 1 ano. Produzido no Brasil. EMBALAGEM: Lata de 800g. VALIDADE: Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. DANONE
APTAMIL SOJA
 100 R$ 86,04 R$ 8.604,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 27.827,00 (vinte e sete mil, oitocentos e vinte sete reais).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores 
do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: Banco do Brasil – Agencia 0381-6 - Conta 
Corrente   2044-3
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro 
de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este 
exercício, Sendo:
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAC e Próprio 08.005.12.365.0011.2066.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/EJA e Próprio 08.005.12.366.0011.2103.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/AAE e Próprio 08.005.12.367.0011.2136.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 
destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho 
de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato designados pela Decreto nº 170/2024 o seu exercício.
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. Inês Pereira Ribeiro, promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,
c) atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
f) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e quatro (22/08/2024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
KMEDICA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - ME
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 69/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2024
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 23/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR 
e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, MR 
ALIMENTENTOS SAUDAVEIS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Francisco 
Xavier da Silva, nº 1092, Sobreloja, Jardim Silvino, CEP. 86.188-040, na Cidade de Cambé, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 22.077.561/0001-21, e no ICMS sob o nº 907.01360-
04, neste ato representada por seu sócio Administrador: Jose Aparecido Pereira Rolim, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.106.067-7 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 030.035.969-18, residente e domiciliado à Rua das Orlando Frasson, nº 295, 
Residencial Nossa Terra, CEP. 86.184-156, na Cidade de Cambé, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico 
n° 23/2024, Processo Licitatório n° 69/2024, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da Alimentação 
Escolar Municipal PNAE /Pré / PNAE / Creche / PNAE / Fundamental / PNAE- Eja / PNAE / AEE e 
as demais secretarias municipais no quesito alimentação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
2 ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ para uso culinário, a base de Sucralose. Não contém 
ciclamato e sacarina sódica.  Embalagem de 350 a 400 g.
FIT CULINARIO 100
R$ 14,94
R$ 1.494,00
10 BISCOITO CRACKER SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE TIPO  210G - Ingredientes: 
amido de milho, farinha de milho, margarina vegetal [gorduras e óleos vegetais em proporções 
variáveis (palma, palmiste, canola), água, sal, emulsificante: mono e diglicerídios de ácidos graxos; 
aromatizantes naturais, maltodextrina, xarope de arroz, amido modificado de mandioca, farinha 
de soja, sal, fermento biológico, espessante: goma de guar, hidroxipropilmetilcelulose; fermentos 
químicos: tartarato monopotássico, bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio; emulsificante: 
ésteres mono e diacetiltartáricos de mono e diglicerídios de ácidos graxos; regulador: ácido cítrico; 
aromatizantes naturais. Alérgicos - CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. - NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
SCHAR 2.550 R$ 28,79 R$ 73.414,50
11 BISCOITO DE ARROZ SEM GLÚTEN: (150G) Biscoito produzido com arroz expandido 
(Parbolizado, polido ou integral) com formato redondo/quadrado. Sem cobertura e recheio. 
Composto por arroz, fibras vegetais e sal. Pode conter ervas aromáticas, mix de grãos e sementes 
(milho, linhaça, semente de girassol, chia, quinoa). Isento de glúten, leite e derivados. Consistência 
leve e crocante. Embalado em pacotes plásticos de polietileno, resistentes e hermeticamente 
selados. Pode ser orgânico. Não pode ser caramelizado. Pacotes de polietileno 150g, atóxicos, 
resistentes, hermeticamente selados, com informações nutricionais, ingredientes, identificação do 
fabricante, data de validade e peso do produto em local visível no rótulo. Validade mínima de 3 
meses na data de entrega. CAMIL 400 R$ 11,20 R$ 4.480,00
81 BISCOITO CRACKER SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE TIPO  210G - Ingredientes: 
amido de milho, farinha de milho, margarina vegetal [gorduras e óleos vegetais em proporções 
variáveis (palma, palmiste, canola), água, sal, emulsificante: mono e diglicerídios de ácidos graxos; 
aromatizantes naturais], maltodextrina, xarope de arroz, amido modificado de mandioca, farinha 
de soja, sal, fermento biológico, espessante: goma de guar, hidroxipropilmetilcelulose; fermentos 

químicos: tartarato monopotássico, bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio; emulsificante: 
ésteres mono e diacetiltartáricos de mono e diglicerídios de ácidos graxos; regulador: ácido cítrico; 
aromatizantes naturais. Alérgicos - CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. - NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
SCHAR 850 R$ 28,79 R$ 24.471,50
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 103.860,00 (cento e tres mil, oitocentos e sessenta reais).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores 
do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: Banco do Brasil - Agência 2755-3 - Conta 
Corrente 38.384-8
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro 
de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este 
exercício, Sendo:
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAC e Próprio 08.005.12.365.0011.2066.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/EJA e Próprio 08.005.12.366.0011.2103.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/AAE e Próprio 08.005.12.367.0011.2136.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 
destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho 
de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato designados pela Decreto nº 170/2024 o seu exercício.
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. Inês Pereira Ribeiro, promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,
c) atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
f) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Cassia Ortiz Ferreira Aldrigue, o 
acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 
contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
 a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar 
ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e quatro (22/08/2024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 69/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2024
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 23/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, 
Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e RPG - COMÉRCIO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇO LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Castelo 
Branco, nº 206, Centro, CEP. 86.210-000, na cidade de Jataizinho, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 54.205.260/0001-22, e na Inscrição Estadual sob o nº 910.58701-30, neste 
ato representada por seu sócio Administrador: Rafael Pires Gonçalves, brasileiro, Divorciado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 15.943.142-8, inscrito no CPF/MF sob n.º 
297.699.628-80, residente e domiciliado à Rua Castelo Branco, nº 206, Centro, CEP. 86.210-000, 
na cidade de Jataizinho, no Estado do Paraná,, denominada CONTRATADA, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 23/2024, Processo Licitatório n° 
69/2024, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da Alimentação 
Escolar Municipal PNAE /Pré / PNAE / Creche / PNAE / Fundamental / PNAE- Eja / PNAE / AEE e 
as demais secretarias municipais no quesito alimentação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
6 AMIDO DE MILHO, produto amiláceo, extrato de milho, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio; com umidade máxima de 14% por peso; isento de sujidades, parasitas e larvas; 
validade mínima 10 meses a contar da entrega, acondicionado em saco de papel impermeável, 
fechado, reembalado em caixa de 01(um) kg.
D’mille 500
R$ 4,29
R$ 2.145,00
19 CAFÉ; torrado e moído, almofadas de 500gr, contendo identificação de data de 
fabricação e validade, empresa procedente e demais especificações de embalagens segundo 
exigências da ANVISA. O produto no ato da entrega deverá conter: odor, sabor e aspectos 
característicos e livres de sujidades, parasitos e larvas. Portaria nº 377/99 da ANVISA. 
Odebrecht 1.500 R$ 14,97 R$ 22.455,00
23 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 33% DE CACAU: contenha o  29 Concorr. Percentual 
de cacau explícito na embalagem. Deve apresentar como ingredientes cacau em pó solúvel, 
açúcar e aromatizante. Sem glúten, sem lactose, leite e derivados. Embalagem de 400 gramas. 
D’mille 300 R$ 4,99 R$ 1.497,00
24 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 50% DE CACAU: de uso culinário, que contenha o 
percentual de cacau explícito na embalagem. Deve apresentar como ingredientes cacau em pó 
solúvel, açúcar e aromatizante. Sem glúten, sem lactose, leite e derivados. Embalagem de 500 
gramas. D’mille 400 R$ 6,99 R$ 2.796,00
26 COLORÍFICO em pó fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de espécies 
genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados e moídos de coloração vermelho intenso, com aspecto, 
cor, cheiro, e sabor próprio, isentos de materiais estranhos à sua espécie; acondicionado em saco 
plástico transparente atóxico, resistente, validade mínima de 7 meses a contar da data de entrega, 
hermeticamente vedado, embalado em caixa de papelão reforçado, pesando 500gr. 
D’mille 100 R$ 3,09 R$ 309,00
27 CREME DE LEITE PASTEURIZADO - Nata - Características: Creme de leite 
pasteurizado, estabilizante carragena. Embalagem: 300g Líder 200 R $ 
8,20 R$ 1.640,00
30 EXTRATO DE TOMATE; concentrado; produto resultante da concentração da polpa 
de tomate por processo tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais; acondicionado em latas, isento de sujidades e fermentação, Não 
devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas; validade mínima 8 meses a contar da data 
de entrega, pesando 850gr. Quero 500 R$ 5,99 R$ 2.995,00
45 GELATINA EM PÓ ZERO AÇÚCAR -  DEIVERSOS SABORES, Gelatina, sal, regulador 
de acidez: citrato de sódio, acidulante: ácido fumárico, aromatizante, edulcorantes artificiais: 
aspartame e Acessulfame de potássio, corantes artificiais: Bordeaux S e azul brilhante FCF. 
Sabores: morango, uva, limão, abacaxi, framboesa e tutti-frutti. Embalagem primária: plástico 
atóxico, resistente, termossoldado. Embalagem secundária: caixa de papelão. Embalagem de 
12,5g. A embalagem deve conter data de   fabricação, data de validade e número do lote. Validade 
mínima de 12 meses a contar da data da entrega.  A entrega será feita nas escolas, semanalmente 
ou de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de acordo com planilha 
de quantidades elaborada pela referida Secretaria. Trisant 100 R$ 1,89 R $ 
189,00
46 GRANULAD0 DE CHOCOLATE 500g, de boa qualidade Chocolate: Composto de 
Açúcar. Gordura Vegetal Glicose Em Pó, Cacau Em Pó e Emulsificantes; Embalagem Primaria 
Plásticas Hermeticamente Fechada e Atóxica; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 264/05, Rdc 12/01 
Rdc 259/02. Rdc 3B0/03, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato 
Da Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela Anvisa 500g. Kikakau 150 
R$ 6,99 R$ 1.048,50
47 GRÃO DE BICO: 1 kg, novo de primeira constituído de grãos inteiros e sãos com 
umidade máxima de 15% por peso isento de sujidades parasita e larvas acondicionado em sacos 
de polietileno com validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega, e suas condições 
deverão estar de acordo com a Resolução RDC 275/02. Rdc 07/11 Rdc 259/02, Rdc 360/03 Rdc 
14/14 e suas alterações posteriores; Produto Sujeito a Verificação no ato da Entrega aos proced. 
Administrativo Determinado pela Anvisa. D’mille 300 R$ 6,18 R $ 
1.854,00
61 MANTEIGA COM SAL - MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE. Ingrediente 
Obrigatório: Creme de leite pasteurizado obtido a partir do leite de vaca. Consistência sólida, 
pastosa à temperatura de 20°C, textura lisa e uniforme, sem manchas ou pontos de coloração, 
sabor suave, característico, sem odor e sabor estranho. Embalagem: 500g Di Carlo 400 
R$ 20,69 R$ 8.276,00
68 ORÉGANO, em folhas secas, obtidos de espécimes vegetais genuínos; grãos sãos e 
limpos, de coloração verde pardacentas, com cheiro aromático e sabor próprio; isento de sujidades 
e materiais estranhos a sua espécie, acondicionado em sacos plástico, transparente, atóxico; 
resistente e hermeticamente vedado, validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega, 
pacote pesando 100gr. D’mille 70 R$ 2,60 R$ 182,00
70 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA fina ou média, em embalagem de 400g, tipo 
carne branca. D’mille 250 R$ 6,80 R$ 1.700,00
71 QUEIJO PARMESÃO RALADO, embalado em plástico apropriado, inviolável, com 
validade mínima de 2 meses a contar da data de entrega, embalagem com 50gr. 
Bretuti 200 R$ 2,69 R$ 538,00
72 REFRIGERANTE; composto de extrato de cola, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitida adição de caramelo e de essências; isento de corantes artificiais, com validade mínima 
de 02 meses e 20 dias a contar da data da entrega; livre de sujidades, parasitos e larvas; 
acondicionado em PET com tampa de rosca, embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 
litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 544, de 16 de Novembro 
de 1998 e suas alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos. Guaratuba 300 R$ 5,02 R$ 1.506,00
73 REFRIGERANTE; composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitidos 0,02g a 0,2g de extrato de semente de guaraná; isento de corantes artificiais, com 
validade mínima de 02 meses e 20 dias a contar da entrega; livre de sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionado em PET com tampa de rosca, embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 
litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 544, de 16 de Novembro 
de 1998 e suas alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos. Guaratuba 300 R$ 4,95 R$ 1.485,00
74 REFRIGERANTE; composto de suco de limão, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitidos 2,5% a 3% de suco de limão; isento de corantes artificiais, com validade mínima de 02 
meses e 20 dias a contar da data da entrega; livre de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado 
em PET com tampa de rosca, embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 litros cada; e 
suas condições deverão estar de acordo com a Portaria NR. 544, de 16 de Novembro de 1998 
e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos. Guaratuba 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00
80 VINAGRE DE VINHO, resultante da fermentação acética do vinho, isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso, e detritos de 
animais e vegetais, com validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega, acondicionado 
em frasco plástico com tampa inviolável, hermeticamente fechado, contendo 750 ml, e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 27605 e suas alterações posteriores, 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. Heinig 200 R$ 3,69 R$ 738,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 52.853,50 (cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta tres reais e 
cinquenta centavos).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores 
do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: Banco do Brasil – Agencia 8450-6 Conta 
Corrente 15.993-X.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro 
de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este 
exercício, Sendo:
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAC e Próprio 08.005.12.365.0011.2066.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/EJA e Próprio 08.005.12.366.0011.2103.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/AAE e Próprio 08.005.12.367.0011.2136.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

continua na PaGina SeGuinte

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
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4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 
destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho 
de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato designados pela Decreto nº 170/2024 o seu exercício.
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. Inês Pereira Ribeiro, promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,
c) atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 

base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
f) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Cassia Ortiz Ferreira Aldrigue, o 
acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 
contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
 a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar 
ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e quatro (22/08/2024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇO LTDA
Sócio Administrador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 69/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2024
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 23/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR 
e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e T. RONQUI 
ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Rua Lisboa, nº 3240, Jardim Panorama, CEP. 87.501-640 , na cidade de Umuarama no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 31.651.344/0001-94, e na Inscrição Estadual sob o nº 907.94673-
80, telefone nº (44) 9.8818-6967, e-mail: tiagoronqui@hotmail.com, neste ato representada por 
seu sócio Administrador: Jacqueline Siqueira da Silva Ronqui, brasileira,  portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 11.109.955-3, inscrito no CPF/MF sob n.º 084.139.689-25, residente e 
domiciliado à Rua Sergipe, nº 5551, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico 
n° 23/2024, Processo Licitatório n° 69/2024, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da Alimentação 
Escolar Municipal PNAE /Pré / PNAE / Creche / PNAE / Fundamental / PNAE- Eja / PNAE / AEE e 
as demais secretarias municipais no quesito alimentação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
4 ÁGUA MINERAL, NATURAL SEM GÁS, GARRAFÃO 20L - acondicionada em garrafão 
fabricado em resina virgem, com tampa de pressão e lacre, contendo 20 (vinte) litros, com validade 
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. Embalagem 20L. A entrega será feita nas escolas, 
semanalmente ou de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
acordo com planilha de quantidades elaborada pela referida Secretaria.
Peruile 50
R$ 8,81
R$ 440,50
8 ARROZ POLIDO ARROZ, agulhinha longo fino polido tipo 1, de boa qualidade sem 
glúten, contendo no mínimo de 90% de grãos inteiros com no máximo de 14% de umidade. Com 
rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, devendo 
também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. – emb. 5 Kg, prazo 
mínimo de validade de 06 meses a partir da data da entrega. Minueto 400 R $ 
25,29 R$ 10.116,00
9 AVEIA; INTEGRAL; EM FLOCOS FINOS; Isenta de Insetos, Impurezas, Matérias e  
Odores Estranhos Ou Impróprios; Admitindo Umidade Máxima de 15% Por Peso; Embalagem 
Primaria Saco Plástico Transp. PESANSO 200G, Atóxico, com Validade Mínima de 10 Meses 
Na Data Da Entrega; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçado; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a a Rdc 263/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rd 14/14 
e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. 
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Zaeli 350 R$ 16,73 R $ 
5.855,50
13 BISCOITO DE SAL, TIPO SALPET (200G) Constituído de farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, açúcar invertido, creme de milho ou amido de 
milho, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de 
sódio, estabilizante: lecitina de soja, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio, antiumectante: 
fosfato tricálcico. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 
de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. A embalagem deve conter data de fabricação, 
data de validade e número do lote. Embalagem plástica impermeável. Embalagem de 200g. 
Validade de 6 meses a contar da data da entrega. A entrega será feita nas escolas, semanalmente 
ou de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de acordo com planilha 
de quantidades elaborada pela referida Secretaria. Tucs 300 R$ 4,44 R $ 
1.332,00
25 COCO RALADO, amêndoas de coco puro, parcialmente desidratado, obtido por 
processo tecnológico adequado, com umidade máxima de 4% P/P e lipídios entre 35% a 60%, 
isento de impurezas, sujidades e ranço, validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, 
em embalagem apropriada, pesando 100 gramas. Humaita 200 R$ 2,50 R $ 
500,00
28 CREME DE LEITE ZERO LACTOSE - Creme de leite padronizado a 20% de gordura, 
espessante carboximetilcelulose sódica, goma xantena e carragena e estabilizante celulose 
microcristalino e citrato de sódio e enzima lactasse. Creme de Leite UHT Homogeneizado 
para dietas com Restrição de Lactose - Zero Lactose. Deve ter na embalagem: NÃO CONTÉM 
GLUTÉN. Embalagem de tetra pack. Embalagem de 200g. A embalagem deve conter data 
de fabricação, data de validade e número do lote. Validade de 12 meses a contar da data da 
entrega. A entrega será feita nas escolas, semanalmente ou de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de acordo com planilha de quantidades elaborada pela referida 
Secretaria. Piracanjuba 200 R$ 5,17 R$ 1.034,00
32 FARINHA DE TRIGO; farinha de trigo, especial, obtida do trigo moído, limpo, 
desgerminado, de cor branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas, livre de fermentação, mofo 
e materiais terrosos, validade mínima 2 meses e 4 dias a contar da entrega, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico, e suas condições deverão estar de acordo com a portaria NR 
354/96, pacote de 5kg. Arapongas 200 R$ 7,61 R$ 1.522,00
38 FERMENTO BIOLÓGICO SECO (10G): fermento biológico, seco, instantâneo. 
Composto por células de leveduras Saccharomyces cerevisae para preparo de produtos 
fermentados. Pacotes de 10 gramas Ex.: Fleischman ou similar. Good 100 R $ 
0,60 R$ 60,00
40 Flocão de Milho, Especificação: 100% natural, sem adição de sal, embalagem em sacos 
de papel multifoliado de 500g, não furados, estufados, inviolados, livres de impurezas, umidade, 
isentos, microrganismos ou outras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a 
saúde humana. Obrigatório conter data de fabricação e validade expressas nas embalagens, bem 
como o número do lote, Validade mínima de 120 dias da data da entrega do produto. Zaeli 
300 R$ 2,51 R$ 753,00
44 GELATINA - em pó sabores diversos. com açúcar. Fabricada com tecnologia adequada, 
aspecto, cor e cheiro característico. isentos de sujidades. a embalagem deverá conter dados de 
informação nutricional, quantidade do produto. EMBALAGEM DE 30 G. Sabores diversos prazo 
de validade mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. a rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. OBS. Apresentar amostra e ficha técnica do produto assinada pelo responsável pelo 
estabelecimento. La Rend 200 R$ 0,90 R$ 180,00
58 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE- SEM GLÚTEN massa seca, obtida através das 
farinhas de arroz, farinha de milho, corantes naturais de cúrcuma e urucom. Embalagem de 
500G. Renata 200 R$ 4,70 R$ 940,00
62 MANTEIGA COM SAL ZERO LACTOSE ZERO GLÚTEM: deve conter somente 
3 ingredientes (OBRIOGATORIO) Creme de Leite, Cloreto de sódio e corante natural urucum. 
Embalagem de 500g Crioulo 200 R$ 16,33 R$ 3.266,00
64 MARGARINA VEGETAL de 1º qualidade - Característica técnicas: contendo sal, 60 a 
80% de lipídeos, zero colesterol e zero gordura trans. Deve possuir lacre de proteção e registro do 
produto no Ministério da Saúde. Embalagem: potes plásticos, limpos, resistentes e não violados. 
Unidade: Embalagem: 250g. Claybom 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00
66 MILHO VERDE EM CONSERVA; simples; grãos inteiros; imerso em líquido de 
cobertura; tamanho e coloração uniformes; acondicionado em lata com peso liquido de 300 
gramas e peso drenado 200 gramas, não devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas, 
com validade mínima de 16 meses a contar da data de entrega. Fugini 500 R $ 
2,15 R$ 1.075,00
69 PASTA DE AMENDOIM (500g): produto pastoso feito com apenas amendoins bem 
maturados de tamanho uniforme, limpos, secos, torrados e moídos por processos de moagem 
superfino. Isento de sabores adicionados (chocolate, cacau, avelã, café, coco ralado, dentre 
outros) açúcares, sal, leite, lactose, glúten, aromatizantes e conservantes. Isento de cascas, 
películas, fungos e sujidades. O produto deve possuir odor e sabor naturais. Embalagem plástica, 
resistente, totalmente vedada, com volume mínimo de 500g. Recomendações de armazenamento. 
A embalagem deverá conter os dados de identificação do fabricante, informação nutricional, 
ingredientes, lote, data de validade, peso do produto em local visível no rótulo, informações aos 
alérgicos e glúten. Validade de 8 meses na data de entrega Amendo Power 100 
R$ 17,83 R$ 1.783,00
75 REFRIGERANTE ZERO AÇUCAR; Composto de extrato DE COLA: Ingredientes: 
Agua gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, aroma natural, corante amarelo IV, acidulante 
ácido fosfórico, edulcorantes ciclamato de sódio (27 mg), Acessulfame de potássio (15 mg) e 
aspartame (12 mg) por 100ml, conservador benzoato de sódio e estabilizante citrato de sódio. 
SEM AQUCARES. BAIXO TEOR DE S6DIO. NAO CONT£M GLUTEN. CONT^M FENILALANINA. 
CONTEM AROMATIZANTES. Embalagem de 2 litros Pepsi Black 200 R $ 
12,83 R$ 2.566,00
76 REFRIGERANTE ZERO AQUCAR; composto de extrato de GUARANA. Ingredientes: 
Agua gaseificada, Edulcorantes naturais eritritol e glicosídeos de esteviol (40mg por 100ml) extrato 
de: guaraná orgânico, acidulante natural ácido cítrico, aroma natural e corante natural de caramelo 
tipo I. Embalagem 2 litros Garoto 200 R$ 10,11 R$ 2.022,00
78 SUCO DE LARANJA INTEGRAL – Características técnicas: suco integral de laranja, 
sem adição de água, conservantes e corantes. Embalagens plásticas contendo data de fabricação 
e validade. Unidade: embalagem de 2 litros. Garoto 300 R$ 23,50 R $ 
7.050,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 41.695,00(quarenta e um mil, seiscentos noventa cinco reais).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores 
do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: Banco do Brasil – Agencia 0645-9 - Conta 
Corrente   63.984-2.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro 
de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este 
exercício, Sendo:
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/PNAC e Próprio 08.005.12.365.0011.2066.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/EJA e Próprio 08.005.12.366.0011.2103.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
Transferência do FNDE/AAE e Próprio 08.005.12.367.0011.2136.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita;
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 
destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho 
de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato designados pela Decreto nº 170/2024 o seu exercício.
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. Inês Pereira Ribeiro, promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,
c) atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
f) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Cassia Ortiz Ferreira Aldrigue, o 
acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 
contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
 a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar 
ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e quatro (22/08/2024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
T. Ronqui Atacadistas de Gêneros Alimentícios Ltda.
     Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
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Republicação por Incorreção  
DECRETO Nº 336/2024 
Data: 23.08.2024 
Ementa: altera parcialmente o Decreto nº 388/2023, referente aos dias de feriados 
e pontos facultativos para cumprimento de expediente pelos Servidores Públicos da 
Administração Pública Direta Municipal no ano de 2024, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

institucionais e legais, e,  
Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.759, de 21 de dezembro de 

2023, que declara feriado nacional o dia 20 de novembro, para a celebração do Dia Nacional de Zumbi e da 
Consciência Negra; 

Considerando a reunião realizada no dia 22.08.2024 entre Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de Educação e Diretores Escolares para definição e ajustes do Calendário Escolar, e, 

 
Considerando o memorando online sob o nº 2.357/2024, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto Municipal nº 388/2023 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 1º Ficam estabelecidos os dias de feriados e os dias de pontos facultativos para 

o cumprimento de expediente pelos Órgãos Públicos da Administração Direta do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
no ano de 2024, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais: 

 
Mês Data Dia Motivo Tipo 

janeiro 01 segunda-feira Dia da Paz Mundial 
Confraternização Universal Feriado Nacional 

janeiro 02 terça-feira Recesso Ponto Facultativo 

fevereiro 02 sexta-feira Nossa Senhora dos Navegantes - Padroeira 
Municipal Feriado Municipal Religioso  

fevereiro 12 segunda-feira Carnaval Ponto Facultativo 
fevereiro 13 terça-feira Carnaval Ponto Facultativo 
março 29 sexta-feira Sexta-feira Santa - Paixão de Cristo Religioso Nacional 
março 31 domingo Páscoa Religioso Nacional 
abril 21 domingo Tiradentes Feriado Nacional 
maio 01 quarta-feira Dia do Trabalho Feriado Nacional 
maio 30 quinta-feira Corpus Christi Feriado Nacional 
setembro 07 sábado Independência do Brasil Feriado Nacional 
outubro 12 sábado Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil Feriado Nacional 
outubro 28 segunda-feira Dia do Servidor Público Ponto Facultativo Municipal 
outubro 31 quinta-feira Dia do Evangélico Feriado Municipal Religioso 
novembro 02 sábado Finados Feriado Nacional 
novembro 14 quinta-feira Aniversário do Município de Guaíra Feriado Municipal 
novembro 15 sexta-feira Proclamação da República Feriado Nacional 
novembro 20 quarta-feira Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra Feriado Nacional 
dezembro 24 terça-feira Véspera de Natal Ponto Facultativo Municipal 
dezembro 25 quarta-feira Natal Feriado Nacional 
dezembro 26 quinta-feira Recesso Ponto Facultativo 
dezembro 31 terça-feira Véspera de Ano Novo Ponto Facultativo 

 
Art. 2º O art. 3º do Decreto Municipal nº 388/2023 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 3º Fica referendado o Calendário Municipal Escolar de 2024 nos termos da 

Resolução nº 6.313/2023 da GS/SEED/PR, conforme a seguir: 
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Mês Data Dia Motivo 

janeiro 02 a 31 - Férias Ano Letivo 2024 
(Docentes, Professores, Diretores e Coordenadores) 

janeiro 
22/12/2023 
a 
20/01/2024 

- Férias demais Servidores SMED 

fevereiro 01 e 02 quinta-feira e sexta-feira Estudo e Planejamento (capacitação) 
fevereiro 02 sexta-feira Feriado  
fevereiro 05 segunda-feira Início das aulas 
fevereiro 12 a 14 terça-feira Recesso escolar 
março 28 quinta-feira Recesso escolar 
março 29 sexta-feira Feriado 
março 31 domingo Feriado 
abril 21 domingo Feriado  
maio 01 quarta-feira Feriado 
maio 20 segunda-feira Estudo e Planejamento (capacitação) 
maio 30 quinta-feira Feriado 
maio 31 sexta-feira Recesso escolar 
julho 05 sexta-feira Término das Aulas 
julho 08 a 21 - Recesso escolar 
julho 22 e 23 - Estudo e Planejamento (capacitação) 
julho 24 quarta-feira Retorno das aulas 
setembro 07 sábado Feriado 
setembro 09 segunda-feira Recesso Escolar 
outubro 12 sábado Feriado 
outubro 14 segunda-feira Recesso escolar 
novembro 02 sábado Feriado 
novembro 15 sexta-feira Feriado 
novembro 20 quarta-feira Feriado 
dezembro 16 segunda-feira Término das aulas  
dezembro 17 terça-feira Conselho de Classe e Fechamento do Ano Letivo 
dezembro 18 a 31 - Recesso Escolar 

§ 1º Os recessos escolares são devidos aos professores lotados nas Instituições 
Educacionais (Escolas Municipais e CMEI’s) e CMAEE. 

 
§ 2º Excepcionalmente o recesso escolar do mês de julho e do dia 09 de setembro 

será devido também aos demais servidores das Instituições Educacionais (Escolas Municipais e CMEI’s).” 
 

Art. 3º Revoga-se integralmente o Decreto nº 157/2024 e parcialmente o Decreto 
nº 388/2023, permanecendo inalteradas as demais disposições. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2024. 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.184/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano 
Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 306.000,00 (Trezentos e seis mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.123 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA
3.1.90.11.00.00 214 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.1.90.11.00.00 222 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 82.000,00
3.1.91.13.00.00 231 CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS 32.000,00
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBILATORIAL E HOSPITALAR
3.1.90.11.00.00 277 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 75.000,00
3.1.90.16.00.00 280 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
3.1.91.13.00.00 281 CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS 5.000,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO  DA VIGILANCIA SANITÁRIA
3.1.91.13.00.00 320 CONTRIBUIÇÕES PATRIMONIAIS 12.000,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 251.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 456 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 42.000,00
3.1.91.13.00.00 472 CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS 13.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
55.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
 RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
175 1.7.1.1.51.2.1 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS 
- PRINCIPAL 55.000,00 104
173 1.7.1.1.51.2.1 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL 251.000,00 303
TOTAL 306.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Agosto de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.183/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 602.456,85 (seiscentos e dois mil quatrocentos cinqüenta e seis 
reais e oitenta e cinco centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.91.11.00.00 344 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 289.542,43
FONTE 101 FUNDEB 60% - EXERCICIO CORRENTE 289.542,43
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.00.00 470 CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS 1.000,00
FONTE 102 FUNDEB 40% - EXERCICIO CORRENTE 1.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 346 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 10.000,00
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 394 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 2.000,00
3.1.90.16.00.00 398 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
3.1.90.11.00.00 417 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 12.000,00
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 455 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 30.000,00
FONTE 103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 64.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 456 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 96.234,42
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
96.234,42
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.1.90.11.00.00 223 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS EM SAUDE 
150.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.003 DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.1.91.13.00.00 509 CONTRIBUIÇÕES PATRIMONIAIS 1.680,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 1.680,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.16.00.00 351 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
3.1.90.94.00.00 355 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 511,31
3.3.90.91.00.00 388 SENTENÇAS JUDICIAIS 3.000,00
3.3.90.93.00.00 392 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
3.1.90.16.00.00 423 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 18.000,00
3.1.90.94.00.00 427 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00
3.3.90.91.00.00 449 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.13.00.00 457 CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS 1.031,12
3.1.90.94.00.00 465 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.3.90.08.00.00 473 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 20.000,00
3.3.90.91.00.00 487 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00
12.366.0016.2.050 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.94.00.00 492 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.1.91.13.00.00 493 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,00
3.3.90.08.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 17.000,00
3.390.91.00.00 495 SENTENÇAS JUDICIAIS 2.000,00
FONTE 101 FUNDEB 60% - EXERCICIO CORRENTE 159.542,43
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.91.11.00.00 344 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 130.000,00
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.390.91.00.00 488 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00
FONTE 102 FUNDEB 40% - EXERCICIO CORRENTE 131.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.31.00.00 372 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
10.000,00
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.13.00.00 396 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.1.90.94.00.00 400 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
3.3.90.08.00.00 404 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 3.000,00
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
3.1.90.13.00.00 421 CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS 2.000,00
3.1.90.16.00.00 425 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
3.1.91.13.00.00 433 CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS 8.000,00
3.3.90.32.00.00 441 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.08.00.00 475 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 15.000,00
3.3.90.32.00.00 479 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,00
FONTE 103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 64.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.16.00.00 354 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
3.1.90.94.00.00 358 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
3.3.90.08.00.00 366 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 20.000,00
3.3.90.32.00.00 375 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 28.234,42
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.13.00.00 397 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.1.90.94.00.00 401 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
3.3.90.08.00.00 405 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 15.000,00
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
3.1.90.13.00.00 422 CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS 2.000,00
3.1.90.16.00.00 426 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
3.1.90.94.00.00 430 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
3.3.90.40.00.00 448 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
10.000,00
3.390.91.00.00 452 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
96.234,42
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.39.00.00 250 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 150.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS EM SAUDE 
150.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.003 DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.31.00.00 512 CONTRIBUIÇÕES PATRIMONIAIS 1.680,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 1.680,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do  mês de Agosto de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 016/2024 
Processo N°         041/2024 
Modalidade     PREGÃO  
Objeto Homologado REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA OS VEÍCULOS PESADOS TRATORES E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, TUDO DE ACORDO COM ETP E 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS AO EDITAL 

 
    DECLARANDO VENCEDOR (ES) O(S) SEGUINTE(S) FORNECEDOR(ES): 
 
 
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS (CNPJ N° 32.609.165/0001-51) com os itens abaixo 
especificados:  

ITEM 
QUANT. 

DE 
VEÍCULOS 

VEÍCULOS SECRETARIAS 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
PROPOSTO 

01 03 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: PÁ 
CARREGADEIRA CASE 621E ANO 
2018, PÁ CARREGADEIRA CASE 
621D ANO 2012, PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20D ANO 
2011. (MICRO EMPRESA E/OU 
EQUIVALENTE - COTA 25%). 

OBRAS E 
RODOVIÁRIO R$ 50.000,00 61% 

02 03 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: PÁ 
CARREGADEIRA CASE 621E ANO 
2018, PÁ CARREGADEIRA CASE 
621D ANO 2012, PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20D ANO 
2011. (AMPLA CONCORRÊNCIA - 
COTA 75%). 

 
OBRAS E 

RODOVIÁRIO 
R$ 150.000,00 61% 

11 01 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA CASE 
CX130X ANO 2018. (MICRO 
EMPRESA E/OU EQUIVALENTE - 
COTA 25%). 

 
OBRAS E 

RODOVIÁRIO 
R$ 30.000,00 65,1% 

12 01 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA CASE 
CX130X ANO 2018. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA - COTA 75%). 

 
OBRAS E 

RODOVIÁRIO 
R$ 90.000,00 65,1% PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
VALOR TOTAL: R$  320.000,00  (TREZENTOS E VINTE MIL REAIS) 

 
 
 
K C MARTINI COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS (CNPJ N° 
50.178.006/0001-21) com os itens abaixo especificados:  

ITEM 
QUANT. 

DE 
VEÍCULOS 

VEÍCULOS SECRETARIAS 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
PROPOSTO 

03 01 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120K ANO 2013. (MICRO 
EMPRESA E/OU EQUIVALENTE - 
COTA 25%). 

OBRAS E 
RODOVIÁRIO R$ 25.000,00 60% 

04 01 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120K ANO 2013. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA - COTA 75%). 

 
OBRAS E 

RODOVIÁRIO 
R$ 75.000,00 60% 

09 01 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: TRATOR 
JOHN DEERE 4X4 6110E ANO 
2016.  (MICRO EMPRESA E/OU 
EQUIVALENTE). 

 
AGRICULTURA R$ 80.000,00 8,1% 

10 01 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: RETRO 
ESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E ANO 2013. (MICRO 
EMPRESA E/OU EQUIVALENTE). 

 
OBRAS E 

RODOVIÁRIO 
R$ 70.000,00 8,1% 

15 01 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: ROLO 
VIBRATÓRIO COMPACTADOR 
TANDEM ANO 2022. (MICRO 
EMPRESA E/OU EQUIVALENTE). 

 
OBRAS E 

RODOVIÁRIO 
R$ 50.000,00 10,5% 

VALOR TOTAL: R$  300.000,00  (TREZENTOS MIL REAIS) 
 
 
PINHAO PECAS E SERVICOS LTDA (CNPJ N° 49.381.440/0001-25) com os itens abaixo 
especificados:  

ITEM 
QUANT. 

DE 
VEÍCULOS 

VEÍCULOS SECRETARIAS 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
PROPOSTO 

06 01 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX ANO 
2022. (AMPLA CONCORRÊNCIA - 
COTA 75%). 

MEIO 
AMBIENTE R$ 75.000,00 45% 

VALOR TOTAL: R$  75.000,00  (SETENTA E CINCO MIL REAIS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 
V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP (CNPJ N° 06.165.408/0001-08) com os 
itens abaixo especificados:  

ITEM 
QUANT. 

DE 
VEÍCULOS 

VEÍCULOS SECRETARIAS 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
PROPOSTO 

05 01 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX ANO 
2022. (MICRO EMPRESA E/OU 
EQUIVALENTE - COTA 25%). 

MEIO 
AMBIENTE R$ 25.000,00 7% 

07 02 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: TRATOR 
CASE FARMALL4X4 110 A ANO 
2018, TRATOR NEW HOLLAND 4X4 
7630 SERIE 30 ANO 2018.  (MICRO 
EMPRESA E/OU EQUIVALENTE - 
COTA 25%). 

 
AGRICULTURA R$ 25.000,00 50% 

08 02 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: TRATOR 
CASE FARMALL4X4 110 A ANO 
2018, TRATOR NEW HOLLAND 4X4 
7630 SERIE 30 ANO 2018. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA - COTA 75%). 

 
AGRICULTURA R$ 75.000,00 50% 

13 02 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: TRATOR 
JOHN DEERE 4X4 5055E ANO 
2014.  (MICRO EMPRESA E/OU 
EQUIVALENTE - COTA 25%). 

 
OBRAS E 

RODOVIÁRIO/
MEIO 

AMBIENTE 

R$ 25.000,00 52% 

14 02 

Aquisição de peças automotivas para 
os veículos pesados: TRATOR 
JOHN DEERE 4X4 5055E ANO 
2014.  (AMPLA CONCORRÊNCIA - 
COTA 75%). 

 
OBRAS E 

RODOVIÁRIO/
MEIO 

AMBIENTE 

R$ 75.000,00 52% 

VALOR TOTAL: R$  225.000,00  (DUZENTOS E VINTE CINCO MIL REAIS) 
VALOR TOTAL GERAL: R$ 920.000,00  (NOVECENTOS E VINTE MIL REAIS) 

 
ICARAÍMA – PR, 26 DE AGOSTO DE 2024   
 
 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.08.2024 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 37.134,35

TOTAL 37.134,35

                                                                  Perobal, 19 de Agosto de 2024.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2024 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3311//22002244 

  
Processo: n.º 58/2024. Pregão Eletrônico nº 31/2024. Objeto: Registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento silagem e feno ensacado para alimentação animal, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços 
Púbicos do município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 26/08/2024. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: J S A CLINICA E VETERINÁRIA EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.157.309/0001-10, estabelecida na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1539, centro, CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola/PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 

Silagem de milho, com 
composição mínima de 30% 
de matéria seca, 6,3% de 
proteína bruta, 4,8% de 
extrato estéreo. Incluso frete 
para a cidade de Pérola-PR 

KG 20.000 PROPRIA 0,91 18.200,00 

2 1 
Feno pré - secado de Tifton 
85, plastificado. Incluso frete 
para a cidade de Pérola-PR 

KG 4.000 PROPRIA 1,73 6.920,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 25.120,00 (vinte e cinco mil cento e vinte reais). 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2024
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, datado de 
29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital nº. 
17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril de 
2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/, 
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas para o cargo de Motorista, para apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias uteis, com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme 
edital nº 001/2023, para sua contratação, 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DEANTÁRIO VENESSA DE FÁTIMA SPONTAO MARQUES 01º 57,50
MÉDICO VETERINÁRIO ANA BEATRIZ MEURER SILVA 01º 74,00
Tapira PR, 26 de agosto de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/07/7
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, EM CARÁTER EMERGENCIAL 
da empresa, FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA, para o 
fornecimento  de Equipo Macro Gota com Injetor Lateral para atender as necessidades do Pronto 
Atendimento Municipal 24 horas e Atenção Primaria da Secretaria de Saúde do Município de 
Umuarama – Pr., nos termos do art. 75, inciso VIII; da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2024/07/7, de 30 de 
julho de 2024, anexo, nos termos do inciso VIII, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 26 de agosto de 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1.984/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 058/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 058/2024 – PMU - que 
tem por objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
atualizar o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos do Município 
de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa ARES ASSESSORIA 
AMBIENTAL, ARQUITERURA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de agosto de 2024. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1.985/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 090/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 090/2024 – PMU - que tem por objeto da presente licitação a 
aquisição de materiais de pintura para o Cadastro Único e para a sede administrativa da Secretaria 
de Assistência Social, que precisam de manutenção, tendo sido declarada vencedora a empresa 
TIAGO DE SOUZA MARTINS 085.071.079-07.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 22 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 1.986/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 097/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 097/2024 – PMU - que tem por objeto da presente licitação a 
contratação de empresa para o fornecimento de 01(um) distribuidor de dejeto sólido, visando atender 
o instrumento de repasse nº 4128104/2023 firmado entre a ITAIPU e o Município de Umuarama, 
tendo sido declarada vencedora a empresa SCR MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 22 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1.995/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas na 
Concorrência Eletrônica nº 024/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 024/2024 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa de 
engenharia e/ou arquitetura para execução de corrimões, escadas e pintura da arquibancada do Estádio Municipal 
Lucio Pipino, localizado na Av. São Pedro, Zona III, Município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilha 
orçamentária e demais documentos anexos ao processo, tendo sido declarada vencedora a empresa  J M SERVIÇOS 
ESSENCIAIS LTDA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  UMUARAMA, 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/08/1330
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2024
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.677.805,68 (três milhões, seiscentos e setenta e sete mil, oitocentos e 
cinco reais e sessenta e oito centavos).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa: VIAÇÃO IGUAÇU 
TRANSPORTES LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 27.610.569/0001-25, EM CARÁTER EMERGENCIAL, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ESTUDANTES MATRICULADOS 
NA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA, QUE RESIDEM NA ÁREA URBANA E RURAL. ESSE 
SERVIÇO É CONTÍNUO E EXIGE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, ATENDENDO TANTO À REDE MUNICIPAL, 
QUANTO A REDE ESTADUAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O ARTIGO 75, INCISO VIII, DA LEI 
14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2024/08/1330, de 19 de 
agosto de 2024, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Município de Umuarama
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DECRETO Nº 125 de 06 de agosto de 2024.
SÚMULA: Regulamenta o Processo de Escolha de Diretores das Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Educação de Xambrê.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o disposto no art. 206, inciso VI e art. 37 da Constituição Federal; no art. 14, 
inciso II, da Lei Federal nº 9.394; no art. 2º, diretriz XVIII, do Decreto Federal nº 6.094; no art. 14 
da Lei Federal nº 14.113/2020; na Meta 19 do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal 
de Educação;
D E C R E T A:
Art. 1º. A designação de Diretores para as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Xambrê é competência do Poder Executivo, sendo delegada, nos termos deste Decreto, a escolha 
de diretores mediante avaliação de mérito e de desempenho que deverá ser realizada em todas 
as instituições de ensino, observando os princípios de autonomia, cidadania, dignidade da pessoa 
humana, gestão democrática do ensino público, eficiência e melhoria da qualidade social.
Art. 2º. O processo de escolha de diretor escolar será:
I – organizado e supervisionado pela Secretaria Municipal de Educação;
II – coordenado e supervisionado por uma Comissão de Acompanhamento do Processo de 
Escolha de Diretor Escolar.
Art. 3º. A Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor Escolar da Rede 
Municipal de Ensino de Xambrê será instituída por meio de Portaria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal e terá como finalidade realizar o monitoramento e o acompanhamento de todo o 
processo de escolha de diretor escolar da rede municipal de ensino, bem como realizar o processo 
de avaliação do diretor no exercício de sua função durante o período de sua gestão.
Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor Escolar 
será constituída por no mínimo 7 (sete) pessoas, representando os seguintes segmentos:
I - dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, devendo um representante ser da 
área pedagógica;
II - três representantes dos profissionais do magistério, sendo um representante de cada instituição 
municipal de ensino, indicados pela categoria;
III - um representante do Conselho Municipal de Educação;
IV - um representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.
Art. 4º. São requisitos mínimos para participar do processo de Seleção de Diretores Escolares:
I – ser membro efetivo estável do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal, em regular 
exercício na Rede Pública Municipal de Ensino;
II – possuir curso de graduação (licenciatura plena) em qualquer área da educação;
III – ter, no mínimo, 03 (três) anos de experiência docente em sala de aula;
IV – ter, no mínimo 03 (três) anos ininterruptos de exercício no estabelecimento de ensino para o 
qual pretende participar da seleção de diretor escolar, salvo período de férias e faltas justificadas.
V – não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade, transitada em julgado ou 
qualquer condenação incompatível com a função pretendida;
VI - não ter sido condenado em processo administrativo disciplinar, com decisão transitado em 
julgado, em face da ocorrência de fatos que constituam atos de improbidade administrativa, ilícito 
penal, assédio moral e sexual, falta de idoneidade moral, indisciplina, inassiduidade, falta de 
dedicação ao serviço ou infração disciplinar prevista na legislação pertinente;
Art. 5º. São requisitos a serem avaliados e pontuados quanto aos critérios técnicos de mérito e 
desempenho:
§ 1º Quanto ao critério técnico de mérito, serão avaliados e pontuados os seguintes quesitos:
I - Apresentação do Plano de Gestão Escolar, elaborado e vinculado à Proposta Curricular de 
Xambrê, ao Projeto Político Pedagógico (PPP) da Unidade de Ensino e em consonância com 
a Lei do Plano Municipal de Educação de Xambrê e com as demais legislações vigentes, a ser 
aprovado previamente pela Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor 
Escolar, conforme Anexo I;
II - Experiência comprovada em gestão escolar;
III - Certificações em nível de pós-graduação, Latu Sensu, na área de gestão escolar, com duração 
mínima de trezentas e sessenta horas;
IV - Certificações em nível de pós-graduação, Latu Sensu, na área da educação, com duração 
mínima de trezentas e sessenta horas;
V - Projetos realizados na área de educação, com comprovada relevância.
§ 2º. Quanto ao critério técnico de desempenho, será avaliado e pontuado o seguinte quesito:
I - de acordo com o Plano de Gestão apresentado pelo Diretor e aprovado pela Comissão de 
Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor Escolar, haverá uma avaliação semestral 
para acompanhamento do cumprimento de metas, estratégias e ações indicadas no documento.
§ 3º. A avaliação do critério de desempenho será realizada a cada seis meses do pleno 
exercício do profissional na função de diretor escolar e será de responsabilidade da Comissão 
de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor Escolar, mediante o monitoramento 
de alcance de metas, estratégias e ações indicadas no documento, sendo lhes atribuído as 
classificações, conforme Anexo V:
a) satisfatória (pontuação de 7,0 a 100 pontos)
b) insatisfatória (pontuação de 0 a 6,9 pontos)
Art. 6º. Serão submetidos a avaliação de mérito, os candidatos habilitados de acordo com o 
previsto no art. 4º, sendo aplicadas as pontuações definidas no Anexo IV e, declarado Diretor de 
cada unidade, aquele(a) que atingir a maior pontuação.
Parágrafo único. Caso haja empate de pontuação dentre os candidatos, serão aplicados os 
critérios de desempate:
I - maior nota obtida na avaliação do Plano de Gestão apresentado;
II - maior tempo de serviço na Unidade de Ensino, consecutivos ou não;
III - maior tempo de serviço na Rede Pública Municipal de Ensino de Xambrê
IV - maior tempo de serviço na Educação;
V - maior titulação na área da Educação;
VI - maior idade;
Art. 7º. A designação/nomeação, posse e exercício dos diretores escolhidos, dar-se-á por meio 
de Ato do Chefe do Poder Executivo, com previsão do mandado para 02 anos, permitida a sua 
recondução para um novo mandato de 02 anos quando as avaliações semestrais obtiverem 
pontuação acima de 70,00 (setenta) pontos.
Parágrafo único. Não haverá limitações ou impedimentos para a participação em novo Processo 
de Escolha de Diretores das Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação de Xambrê para 
o Diretor que já tenha exercido a função na Rede de Ensino, desde que tenha obtido pontuação 
acima de 70,00 (setenta) pontos em todas as avaliações semestrais.
Art. 8º. Todos os Diretores Escolares devidamente nomeados após o processo de escolha, de 
acordo com os critérios apresentados neste Decreto, deverão obrigatoriamente, participar de curso 
de formação continuada a ser ofertado pelo Município, com carga horária mínima de 40 horas, cuja 
programação será de gestão escolar.
Art. 9º. Em decorrência do período de pandemia COVID 19, onde os reflexos negativos para 
a aprendizagem dos estudantes por conta do fechamento das instituições de ensino foram 
bastante graves, há a necessidade de uma atuação enérgica dos Diretores Escolares, no sentido 
da condução da gestão escolar que vise garantir a recuperação de aprendizagem, e os atuais 
Diretores em pleno exercício de suas funções, deverão permanecer em seus cargos até a data 
de 31/12/2024, coincidindo com o final da gestão municipal, de forma a cumprirem seus planos 
de gestão na totalidade e assim não gerarem mais prejuízos em termos de desenvolvimento dos 
estudantes, podendo os mesmos, serem reconduzidos interinamente até que o novo processo de 
escolha de Diretores escolares seja concluído, na forma deste Decreto.
§ 1º. Os atuais diretores escolares participarão de curso de formação continuada em gestão 
escolar, que será ofertada pelo Município, no início do ano do segundo semestre de 2024 e 
deverão elaborar ou reelaborar seus planos de gestão com base na programação do curso de 
formação continuada, sendo este documento, objeto de avaliação semestral do diretor escolar 
em exercício.
§ 2º. O novo processo de escolha de diretores escolares deverá ser organizado, conforme critérios 
constantes neste Decreto, no período de 01 de janeiro de 2025 até 31 de março de 2025, devendo 
os diretores serem nomeados a partir de 01 de abril de 2025, seguindo o seguinte cronograma 
de ações:
I - nomeação da Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor Escolar da 
Rede Municipal de Ensino de Xambrê, conforme Art. 3º;
II - divulgação do Processo de Escolha de Diretor Escolar da Rede Municipal de Ensino para toda 
a comunidade escolar:
III - recebimento de requerimento de inscrição para o Processo de Escolha de Diretor Escolar 
da Rede Municipal de Ensino e demais comprovações para habilitação do candidato bem como 
avaliação e pontuação quanto aos critérios de mérito previstos no Art. 5º - § 1º;
IV - divulgação da lista de classificação dos candidatos;

V - nomeação dos novos diretores escolares.
Art. 10. Os Diretores Escolares de que trata ao artigo 9º, serão submetidos as avaliações de 
desempenho previstas no artigo 5º, § 2º deste Decreto.
Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
Xambrê, 06 de agosto de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito

ANEXO I
CRITÉRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS DO PLANO DE GESTÃO
Roteiro
1. Definição e diagnóstico da Unidade de Ensino:
- apresentação da unidade (breve histórico);
- apresentação dos principais assuntos abordados no PPP e demais documentos da unidade;
- situação atual da unidade.
2. Análise do ambiente:
- pontos fortes e fracos (potencialidades e deficiências da unidade);
- oportunidades e ameaças (situações que influenciam no cotidiano da unidade positiva ou 
negativamente).
3. Proposta de trabalho do Diretor:
- apontar objetivos e estratégias da gestão, que possam solucionar os pontos fracos da unidade;
- apontar objetivos e estratégias da gestão, que possam potencializar os aspectos positivos da 
unidade (como aproveitá-los).
- elaborar calendário fazendo constar a inclusão da familia (minimo uma atividade semestral na 
Unidade Escolar)
4. Para que os objetivos sejam atingidos, criar um cronograma de trabalho que contenha: Objetivo, 
Estratégia, Cronologia (datas).
5. A formatação do Plano de Gestão deverá seguir as seguintes especificações:
a) Papel branco e formato A4;
b) Fonte times New Roman, tamanho12;
c) Citações e notas de rodapé, tamanho 10;
d) Espaçamento entre linhas1,5;
e) Na capa deverá constar:
- cabeçalho (Secretaria Municipal de Educação de Xambrê e Unidade de Ensino que representa;
- o nome do(s) pretendente (s) ou Requerimento;
- telefone e e-mail;
- o título do Plano;
- o local e a data;
a) Máximo de 06 folhas, todas numeradas e rubricada(s) pelo candidato;
b) O Plano Gestão não deverá ser encadernado, apenas grampeado;
c) Ao final do Plano de Gestão a assinatura do candidato.
ANEXO II
Processo de Seleção de Diretores nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Xambrê
Requerimento de Inscrição
À Comissão Comissão de Acompanhamento do Processo de
Escolha de Diretor Escolar
Vimos por meio deste, solicitar a Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha de 
Diretor Escolar, a inscrição do pretendente, conforme informações a seguir:
1. CANDIDATO A DIRETOR(A):
Nome:
Matrícula:
Formação/Habilitação:
Telefone:
E-mail:
2. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS:
- documento comprovante de que o candidato é membro do quadro efetivo municipal;
- documento comprovante do tempo de efetivo exercício no Magistério Público Municipal;
- documento que comprove a formação/habilitação;
- cópia da carteira deidentidade;
- cópia do Plano de Gestão;
Observação: a autenticação dos documentos será feita mediante a apresentação do documento 
original.
Xambrê/PR, ______ de___________de __________.
Assinatura do Candidato a Diretor(a):
ANEXO III
Processo de Seleção de Diretores nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Xambrê
DECLARAÇÃO DO PRETENDENTE A DIRETOR(A)
Eu, ______________________________________________________________ RG.: 
____________, expedida em __________, residente e domiciliado(a) na, ___________________
____________, nº _________, na cidade de __________________ na qualidade de candidato(a) 
a Diretor(a) da Unidade de Ensino no Município de Xambrê, declaro que:
a) Estive/estou em exercício por no mínimo 3 (três) anos, na Unidade de Ensino em que 
serei candidato;
b) Não sofri condenação criminal com pena privativa de liberdade transitada em julgado 
ou qualquer condenação incompatível com a função pretendida;
c) Não sofri condenação em processo administrativo disciplinar, com decisão transitado 
em julgado, em face da ocorrência de fatos que constituam atos de improbidade administrativa, 
ilícito penal, assédio moral e sexual, falta de idoneidade moral, indisciplina, inassiduidade, falta de 
dedicação ao serviço ou infração disciplinar prevista na legislação pertinente
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Assumo a responsabilidade pela exatidão das informações declaradas neste documento, 
reconhecendo que qualquer omissão ou inexatidão implicará na impugnação da minha candidatura 
à função de Diretor(a) de Unidade de Ensino Público do Município de Xambrê.
Xambrê, ¬¬____ de ¬¬¬¬¬_______________de _____.
Assinatura do Pretendente a Diretor(a): _______________
ANEXO IV
Itens Título Pontos Pontuação Máxima
01 Apresentação do Plano de Gestão Escolar, elaborado e vinculado à Proposta Curricular 
de Xambrê, ao Projeto Político Pedagógico (PPP) da Unidade de Ensino e em consonância com 
a Lei do Plano Municipal de Educação de Xambrê e com as demais legislações vigentes, a ser 
aprovado previamente pela Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor 
Escolar. 50,00 50,00
02 Certificações em nível de pós-graduação, Latu Sensu, na área de gestão escolar, com 
duração mínima de trezentas e sessenta horas; 10,00 10,00
03 Certificações em nível de pós-graduação, Latu Sensu, na área da educação, com 
duração mínima de trezentas e sessenta horas; sendo 5,00 pontos por certificado até o limite de 
10,00 pontos; 5,00 10,00
04 Experiência comprovada em gestão escolar, mediante a apresentação de documento 
comprobatório, sendo 5,00 pontos por ano de experiência até o limite de 20,00 pontos; 5,00 
20,00
05 Projetos realizados na área de educação, com comprovada relevância, mediante 
apresentação de documento comprobatório, sendo 2,50 pontos por projeto até o limite de 10,00 
pontos. 2,50 10,00
Total Máximo de Pontos 100,00
ANEXO V
Ata de avaliação semestral do Plano de Gestão Escolar vigência _________ a __________, tendo 
como referência a atuação da gestão escolar no ano de ___________ do Estabelecimento de 
Ensino ___________________________________________________, do Município de Xambrê.
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
___________________________________________________________________Resultado da 
avaliação da execução do Plano de Gestão do diretor escolar:
(    ) satisfatório – nota: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬_________
(    ) insatisfatório – nota: ________
Membros da Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor Escolar
Nome completo Segmento que representa Assinatura

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 255/2024
Dispõe sobre o credenciamento das Operadoras e procedimentos de Consignações em Folha de Pagamento 
dos Servidores Públicos, Aposentados e Pensionistas do Poder Executivo do Município do Umuarama, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto no art. 61, da Lei Complementar n° 18/1992 que estabelece que nenhum desconto 
incidirá sobre a remuneração ou provento dos servidores, salvo por imposição legal, ou mandado judicial;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.593, de 28 de setembro de 2022, que autoriza consignações 
facultativas em folha de pagamento dos servidores públicos da Administração Direta, Indireta e do Poder 
Legislativo do município de Umuarama;
CONSIDERANDO que, além das consignações de caráter compulsório, são previstas outras consignações, 
de caráter facultativo, que necessitam de regulamentação, de modo a preservar a capacidade econômica da 
remuneração dos servidores municipais;
D E C R E T A:
Art. 1° A operacionalização das consignações facultativas é realizada por meio de Convênios, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres celebrados entre o Município Consignante e as entidades Consignatárias.
Art. 2º A soma mensal das consignações facultativas não pode exceder ao valor equivalente a 40% (quarenta 
por cento) da remuneração do servidor ativo, ficando excluídas da remuneração as verbas de natureza 
indenizatória.
Parágrafo único. Em se tratando de servidor inativo e pensionista, o percentual de 40% (quarenta por cento) 
deverá ser aplicado sobre o total dos proventos ou da pensão.
Art. 3º Na hipótese de a soma dos descontos e das consignações ultrapassarem os percentuais estabelecidos 
no artigo anterior, será procedida automaticamente pelo sistema a suspensão de parte ou do total das 
consignações, conforme a necessidade, a partir da mais recente, até que o total de valores debitados no mês 
não exceda os referidos limites.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, caberá ao servidor público ou pensionista 
providenciar diretamente junto à entidade consignatária o recolhimento das importâncias por ele devidas, não 
sendo responsabilidade da Administração Pública Municipal, em qualquer hipótese, eventuais prejuízos daí 
decorrentes.
Art. 4º Fica estabelecido o prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses para pagamento das prestações 
referentes aos empréstimos consignados.
Art. 5º Não serão permitidos, na Folha de Pagamento dos Servidores Municipais, ressarcimentos, 
compensações, encontros de contas ou acertos financeiros entre entidades consignatárias e servidores ativos, 
inativos e pensionistas, que impliquem créditos nas fichas financeiras dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas.
Art. 6º A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal, da administração direta e indireta, por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária 
assumidos pelo servidor ativo e inativo e pelo pensionista junto ao consignatário.
Art. 7º São documentos necessários para credenciamento das entidades consignatárias:
I - Solicitação formal para celebração de convênio, dirigida ao Secretário Municipal de Administração;
II - Estatuto ou contrato social da entidade consignatária;
III - Inscrição no cadastro nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
IV - Certidão comprobatória de regularidade fiscal perante as Fazendas federal, estadual e Municipal;
V - Certidão negativa de débitos trabalhistas;
VI - Certidão comprobatória de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS;
VII - CPF e RG dos representantes legais;
VIII - Ata da última eleição da diretoria;
VIII - Último balanço publicado;
IX - Dados bancários;
X - Carta sindical, emitida pelo órgão competente, quando se tratar de sindicato representativo de servidores 
públicos;
XI - Certidão de regularidade junto à superintendência de Seguros Privados - SUSEP, quando se tratar de 
Entidades abertas, que operem com pecúlio, seguro de vida, renda mensal, previdência privada e previdência 
complementar; e no caso de entidade fechada autorização junto a Previc;
XII - Registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, quando se tratar de Entidades Privadas que 
operem com Planos de saúde ou odontológico;
XIII - Autorização do BACEN em se tratando de Instituição Financeira (isento em se tratar de administradora 
de cartões de crédito/beneficio);
XIV - Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura do Município em que a sede, matriz ou filial estiver 
instalada.
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 256/2024
Estabelece percentual para fins de obtenção de cartão benefício ou de crédito a ser concedido aos 
servidores municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto no art. 61, da Lei Complementar n° 18/1992 que estabelece que 
nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento dos servidores, salvo por imposição 
legal, ou mandado judicial;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.593, de 28 de setembro de 2022, que autoriza 
consignações facultativas em folha de pagamento dos servidores públicos da Administração 
Direta, Indireta e do Poder Legislativo do município de Umuarama;
CONSIDERANDO que, além das consignações de caráter compulsório, são previstas outras 
consignações, de caráter facultativo, que necessitam de regulamentação, de modo a preservar a 
capacidade econômica da remuneração dos servidores municipais;
D E C R E T A:
Art. 1° Para fins de obtenção de cartão benefício ou de crédito a ser concedido aos servidores 
municipais que optarem, mediante consignação em folha de pagamento, será de até 10% (dez por 
cento) dos proventos percebidos pelos servidores optantes, respeitado o limite de 40% (quarenta 
por cento).
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 257/2024
Prorroga a validade da Comissão Especial de Levantamento Patrimonial da Secretaria Municipal 
de Saúde, instituída por meio do Decreto Municipal n.º 161, de 21 de maio de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 161, de 21 de maio de 2024;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 1.915, expedida pela Secretaria Municipal de 
Saúde, em 23 de agosto de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1° Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 24 de agosto de 2024, o prazo de 
validade da Comissão Especial de Levantamento Patrimonial da Secretaria Municipal de Saúde, 
nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal n.º 161, de 21 de maio de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 260/2024
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 086/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 71 da Lei Federal 14.133/21, bem como o enunciado das Súmulas 346 e 
473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à Administração Pública anular seus 
próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna n° 151/2024, emitida pela Secretaria de Administração, datada 
de 14 de agosto de 2024;
CONSIDERANDO o conteúdo do Parecer Jurídico nº 1.443/2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
datado de 22 de agosto de 2024;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 086/2024 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de vidros (porta de giro, janela, visor fixo, vidro comum, automação e outros) para a reforma do Parque 
Tecnológico, conforme solicitação da Secretaria de Indústria, Comércio e Inovação, deste Município.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 261/2024
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 102/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 71 da Lei Federal 14.133/21, bem como o enunciado das 
Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à 
Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna n° 146/2024, emitida pela Secretaria de 
Administração, datada de 14 de agosto de 2024;
CONSIDERANDO o conteúdo do Parecer Jurídico nº 1.442/2024, emitido pela Procuradoria Geral 
do Município, datado de 22 de agosto de 2024;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 102/2024 – PMU, que tem por objeto a aquisição de  novos 
cones flexíveis de polietileno, fita demarcadora do tipo zebrada e cinta com catraca de amarração 
para cargas, para auxiliar na fiscalização, sinalização e alerta temporários das vias do Município, 
para atender as necessidades da SESTRAM – Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade 
Urbana do Município de Umuarama.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 262/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
D E C R E T A
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 2.600.000,00 (dois 
milhões e seiscentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 262 DE 26/08/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 262 DE 26/08/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  2.600.000,00 

 TOTAL GERAL                           2.600.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  2.600.000,00 

 TOTAL GERAL                           2.600.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1000

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.3.91.97.00.00

APORTE  PARA 
COBERTURA  DO  D É FICIT 
ATUARIAL DO RPPS

1000

 R$  2.600.000,00 

 R$  2.600.000,00 

 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 188/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 94/2022, de 20 de outubro de 2022,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de AGENTE FUNERÁRIO 
a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação 
ou não do Emprego Público, ocasião em que deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no item 15.8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.6 do Edital nº. 94/2022 – 
Da Convocação.
AGENTE FUNERÁRIO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
011.801.705-41 MARINETE MENDONÇA ALVES 78981920 10º
011.801.635-49 FRANCK SPERO HOUESSINON 157457675 11º
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto de 2024.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/08/28
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°198/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA DE FISIOTERAPIA REZENDE & NABHAN LTDA, 
para a prestação de serviços de Fisioterapia Ambulatorial em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde do município de Umuarama. Conforme edital de chamamento público 009/2024 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 268.200,00 (duzentos e sessenta e oito mil e duzentos 
reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/08/28 de 02 de agosto de 
2024, anexo.
UMUARAMA, 23 DE AGOSTO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/07/19
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°201/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da Sra.  IRACI DECKER DA SILVA para a prestação de serviços 
de Auxiliar de Saúde Bucal no Centro de Especialidades Odontológicas, nas Unidades Básicas 
de Saúde (urbanas e distritais) e no consultório odontológico da Cadeia Pública do Município de 
Umuarama - CPUMA. Conforme edital de chamamento público 002/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 
74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.647,96 (vinte e cinco mil seiscentos e quarenta e sete 
reais e noventa e seis centavos)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/07/19 de 31 de julho de 
2024, anexo.
UMUARAMA, 23 DE AGOSTO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/08/39
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°200/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da Sra. VICTORIA APARECIDA SARAGOÇA para a prestação de 
serviços de técnico de enfermagem, em caraté de plantonista, na Unidade de Pronto Atendimento 24 
horas do município de Umuarama. Conforme edital de chamamento público 008/2023 – Saúde, com 
fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 32.199,60 (trinta e dois mil cento e noventa e nove reais e 
sessenta centavos)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/08/39 de 12 de agosto de 
2024, anexo.
UMUARAMA, 23 DE AGOSTO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2024 – PSS Nº 001/2024
 TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e Avaliadora do PSS/2024, torna público o 
presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, 
para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura no dia 27/08/2024 as 
14h00min para participar de distribuição de vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis 
no quadro de cargos do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO.
EDUCADOR INFANTIL
39  VERA DE FATIMA DE PADUA DANGUI  06  55  03/02/1965
40  EVA APARECIDA DE SOUZA  01  55  15/07/1981
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 26 de Agosto  de  2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 27 de agosto de 2024b12

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
SED3H63 279350S000181263 28/07/2023 56732 00528324360

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
FVV2C19 116100T001168602 30/05/2024 54284 R$ 293,47

SDS8G44 279350S000198340 20/03/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AUW5G02 279350S000201749 28/04/2024 56732 R$ 130,16

SEN8D74 279350S000201848 28/04/2024 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABU6H68 279350NIC0036747 17/05/2024 50020 R$ 586,94

ADU3J00 279350NIC0036751 17/05/2024 50020 R$ 586,94

AKZ8A88 279350NIC0036733 17/05/2024 50020 R$ 260,32

AMR6519 279350NIC0036758 17/05/2024 50020 R$ 586,94

AUI6F59 279350NIC0036728 17/05/2024 50020 R$ 586,94

AYM9A02 279350NIC0036753 17/05/2024 50020 R$ 586,94

AZH6A71 279350NIC0036729 17/05/2024 50020 R$ 586,94

AZO8F32 279350NIC0036748 17/05/2024 50020 R$ 586,94

BAE9J92 279350NIC0036746 17/05/2024 50020 R$ 586,94

BBK8C91 279350NIC0036734 17/05/2024 50020 R$ 260,32

BCB9080 279350NIC0036739 17/05/2024 50020 R$ 586,94

BDD8F92 279350NIC0036757 17/05/2024 50020 R$ 586,94

BDV3F33 279350NIC0036759 17/05/2024 50020 R$ 586,94

BES9H52 279350NIC0036727 17/05/2024 50020 R$ 586,94

EQU2I48 279350NIC0036754 17/05/2024 50020 R$ 586,94

GJD2H20 279350NIC0036744 17/05/2024 50020 R$ 586,94

OOJ5248 279350NIC0036755 17/05/2024 50020 R$ 586,94

OOJ5248 279350NIC0036745 17/05/2024 50020 R$ 586,94

PXY6G91 279350NIC0036743 17/05/2024 50020 R$ 586,94

PZQ5296 279350NIC0036735 17/05/2024 50020 R$ 586,94

QAR9B97 279350NIC0036730 17/05/2024 50020 R$ 586,94

QLE1641 279350NIC0036750 17/05/2024 50020 R$ 586,94

RBX0B00 279350NIC0036732 17/05/2024 50020 R$ 586,94

REU5G55 279350NIC0036731 17/05/2024 50020 R$ 586,94

RHP9D60 279350NIC0036737 17/05/2024 50020 R$ 260,32

RHQ4I78 279350NIC0036752 17/05/2024 50020 R$ 586,94

RHQ5G87 279350NIC0036756 17/05/2024 50020 R$ 260,32

RUI6J61 279350NIC0036741 17/05/2024 50020 R$ 260,32

SDS8G44 279350NIC0036736 17/05/2024 50020 R$ 586,94

SDZ0G71 279350NIC0036738 17/05/2024 50020 R$ 586,94

SEL3E05 279350NIC0036749 17/05/2024 50020 R$ 586,94

SEP1G64 279350NIC0036742 17/05/2024 50020 R$ 586,94

SFF2H26 279350NIC0036740 17/05/2024 50020 R$ 586,94

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABU1E27 279350NIC0037526 20/07/2024 50020

AKJ4972 116100T001711743 01/08/2024 55250

ALP3B74 279350NIC0037532 20/07/2024 50020

ANC6G51 279350NIC0037513 20/07/2024 50020

AOT7376 279350NIC0037476 20/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037511 20/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037530 20/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037500 20/07/2024 50020

APT7649 279350NIC0037505 20/07/2024 50020

ARG2908 279350NIC0037496 20/07/2024 50020

ARX2G65 279350NIC0037488 20/07/2024 50020

ASA2G31 279350NIC0037482 20/07/2024 50020

ATK8G67 279350NIC0037528 20/07/2024 50020

AUJ6A71 279350NIC0037474 20/07/2024 50020

AWD1D81 279350NIC0037469 20/07/2024 50020

AWL7068 279350NIC0037504 20/07/2024 50020

AXE4532 279350NIC0037522 20/07/2024 50020

AXS6C62 279350NIC0037494 20/07/2024 50020

AYD6966 279350NIC0037478 20/07/2024 50020

AYM5F11 279350NIC0037498 20/07/2024 50020

AZX4H66 279350NIC0037521 20/07/2024 50020

BAA8828 279350NIC0037509 20/07/2024 50020

BAG9880 279350NIC0037535 20/07/2024 50020

BAS1907 279350NIC0037520 20/07/2024 50020

BBH7G67 279350NIC0037502 20/07/2024 50020

BBN8I22 279350NIC0037510 20/07/2024 50020

BBS5D23 279350NIC0037480 20/07/2024 50020

BBU7442 279350NIC0037525 20/07/2024 50020

BBY3219 279350NIC0037527 20/07/2024 50020

BBY3219 279350NIC0037506 20/07/2024 50020

BCL6043 279350NIC0037499 20/07/2024 50020

BDB3B75 279350NIC0037493 20/07/2024 50020

BDP0I12 279350NIC0037484 20/07/2024 50020

BEE4H28 279350NIC0037503 20/07/2024 50020

BEH4A47 279350NIC0037479 20/07/2024 50020

BEX0F17 279350NIC0037536 20/07/2024 50020

BEY3I04 279350NIC0037492 20/07/2024 50020

CPN4B94 279350NIC0037470 20/07/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2DLZ0A73 279350NIC0037487 20/07/2024 50020

FFS5G51 279350NIC0037497 20/07/2024 50020

IYY2704 279350NIC0037533 20/07/2024 50020

LMF4A73 279350NIC0037501 20/07/2024 50020

LPY2J49 279350NIC0037507 20/07/2024 50020

OHW7J64 279350NIC0037475 20/07/2024 50020

OLX4D13 279350NIC0037486 20/07/2024 50020

PZX6G68 279350NIC0037514 20/07/2024 50020

QAZ2D72 279350NIC0037508 20/07/2024 50020

QLE1641 279350NIC0037472 20/07/2024 50020

QWD1C05 279350NIC0037531 20/07/2024 50020

QWS1B13 279350NIC0037512 20/07/2024 50020

RAX6D35 279350NIC0037519 20/07/2024 50020

RHF3C69 279350NIC0037491 20/07/2024 50020

RHF9E50 279350NIC0037490 20/07/2024 50020

RHH2J24 279350NIC0037477 20/07/2024 50020

RHI6H71 279350NIC0037485 20/07/2024 50020

RHU6D60 279350NIC0037473 20/07/2024 50020

SDO4F63 279350NIC0037523 20/07/2024 50020

SDX0I40 279350NIC0037495 20/07/2024 50020

SDX2J78 279350NIC0037489 20/07/2024 50020

SDZ7G90 279350NIC0037517 20/07/2024 50020

SED5D13 279350NIC0037529 20/07/2024 50020

SEM5I85 279350NIC0037515 20/07/2024 50020

SEN5G60 279350NIC0037471 20/07/2024 50020

SEO9G01 279350NIC0037516 20/07/2024 50020

SEV8D32 279350NIC0037518 20/07/2024 50020

SEY3B83 279350NIC0037524 20/07/2024 50020

SFF9H31 279350NIC0037481 20/07/2024 50020

SFH1B32 116100T001379806 01/08/2024 54100

SFJ7F12 279350NIC0037534 20/07/2024 50020

SLW0J30 279350NIC0037483 20/07/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6E63 279350T000082523 10/08/2024 51851

ABE4246 279350T000085558 08/08/2024 59910

ABJ7E22 279350T000083369 06/08/2024 51851

ABX4562 279350T000088706 07/08/2024 66531

ACL4B69 279350T000085587 10/08/2024 66371

ACS0J80 279350T000083377 07/08/2024 59670

ADZ2049 279350T000085593 10/08/2024 51851

AFC5206 279350T000088700 07/08/2024 76331

AGD1590 279350T000092056 07/08/2024 51851

AGH0822 279350T000085553 07/08/2024 76331

AGH2570 279350T000085583 09/08/2024 76251

AGH4093 279350T000083368 07/08/2024 51851

AGI7I87 279350T000065229 05/08/2024 51930

AHO8D52 279350T000088724 10/08/2024 54521

AHR0245 279350T000092058 07/08/2024 54521

AHR7D53 279350T000088715 09/08/2024 55500

AIB8C05 279350T000089695 09/08/2024 52070

AID3A29 279350T000065234 07/08/2024 54870

AIG5C74 279350T000082507 10/08/2024 76251

AJF5H77 279350T000083384 10/08/2024 51851

AJN7050 279350T000088720 09/08/2024 51851

AKQ0I71 279350T000092053 06/08/2024 60501

AKZ7449 279350T000082502 07/08/2024 54521

ALK9A13 279350T000090082 08/08/2024 67000

ALO3A20 279350T000083382 10/08/2024 51852

ALY1J54 279350T000083367 07/08/2024 51851

ALZ6697 279350T000065230 05/08/2024 54600

AMF0845 279350T000088705 07/08/2024 66531

AMK9A08 279350T000082520 10/08/2024 51851

AMK9A08 279350T000082521 10/08/2024 66020

AMM4650 279350T000085560 08/08/2024 55411

AMV3891 279350T000083378 09/08/2024 51851

AMV3891 279350T000083381 10/08/2024 51851

ANE7536 279350T000092054 06/08/2024 66371

ANK0123 279350T000089696 10/08/2024 76251

ANO3451 279350T000088712 08/08/2024 55500

ANU0501 279350T000085570 08/08/2024 55411

ANZ6360 279350T000082499 07/08/2024 76251
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AOL6471 279350T000082508 10/08/2024 76252

AOP5F54 279350T000085546 06/08/2024 76251

AOS2189 279350T000089671 06/08/2024 55411

AOU9675 279350T000089677 06/08/2024 51851

APT5G31 279350T000085571 08/08/2024 76251

AQB1I21 279350T000083365 06/08/2024 76331

AQQ2464 279350T000085595 10/08/2024 51851

ARB0804 279350T000083362 06/08/2024 51851

ARB9D50 279350T000083370 06/08/2024 51851

ARE5B59 279350T000085590 10/08/2024 51851

ARH6184 279350T000090078 07/08/2024 76331

ARH9G40 279350T000083389 10/08/2024 51851

ARR6A36 279350T000065233 07/08/2024 76252

ARX1D26 279350T000082501 07/08/2024 58350

ASE5971 279350T000089694 09/08/2024 61220

ATB5H56 279350T000078926 10/08/2024 51851

ATL2B74 279350T000082524 10/08/2024 51851

ATP9141 279350T000085589 10/08/2024 76331

ATQ8315 279350T000082503 07/08/2024 54521

ATS3H23 279350T000092067 10/08/2024 66531

ATX4681 279350T000085600 10/08/2024 51851

ATX7387 279350T000089693 09/08/2024 51851

ATZ3J47 279350T000065236 09/08/2024 70481

AUH6302 279350T000085586 09/08/2024 54521

AVB5G24 279350T000083388 10/08/2024 51852

AVE3E54 279350T000085574 09/08/2024 55090

AVI4I32 279350T000082515 10/08/2024 60250

AVO5441 279350T000082522 10/08/2024 51851

AWC1290 116100T001659066 04/08/2024 76251

AWJ4339 279350T000092059 07/08/2024 76251

AWJ5A54 279350T000083371 06/08/2024 51851

AWR4959 279350T000088716 09/08/2024 76331

AWR4959 279350T000088717 09/08/2024 51851

AWT7H09 279350T000082512 10/08/2024 66531

AXA6851 279350T000083391 10/08/2024 51851

AXC2471 279350T000088701 07/08/2024 54600

AXQ9H57 279350T000083383 10/08/2024 51851

AXS2979 279350T000083390 10/08/2024 51851

AXS8A25 279350T000082504 07/08/2024 76331

AXW6223 279350T000085592 10/08/2024 51851

AYR1J25 116100T001650570 04/08/2024 54600

AYY5A18 279350T000088702 07/08/2024 60175
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AZA4A36 279350T000088727 10/08/2024 54521

AZL5195 279350T000088697 06/08/2024 70991

AZW7840 279350T000090080 07/08/2024 76331

BAA5105 279350T000092066 10/08/2024 66531

BAK7F23 279350T000082516 10/08/2024 66531

BAK7F23 279350T000082517 10/08/2024 73400

BAN9C63 279350T000086429 07/08/2024 76331

BBD6826 279350T000089684 07/08/2024 55414

BBG8D16 279350T000082514 10/08/2024 66531

BBW6698 279350T000088725 10/08/2024 54521

BBY0D28 279350T000088714 08/08/2024 63942

BBZ4962 279350T000085552 07/08/2024 55417

BCB4071 279350T000089685 07/08/2024 76332

BCC6077 279350T000086435 08/08/2024 54600

BCD5447 279350T000089681 06/08/2024 70301

BCD5F39 279350T000085576 09/08/2024 59910

BCL4A11 279350T000089686 07/08/2024 54522

BCO3A35 279350T000089674 06/08/2024 54521

BCS0H71 279350T000065227 05/08/2024 59670

BDB5E03 279350T000089688 07/08/2024 76332

BDF7I28 279350T000086432 07/08/2024 76841

BDI4C85 279350T000092048 06/08/2024 54521

BDV9H22 116100T001338412 05/08/2024 54521

BEC9A20 279350T000088719 09/08/2024 55920

BEH4A47 279350T000092046 06/08/2024 76331

BEK2A71 279350T000089678 06/08/2024 59910

BEN3B85 279350T000086433 08/08/2024 76252

BEP2C37 279350T000086423 06/08/2024 76331

BEP6B40 279350T000086427 07/08/2024 76331

BER6A25 279350T000088708 08/08/2024 61220

BFA8I33 279350T000085566 08/08/2024 55680

BPT4870 279350T000083379 09/08/2024 51930

BSV4124 279350T000085562 08/08/2024 76252

BVZ2826 279350T000085555 07/08/2024 51851

BVZ2826 279350T000085554 07/08/2024 76331

BVZ2826 279350T000089689 08/08/2024 54870

BVZ2826 279350T000088703 07/08/2024 76331

BVZ2826 279350T000088704 07/08/2024 51851

BVZ2826 279350T000092060 07/08/2024 54870

CEM0825 279350T000085596 10/08/2024 51851

CER8441 279350T000085591 10/08/2024 51851

CFF8501 279350T000083364 06/08/2024 51851
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CPF3395 279350T000085579 09/08/2024 51851

CYJ2755 279350T000089690 08/08/2024 54870

CZX8977 279350T000090084 09/08/2024 65300

DEC6H96 279350T000086434 08/08/2024 76251

DIA4925 279350T000085551 06/08/2024 66020

DLL4A90 279350T000085577 09/08/2024 59910

DME1C67 279350T000092063 08/08/2024 54600

DNT9C94 279350T000088711 08/08/2024 55500

DPY6600 279350T000082518 10/08/2024 66531

DRA8298 279350T000088718 09/08/2024 54600

DRK6D58 279350T000082519 10/08/2024 51851

DSA9C92 279350T000082500 07/08/2024 76332

DUQ4J80 279350T000086426 07/08/2024 55414

DWB9422 279350T000085601 10/08/2024 51851

EDG2341 279350T000085561 08/08/2024 51851

EQZ1C53 279350T000085573 08/08/2024 76252

FBO8534 279350T000085563 08/08/2024 55417

FCU6C38 279350T000089680 06/08/2024 68580

FHY1C94 279350T000083361 06/08/2024 51851

FSU2C80 279350T000092057 07/08/2024 51851

FWL8E44 279350T000086424 06/08/2024 76251

GFI1G85 279350T000086436 08/08/2024 59910

HDF9J10 279350T000086438 10/08/2024 55250

HTT4D91 279350T000083373 06/08/2024 51851

IMG7F04 279350T000082510 10/08/2024 58433

IRA7C81 279350T000085549 06/08/2024 76332

IRW2111 279350T000092051 06/08/2024 51930

ITF6F09 279350T000088721 10/08/2024 54521

ITF6F09 279350T000088722 10/08/2024 51851

JAR8B88 279350T000065237 10/08/2024 54521

JBH2A03 279350T000092065 09/08/2024 76251

JWD9G55 279350T000085556 07/08/2024 76251

JZE4223 279350T000088698 07/08/2024 58196

KAP1344 279350T000088726 10/08/2024 54521

LJW8J58 279350T000088723 10/08/2024 54521

MEB5E39 279350T000089687 07/08/2024 65300

MEY2816 279350T000085594 10/08/2024 51851

MKX1B77 279350T000085550 06/08/2024 55500

MSS3A09 279350T000085597 10/08/2024 76331

MSS3A09 279350T000085598 10/08/2024 51851

MWY8B70 279350T000086422 06/08/2024 76252
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NES5876 279350T000085578 09/08/2024 51851

NGH5I70 279350T000089692 09/08/2024 53800

NMO0I49 279350T000089697 10/08/2024 54521

NRR1821 279350T000066439 07/08/2024 70481

NSM5J74 279350T000085585 09/08/2024 76252

NTT3026 279350T000083363 06/08/2024 51851

OHN5F84 279350T000085559 08/08/2024 55411

OLJ6I71 279350T000083380 09/08/2024 51851

ONW3G26 279350T000085545 06/08/2024 60412

OOR3D81 279350T000078925 08/08/2024 55417

OQL4873 279350T000085575 09/08/2024 67690

PDN7G45 279350T000089679 06/08/2024 51851

QBD1D05 279350T000092055 06/08/2024 66020

QHN7H79 279350T000082506 08/08/2024 76251

QIA3E91 279350T000085565 08/08/2024 76251

QIT8E67 279350T000082513 10/08/2024 76331

QJZ9A52 279350T000083360 06/08/2024 51851

QNB4D44 279350T000065228 05/08/2024 76331

QOW3E28 279350T000089676 06/08/2024 59910

RAK7I00 279350T000086428 07/08/2024 51851

RDK1D25 116100T001516473 03/08/2024 76251

RHC5H91 279350T000085572 08/08/2024 76251

RHC8C82 279350T000089691 08/08/2024 72930

RHJ7I96 279350T000092064 08/08/2024 55417

RHM5D74 279350T000090083 08/08/2024 54600

RHO8G24 279350T000085588 10/08/2024 51930

RHQ2I22 279350T000086425 06/08/2024 76331

RLB8J63 279350T000083374 06/08/2024 51851

RTJ2A78 279350T000065240 10/08/2024 76331

SDX4B85 279350T000085547 06/08/2024 76251

SED7I42 279350T000085584 09/08/2024 54790

SEJ2A22 279350T000085581 09/08/2024 55414

SEW3F49 279350T000065231 07/08/2024 76332

SFA7G62 279350T000085582 09/08/2024 56222

SFE5B52 279350T000083376 07/08/2024 59670

SFG1E06 279350T000089673 06/08/2024 65800

SFH4F83 279350T000092050 06/08/2024 58196

SFI2E29 279350T000085599 10/08/2024 51851

TAJ7H89 279350T000085569 08/08/2024 55417
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAS4310 279350S000209716 07/08/2024 56732

AAW4J02 279350S000209544 06/08/2024 60503

AAW7G37 279350S000209590 07/08/2024 60503

ABG1896 279350S000209574 07/08/2024 60503

ABL1H65 279350S000209523 06/08/2024 60503

ABL8C78 279350S000209808 09/08/2024 60503

ACA7261 279350S000209535 07/08/2024 60503

ACE1671 279350S000209710 08/08/2024 60503

ACM6B51 279350S000209420 05/08/2024 60503

ADM8879 279350S000209746 08/08/2024 60503

ADN2154 279350S000209610 07/08/2024 60503

AEK1F17 279350S000209667 08/08/2024 60503

AEL5179 279350S000209699 10/08/2024 60503

AFW5H00 279350S000209849 11/08/2024 56732

AGE7655 279350S000209529 06/08/2024 60503

AGG8256 279350S000209819 10/08/2024 60503

AGN1J13 279350S000209687 08/08/2024 60503

AGN6591 279350S000209665 08/08/2024 60503

AGU1E44 279350S000209506 06/08/2024 60503

AHJ9A67 279350S000209664 08/08/2024 56732

AHO9J55 279350S000209736 07/08/2024 60503

AHR0245 279350S000209570 07/08/2024 60503

AHU5J18 279350S000209417 05/08/2024 60503

AIG0601 279350S000209576 07/08/2024 60503

AIH5I77 279350S000209614 07/08/2024 60503

AJF5291 279350S000209775 10/08/2024 60503

AJL6182 279350S000209507 06/08/2024 60503

AJN5327 279350S000209790 09/08/2024 60503

AJS2124 279350S000209536 07/08/2024 60503

AJU1217 279350S000209470 05/08/2024 60503

AJV5A62 279350S000209452 05/08/2024 60503

AJV9A64 279350S000209812 10/08/2024 60503

AKH0I03 279350S000209802 10/08/2024 60503

AKQ0I71 279350S000209432 05/08/2024 60503

AKY3192 279350S000209628 06/08/2024 56732

ALC5A28 279350S000209558 07/08/2024 60503

ALD2027 279350S000209566 07/08/2024 60503

ALD3531 279350S000209531 06/08/2024 60503
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ALF3147 279350S000209583 07/08/2024 60503

ALF5F64 279350S000209464 05/08/2024 60503

ALF8658 279350S000209519 06/08/2024 56732

ALK2B70 279350S000209559 07/08/2024 60503

ALM6I32 279350S000209580 07/08/2024 56732

ALR2J43 279350S000209688 08/08/2024 60503

ALT2872 279350S000209748 09/08/2024 60503

ALT7G17 279350S000209672 08/08/2024 60503

ALY0677 279350S000209499 06/08/2024 60503

ALY7895 279350S000209636 06/08/2024 60503

AMB8693 279350S000209723 07/08/2024 56732

AMN1C77 279350S000209792 09/08/2024 60503

AMN8298 279350S000209565 07/08/2024 60503

AMN8A35 279350S000209492 05/08/2024 60503

AMR2690 279350S000209594 07/08/2024 60503

AMX4541 279350S000209555 07/08/2024 60503

ANG0882 279350S000209518 06/08/2024 60503

ANI8835 279350S000209524 06/08/2024 60503

ANI8835 279350S000209606 07/08/2024 60503

ANL8033 279350S000209426 05/08/2024 60503

ANM9914 279350S000209649 08/08/2024 60503

ANP6486 279350S000209450 05/08/2024 60503

ANR7404 279350S000209613 07/08/2024 60503

ANT6716 279350S000209456 05/08/2024 60503

ANW0H13 279350S000209564 07/08/2024 60503

ANW0H13 279350S000209731 07/08/2024 60503

ANY0843 279350S000209423 05/08/2024 60503

AOA3J76 279350S000209785 09/08/2024 60503

AOB8560 279350S000209780 10/08/2024 56732

AOC7708 279350S000209818 10/08/2024 60503

AOC7708 279350S000209781 10/08/2024 60503

AOC7708 279350S000209678 08/08/2024 60503

AOC7708 279350S000209805 09/08/2024 60503

AOC7708 279350S000209443 05/08/2024 60503

AOC7708 279350S000209599 07/08/2024 60503

AOC7708 279350S000209811 10/08/2024 60503

AOF5350 279350S000209472 05/08/2024 60503

AOH2512 279350S000209593 07/08/2024 56732

AOH7C66 279350S000209680 08/08/2024 56732

AOI7203 279350S000209814 09/08/2024 56732

AOJ5F99 279350NIC0037547 23/07/2024 50020

AOM3502 279350S000209798 10/08/2024 56732
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AON4B02 279350S000209836 11/08/2024 60503

AOP3267 279350S000209489 06/08/2024 60503

AOS2189 279350S000209504 06/08/2024 60503

AOT6988 279350S000209813 09/08/2024 60503

AOV9722 279350S000209603 07/08/2024 60503

APG8B34 279350S000209471 05/08/2024 60503

APJ7C87 279350S000209605 07/08/2024 60503

APM7E96 279350S000209440 05/08/2024 60503

APO3254 279350S000209711 08/08/2024 60503

APO8598 279350S000209822 09/08/2024 60503

APP6582 279350S000209698 10/08/2024 60503

APR4381 279350S000209810 10/08/2024 60503

APY7F76 279350S000209517 06/08/2024 60503

APZ2H62 279350NIC0037555 23/07/2024 50020

AQA9929 279350S000209428 05/08/2024 60503

AQC0D17 279350S000209611 07/08/2024 60503

AQC9F53 279350S000209515 06/08/2024 60503

AQD3E05 279350S000209758 10/08/2024 60503

AQH9B98 279350S000209653 08/08/2024 56732

AQI4263 279350S000209474 05/08/2024 60503

AQK4958 279350S000209528 06/08/2024 60503

AQK4958 279350S000209438 05/08/2024 60503

AQK4958 279350S000209461 05/08/2024 60503

AQT4644 279350S000209633 06/08/2024 56732

AQU9780 279350S000209446 05/08/2024 56732

AQV2F35 279350S000209846 10/08/2024 60503

AQY7C80 279350S000209554 07/08/2024 60503

AQZ4124 279350S000209841 09/08/2024 60503

ARD7C79 279350S000209677 08/08/2024 60503

ARE8E19 279350S000209666 08/08/2024 60503

ARG3H15 279350S000209799 10/08/2024 60503

ARK4D34 279350S000209761 10/08/2024 60503

ARL9348 279350S000209478 05/08/2024 60503

ARL9348 279350S000209557 07/08/2024 60503

ARL9348 279350S000209482 05/08/2024 60503

ARL9348 279350S000209644 08/08/2024 60503

ARR4575 279350S000209607 07/08/2024 60503

ARS5B59 279350S000209460 05/08/2024 56732

ARW9G89 279350S000209660 08/08/2024 56732

ASL9521 279350S000209652 08/08/2024 60503

ASM3973 279350S000209777 09/08/2024 60503

ASO9978 279350S000209495 05/08/2024 60503
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ASR2633 279350S000209675 08/08/2024 60503

ASX7J25 279350S000209779 09/08/2024 60503

ASX8G51 279350S000209581 07/08/2024 60503

ATE4505 279350S000209823 09/08/2024 60503

ATG3356 279350S000209776 09/08/2024 60503

ATR2625 279350S000209462 05/08/2024 60503

ATW1E03 279350S000209637 06/08/2024 56732

AUA6G42 279350S000209458 05/08/2024 60503

AUF7531 279350S000209600 07/08/2024 60503

AUF8983 279350S000209691 08/08/2024 60503

AUI2E51 279350S000209508 06/08/2024 60503

AUI7038 279350S000209840 09/08/2024 60503

AUJ5I13 279350S000209730 07/08/2024 56732

AUM3582 279350S000209718 07/08/2024 60503

AUM7071 279350S000209532 06/08/2024 60503

AUP0E86 279350S000209796 10/08/2024 60503

AUP4F03 279350S000209795 10/08/2024 60503

AUV8J04 279350S000209521 06/08/2024 60503

AVB6778 279350S000209509 06/08/2024 60503

AVF5325 279350NIC0037546 23/07/2024 50020

AVO3E88 279350S000209724 07/08/2024 60503

AVZ4005 279350NIC0037544 23/07/2024 50020

AWA0E28 279350S000209548 07/08/2024 56732

AWD1D81 279350S000209642 08/08/2024 60503

AWF7A45 279350S000209539 08/08/2024 60503

AWP7G83 279350S000209763 09/08/2024 56732

AWS0893 279350S000209837 09/08/2024 60503

AWS6D58 279350S000209441 05/08/2024 60503

AWV9699 279350S000209734 07/08/2024 56732

AXG3796 279350S000209569 07/08/2024 56732

AXI4351 279350S000209794 09/08/2024 60503

AXN4E23 279350S000209429 05/08/2024 60503

AXP3J91 279350S000209656 08/08/2024 60503

AXR3I66 279350S000209834 11/08/2024 60503

AXR8982 279350S000209587 07/08/2024 60503

AXR9593 279350S000209621 07/08/2024 60503

AXW2144 279350S000209762 10/08/2024 60503

AYB7H62 279350S000209686 08/08/2024 60503

AYE6A31 279350NIC0037542 23/07/2024 50020

AYH1403 279350S000209842 09/08/2024 56732

AYH7G61 279350S000209659 08/08/2024 56732

AYI1817 279350S000209585 07/08/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 10AYI9950 279350S000209488 06/08/2024 60503

AYM3328 279350S000209629 06/08/2024 56732

AYP7D56 279350S000209556 07/08/2024 60503

AYQ6G06 279350S000209431 05/08/2024 60503

AYR3C38 279350S000209435 05/08/2024 56732

AYS1753 279350S000209648 08/08/2024 60503

AYV4848 279350S000209541 08/08/2024 60503

AYW1368 279350S000209752 06/08/2024 60503

AYZ7451 279350S000209625 06/08/2024 60503

AZB5734 279350S000209447 05/08/2024 56732

AZD0E17 279350S000209459 05/08/2024 56732

AZD2389 279350S000209751 06/08/2024 60503

AZE2B33 279350S000209608 07/08/2024 60503

AZH6A71 279350S000209627 06/08/2024 60503

AZK1472 279350S000209804 09/08/2024 60503

AZK1551 279350S000209793 09/08/2024 56732

AZK8274 279350S000209725 07/08/2024 60503

AZK8274 279350S000209719 07/08/2024 60503

AZK9G29 279350S000209789 10/08/2024 60503

AZR3458 279350S000209833 10/08/2024 60503

AZV5466 279350S000209787 09/08/2024 60503

BAC8B23 279350S000209740 09/08/2024 60503

BAF7F01 279350S000209602 07/08/2024 60503

BAJ7I96 279350S000209832 10/08/2024 60503

BAO1E37 279350NIC0037543 23/07/2024 50020

BAO6D19 279350S000209760 10/08/2024 60503

BAQ0B37 279350S000209744 10/08/2024 60503

BAU6746 279350S000209526 06/08/2024 60503

BAW7J87 279350S000209561 07/08/2024 60503

BAY4723 279350S000209705 10/08/2024 56732

BBC8A74 279350S000209533 06/08/2024 60503

BBF3D88 279350S000209828 10/08/2024 60503

BBG4C98 279350S000209707 08/08/2024 60503

BBI2E47 279350S000209682 08/08/2024 60503

BBJ9E04 279350S000209683 08/08/2024 60503

BBR2486 279350S000209516 06/08/2024 56732

BBV5B02 279350S000209695 08/08/2024 60503

BBW1A70 279350S000209598 07/08/2024 60503

BBW6259 279350S000209733 07/08/2024 60503

BBW7D71 279350S000209831 10/08/2024 60503

BCA6A37 279350NIC0037538 23/07/2024 50020

BCE4A13 279350S000209537 07/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 10
BCI3H99 279350S000209739 09/08/2024 60503

BCJ3530 279350S000209592 07/08/2024 60503

BCK6704 279350S000209806 09/08/2024 60503

BCK9598 279350S000209540 08/08/2024 60503

BCK9598 279350S000209551 08/08/2024 60503

BCK9598 279350S000209821 09/08/2024 60503

BCK9598 279350S000209646 08/08/2024 60503

BCK9598 279350S000209827 10/08/2024 60503

BCO2903 279350S000209783 10/08/2024 60503

BCU0G98 279350NIC0037541 23/07/2024 50020

BCU4J81 279350S000209490 06/08/2024 60503

BCU4J81 279350S000209480 05/08/2024 60503

BCU7A12 279350S000209584 07/08/2024 56732

BDC2F08 279350S000209418 05/08/2024 56732

BDC3D59 279350S000209685 08/08/2024 60503

BDC3H27 279350S000209422 05/08/2024 60503

BDI1D82 279350S000209622 07/08/2024 60503

BDJ6B01 279350S000209463 05/08/2024 60503

BDN0E51 279350S000209694 08/08/2024 60503

BDN9D66 279350S000209433 05/08/2024 60503

BDT4G68 279350S000209589 07/08/2024 60503

BDV4G13 279350S000209626 06/08/2024 60503

BDY1I37 279350S000209496 05/08/2024 60503

BED8D52 279350S000209494 05/08/2024 60503

BEF5D65 279350S000209453 05/08/2024 56732

BEF5D65 279350S000209415 05/08/2024 60503

BEG6H91 279350S000209416 05/08/2024 56732

BEG9H02 279350NIC0037548 23/07/2024 50020

BEI3D94 279350NIC0037549 23/07/2024 50020

BEJ4H73 279350S000209741 09/08/2024 60503

BEJ7B84 279350S000209437 05/08/2024 60503

BEJ7I43 279350NIC0037553 23/07/2024 50020

BEJ8A59 279350S000209457 05/08/2024 60503

BEO0F94 279350S000209663 08/08/2024 60503

BEQ5H63 279350S000209838 09/08/2024 60503

BES9H52 279350NIC0037550 23/07/2024 50020

BEV9A73 279350S000209510 06/08/2024 60503

BEZ3E10 279350S000209549 07/08/2024 60503

BLJ6I77 279350S000209757 09/08/2024 60503

BLU4E93 279350S000209696 08/08/2024 60503

BOD2D52 279350S000209807 09/08/2024 60503

BQS6430 279350S000209525 06/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 10
BTJ7477 279350S000209722 07/08/2024 60503

CHB2464 279350S000209747 08/08/2024 56732

CIM7312 279350S000209700 10/08/2024 60503

COH9H49 279350S000209766 10/08/2024 60503

CTB1J27 279350S000209679 08/08/2024 60503

CVI1H69 279350S000209538 07/08/2024 60503

CWB7G16 279350S000209645 08/08/2024 60503

CZZ2547 279350S000209803 09/08/2024 60503

DFR9385 279350S000209624 07/08/2024 60503

DFT6248 279350S000209498 06/08/2024 60503

DIT9571 279350S000209473 05/08/2024 60503

DKE7538 279350S000209444 05/08/2024 60503

DMJ7H14 279350S000209468 05/08/2024 56732

DTD1A45 279350S000209451 05/08/2024 60503

DTT9C38 279350S000209575 07/08/2024 56732

DUC2714 279350S000209419 05/08/2024 56732

DWB4G55 279350S000209562 07/08/2024 60503

DXR4173 279350S000209612 07/08/2024 60503

DXT4637 279350S000209641 08/08/2024 60503

DYL5B18 279350S000209755 09/08/2024 60503

DZG4F49 279350NIC0037556 23/07/2024 50020

EAK7797 279350S000209845 10/08/2024 60503

EEW3I91 279350S000209623 07/08/2024 60503

EEX3C95 279350S000209728 07/08/2024 60503

EGE3B65 279350S000209497 06/08/2024 60503

EKY8E81 279350S000209708 08/08/2024 56732

EMV6894 279350S000209500 06/08/2024 60503

ENQ6E34 279350S000209829 10/08/2024 56732

EOA9C65 279350S000209770 10/08/2024 60503

EYL1475 279350S000209729 07/08/2024 60503

EZG8G26 279350S000209487 06/08/2024 56732

FAH4G64 279350NIC0037557 23/07/2024 50020

FBC4901 279350S000209647 08/08/2024 60503

FCS6H15 279350S000209568 07/08/2024 60503

FCU2I45 279350S000209631 06/08/2024 60503

FDK9B60 279350S000209586 07/08/2024 60503

FFS5G51 279350NIC0037537 23/07/2024 50020

FHE1555 279350S000209661 08/08/2024 56732

FHK1G27 279350S000209530 06/08/2024 60503

FIR1B11 279350S000209709 08/08/2024 60503

FLK6G09 279350S000209703 10/08/2024 60503

FLK6G09 279350S000209800 10/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 10FMG6997 279350S000209545 06/08/2024 60503

FTN0H62 279350S000209743 10/08/2024 60503

FWU5D18 279350NIC0037539 23/07/2024 50020

FYD3773 279350S000209449 05/08/2024 60503

GCN9425 279350S000209738 08/08/2024 60503

GFK3F22 279350S000209797 10/08/2024 60503

GGA2013 279350S000209756 09/08/2024 60503

GKF5B26 279350S000209754 06/08/2024 60503

GPP9320 279350S000209467 05/08/2024 56732

GTT5E24 279350S000209503 06/08/2024 56732

GUZ9J89 279350S000209571 07/08/2024 60503

GZJ3H24 279350S000209726 07/08/2024 56732

HAM3E90 279350S000209735 07/08/2024 60503

HCU9B79 279350S000209522 06/08/2024 60503

HMZ2D29 279350S000209786 09/08/2024 60503

HRP4F82 279350S000209765 09/08/2024 60503

HSQ1E89 279350S000209546 06/08/2024 60503

HSW2157 279350S000209596 07/08/2024 60503

HTC2E46 279350S000209768 10/08/2024 60503

HXA4E51 279350S000209439 05/08/2024 60503

IKQ8E20 279350S000209801 10/08/2024 60503

ILK9H91 279350S000209542 08/08/2024 60503

IMZ9520 279350S000209774 10/08/2024 60503

IPN5025 279350S000209550 08/08/2024 60503

IQL4D01 279350S000209582 07/08/2024 60503

IRG5F81 279350S000209712 08/08/2024 60503

ISG2B43 279350S000209655 08/08/2024 60503

IYR4C27 279350S000209552 06/08/2024 56732

IYV7J69 279350S000209693 08/08/2024 60503

JCC3330 279350S000209427 05/08/2024 56732

JLP3314 279350S000209481 05/08/2024 60503

JSP3A88 279350S000209650 08/08/2024 60503

JYI5364 279350S000209454 05/08/2024 56732

JYZ0108 279350S000209485 06/08/2024 60503

KLT5H14 279350S000209502 06/08/2024 60503

LBJ2J99 279350S000209414 05/08/2024 60503

LXJ0382 279350S000209597 07/08/2024 60503

MAO5682 279350S000209442 05/08/2024 56732

MAR6443 279350S000209759 10/08/2024 60503

MBN7367 279350S000209839 09/08/2024 60503

MBP4295 279350S000209573 07/08/2024 60503

MDK6801 279350S000209671 08/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 10
MEH8822 279350S000209572 07/08/2024 60503

MFD1225 279350S000209689 08/08/2024 60503

MGI1I77 279350S000209750 10/08/2024 60503

MGI1I77 279350S000209465 05/08/2024 60503

MHM6E31 279350S000209630 06/08/2024 56732

MHY5G30 279350S000209715 07/08/2024 60503

MLV4G90 279350S000209670 08/08/2024 60503

MNK4A09 279350S000209609 07/08/2024 60503

NCA4098 279350S000209424 05/08/2024 60503

NCL1265 279350S000209547 07/08/2024 60503

NUS9I50 279350S000209635 06/08/2024 56732

NVQ5D00 279350NIC0037551 23/07/2024 50020

OHO6D27 279350S000209567 07/08/2024 60503

OIA0A99 279350S000209476 04/08/2024 60503

OPX7E47 279350S000209713 07/08/2024 60503

OTV9C49 279350S000209778 09/08/2024 60503

PBX9C61 279350S000209753 06/08/2024 60503

PFX0126 279350S000209643 08/08/2024 56732

POP5D71 279350S000209714 07/08/2024 60503

PSH9H58 279350S000209505 06/08/2024 60503

PSP5B81 279350S000209501 06/08/2024 60503

PXX6351 279350NIC0037552 23/07/2024 50020

PYS7986 279350S000209697 10/08/2024 60503

QBY8E10 279350S000209824 10/08/2024 60503

QIZ5H02 279350S000209632 06/08/2024 56732

QNK4I18 279350S000209773 10/08/2024 56732

QPB4J99 279350NIC0037545 23/07/2024 50020

QRA2I99 279350S000209543 08/08/2024 60503

RFV3C86 279350S000209577 07/08/2024 60503

RHF7D73 279350S000209825 10/08/2024 60503

RHH8J29 279350S000209749 10/08/2024 56732

RHN0E60 279350S000209690 08/08/2024 60503

RHN5E74 279350S000209742 10/08/2024 60503

RHN5E74 279350S000209850 11/08/2024 60503

RHN5E74 279350S000209469 05/08/2024 60503

RHU2C28 279350S000209619 09/08/2024 60503

RQS1C00 279350S000209448 05/08/2024 56732

RTU1J18 279350S000209809 09/08/2024 60503

SDQ3J01 279350S000209674 08/08/2024 60503

SDU2G42 279350S000209706 08/08/2024 56732

SDV4F03 279350S000209425 05/08/2024 60503

SDY0G44 279350S000209491 05/08/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 10

SEG7F50 279350NIC0037554 23/07/2024 50020

SEK7B03 279350S000209732 07/08/2024 60503

SET8E50 279350S000209475 04/08/2024 60503

SEV4D26 279350S000209520 06/08/2024 60503

SEX0F38 279350S000209514 06/08/2024 60503

SEX0F38 279350S000209638 06/08/2024 60503

SEX0F38 279350S000209527 06/08/2024 60503

SEX4G09 279350S000209615 07/08/2024 60503

SEY0E85 279350NIC0037540 23/07/2024 50020

SFA9J39 279350S000209681 08/08/2024 56732

SFF4A38 279350S000209479 05/08/2024 60503

SFI6E57 279350S000209421 05/08/2024 60503

SFJ6E90 279350S000209717 07/08/2024 60503

SUS4D62 279350S000209673 08/08/2024 56732

SXB5B00 279350S000209512 06/08/2024 60503

TAI1B64 279350S000209534 07/08/2024 60503

TAI1I19 279350S000209676 08/08/2024 60503

TAJ0E29 279350S000209553 07/08/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 10

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABL8F92 279350S000204337 30/05/2024 56732

ABZ2530 279350S000204505 27/05/2024 56732

ACZ0C11 279350S000204050 24/05/2024 56732

AGC2365 279350S000204043 24/05/2024 56732

AHB6558 279350S000204490 30/05/2024 56732

AII4794 279350T000079737 03/06/2024 67690

AIM1C46 279350S000204278 31/05/2024 56732

AJX7036 279350T000079735 03/06/2024 67690

ALQ9962 279350S000204367 31/05/2024 56732

ALS0E77 279350S000204296 31/05/2024 56732

ANT4I64 279350S000204624 02/06/2024 56732 04079696509

ANV0A46 279350S000204082 27/05/2024 56732

AOG7G36 279350S000204594 02/06/2024 56732

AQP1F94 279350S000204599 03/06/2024 56732

ARX5C60 279350S000204794 04/06/2024 56732

ASJ3964 279350S000204289 31/05/2024 56732

ATR6G75 279350S000203925 24/05/2024 56732

AXD8E36 279350S000204308 01/06/2024 56732 02884789569

AXW8E93 279350S000204070 27/05/2024 56732

AXY3J61 279350S000204388 30/05/2024 56732

AYG3J91 279350S000204132 24/05/2024 56732 05016228072

AZV3B59 279350S000204259 28/05/2024 56732

BBI6J09 279350S000203999 27/05/2024 56732

BCZ2032 279350S000204300 29/05/2024 56732 01447026910

BDY4H93 279350S000204718 04/06/2024 56732

CKA3203 279350T000079742 03/06/2024 67690

DSQ0H72 279350S000204180 25/05/2024 56732 04514398504

EPH5G92 279350S000203916 24/05/2024 56732

EYH8726 279350S000204220 27/05/2024 56732

FIC8479 279350S000204433 28/05/2024 56732

FUI4878 279350S000204587 31/05/2024 56732

HRW0F10 279350S000204377 29/05/2024 56732

HSI5727 279350S000204225 25/05/2024 56732

KYI6843 279350S000204548 26/05/2024 56732

NBK2F47 279350S000204588 31/05/2024 56732

NDH1B62 279350S000204716 04/06/2024 56732

OOH4C89 279350S000204416 27/05/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2OUS7F17 279350S000204493 31/05/2024 56732

PKW5I67 279350S000204586 31/05/2024 56732

QQK1E82 279350S000204236 27/05/2024 56732

RHM1I69 279350S000204128 24/05/2024 56732

SED3I26 279350S000204575 31/05/2024 56732

SFA9F76 279350S000204553 27/05/2024 56732

SFB3J84 279350S000204241 28/05/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA3849 279350T000085221 28/05/2024 76331 R$ 293,47

AAE8H05 279350S000204107 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AAE8H05 279350S000204693 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AAL4A17 279350S000204612 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AAO1760 279350S000204314 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AAO6243 279350S000204315 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AAO6243 279350S000203964 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AAO6243 279350T000066381 03/06/2024 51851 R$ 195,23

AAW2A76 279350S000204293 30/05/2024 60503 R$ 293,47

ABK1A06 279350S000203935 23/05/2024 60503 R$ 293,47

ABL0177 279350S000204136 25/05/2024 60503 R$ 293,47

ABM9D15 279350S000203978 26/05/2024 60503 R$ 293,47

ABM9G21 279350NIC0036818 21/05/2024 50020 R$ 260,32

ABQ3435 279350S000204510 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ABY8120 279350S000204171 28/05/2024 60503 R$ 293,47

ABY8120 279350S000204282 31/05/2024 60503 R$ 293,47

ACA7261 279350S000204767 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ACE0223 279350T000089255 03/06/2024 76332 R$ 293,47

ACH0B71 279350S000204001 26/05/2024 60503 R$ 293,47

ACL5628 279350S000203955 23/05/2024 60503 R$ 293,47

ACL5628 279350S000204952 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ACQ6481 279350S000204751 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ACZ3C81 279350NIC0036817 21/05/2024 50020 R$ 586,94

AEI6808 279350S000203997 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AEJ5810 279350T000079741 03/06/2024 67690 R$ 130,16

AEL0061 279350S000204159 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AEM8304 279350S000204455 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AEO5558 279350S000204496 02/06/2024 56732 R$ 130,16

AEP2D26 279350S000204772 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AEP4081 279350S000203996 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AEP7H35 279350S000204202 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AET8921 279350S000203900 21/05/2024 60503 R$ 293,47

AEW0025 279350S000204429 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AEZ4356 279350S000204189 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AEZ4539 279350S000204631 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AFA9948 279350S000204684 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AFA9948 279350S000204640 03/06/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 23
AFG0260 279350S000204649 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AFG1004 279350T000089274 04/06/2024 61220 R$ 293,47

AFG1004 279350T000089273 04/06/2024 51851 R$ 195,23

AFJ6G28 279350NIC0036824 21/05/2024 50020 R$ 586,94

AGE2J07 279350S000204374 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AGE7655 279350S000204463 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AGK0925 279350NIC0036825 21/05/2024 50020 R$ 586,94

AGN0362 279350S000204473 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AGN6591 279350T000083045 28/05/2024 66372 R$ 195,23

AGN6591 279350T000083044 28/05/2024 70481 R$ 293,47

AGS6744 279350T000079734 03/06/2024 67690 R$ 130,16

AGV8278 279350T000083088 04/06/2024 51852 R$ 195,23

AGX7256 279350S000204734 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AGX7256 279350S000204453 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AGY1D33 279350S000204368 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AGY4845 279350S000204472 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AHA0C20 279350S000204163 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AHB9362 279350S000204467 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AHC8J54 279350S000204737 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AHG0882 279350S000204318 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AHO1C35 279350S000204979 04/06/2024 56732 R$ 130,16

AHR0245 279350S000204769 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AHR0536 279350S000204403 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AHS6140 279350S000204274 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AHS8564 279350S000204658 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AHU5J18 279350S000204402 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AHY8819 279350S000204741 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AHY9G03 279350S000204630 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AIH8C93 279350S000204524 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AIN8G66 279350T000083068 03/06/2024 51851 R$ 195,23

AIU1J41 279350S000204469 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AIU1J41 279350S000204276 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AIU1J41 279350S000204546 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AIW1G16 279350S000204978 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000203905 22/05/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000204744 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000204023 23/05/2024 56732 R$ 130,16

AIW4478 279350S000203907 22/05/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000204517 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000204601 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000204682 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AIX9702 279350S000204244 28/05/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 23AIX9702 279350S000204484 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AIY2111 279350S000204635 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AJD9D68 279350S000204930 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AJF5C74 279350S000204073 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AJJ3B70 279350S000204036 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AJL4J09 279350S000203969 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AJN6211 279350S000204423 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AJW1H36 279350S000203976 23/05/2024 56732 R$ 130,16

AJW9B95 279350S000204061 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AJX0E52 279350S000204486 27/05/2024 56732 R$ 130,16

AJX5069 279350S000203931 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AJY0469 279350S000204359 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AJY1118 279350S000204317 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AJY7234 279350S000204461 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AKB0579 279350S000204226 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AKE0E79 279350S000204626 03/06/2024 56732 R$ 130,16

AKE5818 279350S000204217 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AKH6C47 279350S000204139 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AKH8339 279350S000203959 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AKO0F46 279350T000083082 04/06/2024 51852 R$ 195,23

AKO2473 279350S000204518 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AKQ4391 279350S000203940 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AKQ6299 279350S000204187 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AKR5935 279350S000204156 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AKS0471 279350S000204532 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AKT7035 279350S000204759 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AKT7035 279350S000204497 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AKT7035 279350S000204675 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AKT7035 279350S000203968 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AKT7035 279350S000204215 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AKV5617 279350S000204456 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AKZ5317 279350S000204641 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AKZ6811 279350S000204787 03/06/2024 60503 R$ 293,47

ALD7C42 279350S000203979 26/05/2024 60503 R$ 293,47

ALG2I94 279350S000204616 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ALI4J84 279350T000085246 03/06/2024 51851 R$ 195,23

ALJ8C77 279350S000204534 27/05/2024 60503 R$ 293,47

ALK1682 279350S000204723 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ALK7966 279350S000204543 29/05/2024 60503 R$ 293,47

ALK7966 279350S000204611 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ALN4D80 279350S000204712 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ALN6771 279350S000204720 04/06/2024 60503 R$ 293,47
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ALQ6526 279350S000204666 03/06/2024 60503 R$ 293,47

ALV8I67 279350S000204398 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ALW7591 279350S000204291 31/05/2024 60503 R$ 293,47

ALY1J54 279350S000204045 24/05/2024 56732 R$ 130,16

AMA1646 279350T000066384 03/06/2024 51851 R$ 195,23

AMB8E72 279350S000204678 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AMC3H46 279350T000066385 03/06/2024 51930 R$ 293,47

AME1H03 279350S000204562 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AMF4557 279350S000204605 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AMG6318 279350S000204420 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AMH6436 279350S000204129 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AMI8F08 279350S000204530 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AMJ0624 279350S000204020 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AMJ7764 279350S000204451 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000204609 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000204322 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000204629 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000204351 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AML4781 279350S000203929 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AMM3285 279350S000204448 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AMM4740 279350S000203983 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AMM5691 279350T000065089 31/05/2024 76331 R$ 293,47

AMM9C53 279350S000203939 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AMO5297 279350S000204033 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AMR4792 279350S000204306 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AMR6206 279350S000204245 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AMR7E85 279350S000204281 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AMT4839 279350S000204200 27/05/2024 56732 R$ 130,16

AMT9C09 279350S000204436 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AMW1192 279350S000203936 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AMX8D99 279350S000204201 27/05/2024 56732 R$ 130,16

AMY2147 279350S000204115 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AMY2147 279350S000204253 28/05/2024 60503 R$ 293,47

ANA8A23 279350S000204077 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AND6384 279350S000204731 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ANH4D00 279350T000087087 04/06/2024 66020 R$ 293,47

ANJ6199 279350S000203949 25/05/2024 60503 R$ 293,47

ANM5F81 279350S000204793 03/06/2024 60503 R$ 293,47

ANM8I43 279350S000204146 25/05/2024 60503 R$ 293,47

ANN6951 279350S000204052 24/05/2024 60503 R$ 293,47

ANO5107 279350S000204083 27/05/2024 60503 R$ 293,47

ANO6I07 279350S000203970 23/05/2024 60503 R$ 293,47
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ANP6486 279350S000204345 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ANQ2116 279350S000203912 22/05/2024 60503 R$ 293,47

ANR2910 279350S000204623 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ANS1487 279350S000204471 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ANW0H13 279350S000204687 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ANW2302 279350S000204000 27/05/2024 56732 R$ 130,16

ANX1161 279350S000204307 31/05/2024 60503 R$ 293,47

ANY0843 279350S000204141 25/05/2024 60503 R$ 293,47

ANZ2957 279350S000204039 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204396 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204092 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204430 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204177 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204386 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204422 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204379 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204399 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204086 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000204725 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AOD2212 279350S000204323 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AOG7773 279350S000204268 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AOG7773 279350S000203926 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AOI7849 279350S000204542 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AOJ0B91 279350T000083077 04/06/2024 76331 R$ 293,47

AOL3703 279350S000203901 22/05/2024 60503 R$ 293,47

AOM8J99 279350T000085252 03/06/2024 55417 R$ 195,23

AOP7278 279350S000204482 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AOQ6E20 279350S000204600 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AOS0686 279350S000204340 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AOS4A92 279350S000204183 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AOT8776 279350T000087088 04/06/2024 66531 R$ 195,23

AOU0F44 279350S000204362 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AOV3F63 279350S000204119 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AOW5F50 116100T001650558 01/06/2024 54521 R$ 195,23

AOX6833 279350T000079740 03/06/2024 52070 R$ 88,38

AOY3F17 279350S000203883 22/05/2024 60503 R$ 293,47

APA7E89 279350S000204591 01/06/2024 60503 R$ 293,47

APD6513 279350S000204254 28/05/2024 60503 R$ 293,47

APD8438 279350NIC0036797 21/05/2024 50020 R$ 586,94

APG1997 279350S000203885 22/05/2024 60503 R$ 293,47

API2475 279350S000204233 26/05/2024 60503 R$ 293,47

API2475 279350NIC0036808 21/05/2024 50020 R$ 586,94
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API2475 279350S000204425 01/06/2024 60503 R$ 293,47

API2475 279350S000203922 23/05/2024 60503 R$ 293,47

API2475 279350S000204008 26/05/2024 60503 R$ 293,47

API2475 279350S000203890 21/05/2024 60503 R$ 293,47

APJ2324 279350S000203971 23/05/2024 60503 R$ 293,47

APM7J95 279350NIC0036820 21/05/2024 50020 R$ 586,94

APN8698 279350NIC0036776 21/05/2024 50020 R$ 260,32

APO1317 279350S000203989 26/05/2024 60503 R$ 293,47

APP8B75 279350T000089256 03/06/2024 76332 R$ 293,47

APQ0G27 279350S000204068 27/05/2024 56732 R$ 130,16

APQ7746 279350S000204786 03/06/2024 56732 R$ 130,16

APV3A13 279350S000204620 02/06/2024 60503 R$ 293,47

APX9B00 279350S000204049 24/05/2024 60503 R$ 293,47

APY6650 279350S000204667 30/05/2024 60503 R$ 293,47

APZ1681 279350S000204251 28/05/2024 60503 R$ 293,47

APZ5128 279350S000204140 25/05/2024 60503 R$ 293,47

APZ5C00 279350S000203993 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AQF0H63 279350S000204540 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AQI6159 279350S000203948 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AQJ8B94 279350T000083071 03/06/2024 51851 R$ 195,23

AQL7968 279350S000204016 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AQN1F64 279350T000083061 03/06/2024 51851 R$ 195,23

AQO2982 279350S000204987 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AQO3D55 279350NIC0036791 21/05/2024 50020 R$ 586,94

AQP0H01 279350S000204074 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AQP9A19 279350S000204081 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AQQ4H47 279350S000204559 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AQT4H50 279350S000204305 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AQV2762 279350S000204385 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AQX1205 279350S000204218 28/05/2024 60503 R$ 293,47

ARB1J87 279350T000083056 03/06/2024 51851 R$ 195,23

ARB3G66 279350S000204773 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ARC5J26 279350S000204694 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ARC8A35 279350S000203953 23/05/2024 60503 R$ 293,47

ARE3824 279350S000203958 23/05/2024 56732 R$ 130,16

ARE5177 279350S000204435 28/05/2024 60503 R$ 293,47

ARE9J58 279350S000204328 29/05/2024 56732 R$ 130,16

ARF0198 279350S000204371 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ARH8C46 279350S000204531 27/05/2024 56732 R$ 130,16

ARJ3465 279350S000204564 29/05/2024 60503 R$ 293,47

ARJ4230 279350S000204013 23/05/2024 60503 R$ 293,47

ARK7547 279350S000204106 24/05/2024 60503 R$ 293,47
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ARN0F16 279350S000204761 03/06/2024 56732 R$ 130,16

ARO6J42 279350NIC0036787 21/05/2024 50020 R$ 390,46

ARQ1087 279350S000204753 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ARS6209 279350S000204075 27/05/2024 60503 R$ 293,47

ARS6209 279350S000204255 28/05/2024 60503 R$ 293,47

ART1023 279350S000204566 30/05/2024 60503 R$ 293,47

ART2H55 279350S000204726 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ARV9A76 279350S000204166 25/05/2024 60503 R$ 293,47

ARX3I82 279350S000204207 28/05/2024 60503 R$ 293,47

ASA3A42 279350S000204153 25/05/2024 60503 R$ 293,47

ASA3B27 279350S000204130 24/05/2024 60503 R$ 293,47

ASB7667 279350S000204766 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ASD8B70 279350S000204707 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ASG2515 279350S000204361 30/05/2024 60503 R$ 293,47

ASH2994 279350S000204550 26/05/2024 60503 R$ 293,47

ASK3821 279350S000204103 24/05/2024 60503 R$ 293,47

ASM5945 279350T000083064 03/06/2024 51851 R$ 195,23

ASO3721 279350S000203887 21/05/2024 60503 R$ 293,47

ASP2475 279350S000204736 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ASQ5A06 279350S000204017 23/05/2024 60503 R$ 293,47

ASS4144 279350S000204506 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AST8J17 279350S000204703 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ASX5G66 279350S000204784 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ASX9G53 279350S000204632 03/06/2024 60503 R$ 293,47

ATA3E54 279350S000204243 28/05/2024 60503 R$ 293,47

ATF3075 279350S000204151 25/05/2024 60503 R$ 293,47

ATH1284 279350S000204468 31/05/2024 60503 R$ 293,47

ATI6E44 279350T000083075 04/06/2024 51851 R$ 195,23

ATI8329 279350S000204628 03/06/2024 60503 R$ 293,47

ATJ5B31 279350T000085222 28/05/2024 76251 R$ 293,47

ATM7361 279350S000203898 21/05/2024 60503 R$ 293,47

ATO1582 279350T000083066 03/06/2024 51851 R$ 195,23

ATP4752 279350S000204664 03/06/2024 60503 R$ 293,47

ATQ4G22 279350S000204656 03/06/2024 60503 R$ 293,47

ATQ7J63 279350T000087083 04/06/2024 76331 R$ 293,47

ATU3F53 279350S000204762 03/06/2024 60503 R$ 293,47

ATV8J11 279350S000204483 27/05/2024 60503 R$ 293,47

ATW3416 279350S000204782 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ATW3416 279350S000204697 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ATW3416 279350S000204515 26/05/2024 60503 R$ 293,47

ATW3I17 279350S000204327 01/06/2024 60503 R$ 293,47
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ATY1F48 279350S000204614 01/06/2024 60503 R$ 293,47

ATY1F48 279350S000204459 30/05/2024 60503 R$ 293,47

ATY3E63 279350S000204683 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AUF8G18 279350S000204108 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AUG8G78 279350S000205018 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AUJ1078 279350S000204030 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AUJ6559 279350T000085249 03/06/2024 73662 R$ 130,16

AUJ9042 279350S000204064 27/05/2024 56732 R$ 130,16

AUN3181 279350S000204366 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AUP2579 279350S000204795 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AUQ4283 279350S000204633 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AUU1287 279350S000204060 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AUV3596 279350S000204491 30/05/2024 56732 R$ 130,16

AUW6A75 279350S000204205 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000204355 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AUY1508 279350T000089279 04/06/2024 66531 R$ 195,23

AUZ1454 279350T000079749 04/06/2024 76331 R$ 293,47

AVB6E30 279350T000087071 03/06/2024 76252 R$ 293,47

AVC4A41 279350S000204742 04/06/2024 56732 R$ 130,16

AVC9G07 279350S000204932 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AVD5614 279350S000204674 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AVD8691 279350NIC0036784 21/05/2024 50020 R$ 586,94

AVD8691 279350NIC0036770 21/05/2024 50020 R$ 586,94

AVE8715 279350S000203937 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AVF2C64 279350T000083060 03/06/2024 51851 R$ 195,23

AVG0574 279350T000089259 03/06/2024 76251 R$ 293,47

AVG0652 279350S000204014 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AVJ5726 279350S000204126 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AVM5345 279350NIC0036778 21/05/2024 50020 R$ 390,46

AVN7764 279350S000203966 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AVQ7069 279350S000204238 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AVR2237 279350T000088215 03/06/2024 76251 R$ 293,47

AVR7I23 279350NIC0036827 21/05/2024 50020 R$ 260,32

AVS4556 279350S000204665 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AVS5A76 279350S000204929 04/06/2024 56732 R$ 130,16

AVT1776 279350S000204338 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AVY3084 279350S000203956 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AVY4043 279350S000204330 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AWD1H11 279350S000204228 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AWF7448 279350T000083090 04/06/2024 51852 R$ 195,23

AWG1017 279350T000089265 03/06/2024 55920 R$ 130,16
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AWG1107 279350S000204242 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AWI3172 279350NIC0036772 21/05/2024 50020 R$ 390,46

AWK1947 279350S000204409 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AWK1I33 279350S000204216 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AWK5541 279350S000204090 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AWL4I35 279350S000204172 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AWO5407 279350T000066380 03/06/2024 61220 R$ 293,47

AWO5C11 279350S000204210 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AWP7676 279350S000204230 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AWQ6894 279350S000204780 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AWR2I12 279350S000204055 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AWV1E76 279350S000204561 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AWV6D00 116100T001031255 02/06/2024 54600 R$ 130,16

AWZ4877 279350S000204360 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AWZ5E53 279350S000204232 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AWZ7C54 279350S000204175 28/05/2024 56732 R$ 130,16

AXA0D35 279350NIC0036810 21/05/2024 50020 R$ 260,32

AXA7F75 279350S000204790 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AXB3G70 279350S000204431 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AXD1A64 279350S000203992 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AXH5260 279350S000203896 21/05/2024 60503 R$ 293,47

AXH8231 279350S000204142 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AXJ3155 279350S000204239 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AXJ5204 279350S000204476 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AXM9244 279350S000204704 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AXQ1781 279350S000205015 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AXU9304 279350S000204699 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AXV0513 279350S000204487 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AXX0397 279350S000203957 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AXZ6B21 279350S000204739 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AXZ6C98 279350S000204457 29/05/2024 60503 R$ 293,47

AXZ6H33 279350S000204498 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AYA4344 279350S000204229 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AYB1G44 279350S000204477 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AYB6B73 279350S000204414 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AYC7317 279350S000204109 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000204094 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000204977 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AYD9255 279350S000204170 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AYE1F55 279350S000203923 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AYG3C22 279350T000089271 04/06/2024 54522 R$ 195,23

AYG8B48 279350S000204966 04/06/2024 60503 R$ 293,47
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AYJ9949 279350S000204654 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AYK5095 279350S000204450 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AYL8A03 279350S000204125 24/05/2024 56732 R$ 130,16

AYM4149 279350S000204336 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AYM9705 279350S000204729 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AYM9A02 279350NIC0036819 21/05/2024 50020 R$ 586,94

AYN5C15 279350NIC0036786 21/05/2024 50020 R$ 586,94

AYP3J85 279350S000204310 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AYQ5580 279350S000204928 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AYQ5580 279350S000204161 25/05/2024 60503 R$ 293,47

AYQ5580 279350S000204677 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AYQ5580 279350S000204445 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AYQ5580 279350S000203952 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AYQ5H57 279350S000204290 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AYS9A26 279350S000204231 26/05/2024 60503 R$ 293,47

AYT6D82 279350S000204010 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AYV3F47 279350S000204206 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AYV4848 279350S000204069 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AYY9505 279350S000204603 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AYZ2F79 279350S000204452 28/05/2024 60503 R$ 293,47

AZB1389 279350NIC0036788 21/05/2024 50020 R$ 390,46

AZC9J09 279350S000204191 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AZD7A29 279350S000204670 02/06/2024 60503 R$ 293,47

AZE5718 279350NIC0036794 21/05/2024 50020 R$ 586,94

AZG1B66 279350T000087069 03/06/2024 76251 R$ 293,47

AZG4G21 279350S000204792 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AZG8180 279350S000204028 23/05/2024 60503 R$ 293,47

AZG8C72 279350S000204696 01/06/2024 60503 R$ 293,47

AZH3I58 279350S000204283 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AZH5049 279350S000204791 03/06/2024 56732 R$ 130,16

AZH6A71 279350S000204117 24/05/2024 60503 R$ 293,47

AZI3G88 279350S000204411 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AZJ0C92 279350S000204733 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AZJ8D76 279350S000205016 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AZJ9A23 279350S000204967 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AZK1472 279350T000088217 03/06/2024 76331 R$ 293,47

AZK1474 279350T000079743 03/06/2024 67690 R$ 130,16

AZL8790 279350T000066391 04/06/2024 70481 R$ 293,47

AZM8385 279350S000204442 30/05/2024 60503 R$ 293,47

AZM9B65 279350S000204568 31/05/2024 60503 R$ 293,47

AZP3D77 279350S000204015 23/05/2024 60503 R$ 293,47
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AZP5G81 279350S000203895 21/05/2024 60503 R$ 293,47

AZR7144 279350T000087080 04/06/2024 51851 R$ 195,23

AZR7144 279350T000087079 04/06/2024 76331 R$ 293,47

AZR7C98 279350NIC0036767 21/05/2024 50020 R$ 390,46

AZT4I46 279350S000204555 27/05/2024 60503 R$ 293,47

AZV1115 279350T000083073 04/06/2024 51851 R$ 195,23

BAD2F90 279350S000204709 02/06/2024 60503 R$ 293,47

BAF3489 279350S000204329 29/05/2024 60503 R$ 293,47

BAF7H56 279350S000204313 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BAG3893 279350S000204263 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BAH4039 279350S000204148 25/05/2024 60503 R$ 293,47

BAH6979 279350S000203990 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BAH8J99 279350T000083063 03/06/2024 76332 R$ 293,47

BAI0J51 279350S000204384 30/05/2024 60503 R$ 293,47

BAI5E43 279350T000079731 03/06/2024 51930 R$ 293,47

BAN6230 279350S000204951 04/06/2024 60503 R$ 293,47

BAO4F04 279350S000204054 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BAP3141 279350S000204690 01/06/2024 60503 R$ 293,47

BAT7G79 279350T000088214 03/06/2024 76331 R$ 293,47

BAT9C51 279350S000204449 27/05/2024 60503 R$ 293,47

BAV5E46 279350T000087073 03/06/2024 51930 R$ 293,47

BAW0580 279350S000204025 23/05/2024 60503 R$ 293,47

BAW4E50 279350S000204181 25/05/2024 60503 R$ 293,47

BAX1A42 279350T000083087 04/06/2024 51851 R$ 195,23

BAX4053 279350S000204578 31/05/2024 56732 R$ 130,16

BAX8C48 279350S000204273 29/05/2024 60503 R$ 293,47

BAX8C48 279350T000083058 03/06/2024 76331 R$ 293,47

BAY4I63 279350S000204224 25/05/2024 60503 R$ 293,47

BBA7351 279350S000204708 02/06/2024 60503 R$ 293,47

BBB8J20 279350S000203995 23/05/2024 60503 R$ 293,47

BBD2187 279350S000204747 04/06/2024 60503 R$ 293,47

BBD2E17 279350S000204499 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BBE1671 279350S000204279 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BBF3H67 279350S000204203 28/05/2024 56732 R$ 130,16

BBF5E85 279350S000203987 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BBG1H51 279350S000204003 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BBG5906 279350T000087077 04/06/2024 51851 R$ 195,23

BBH8C76 279350S000204048 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BBJ6A63 279350S000204364 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BBK3634 279350T000089276 04/06/2024 76332 R$ 293,47

BBK7I29 279350T000083067 03/06/2024 76332 R$ 293,47

BBL4C38 279350NIC0036809 21/05/2024 50020 R$ 586,94
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BBM7J24 279350S000204063 27/05/2024 60503 R$ 293,47

BBN0E29 279350NIC0036798 21/05/2024 50020 R$ 586,94

BBN1B62 279350S000204080 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BBN4H85 279350T000085251 03/06/2024 55417 R$ 195,23

BBO5050 279350S000203915 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BBP7425 279350S000204516 27/05/2024 60503 R$ 293,47

BBQ4H86 279350S000204118 24/05/2024 56732 R$ 130,16

BBR3877 279350S000204389 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BBR4112 279350S000204695 01/06/2024 60503 R$ 293,47

BBS5553 279350S000204538 28/05/2024 56732 R$ 130,16

BBT3J33 279350S000204554 27/05/2024 56732 R$ 130,16

BBT6G58 279350NIC0036807 21/05/2024 50020 R$ 586,94

BBT9C83 279350S000203914 23/05/2024 60503 R$ 293,47

BBV2301 279350NIC0036811 21/05/2024 50020 R$ 586,94

BBV6685 279350S000204576 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BBW1I29 279350NIC0036782 21/05/2024 50020 R$ 390,46

BBW3G47 279350S000204111 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BBW4E48 279350S000204212 28/05/2024 60503 R$ 293,47

BBX1534 279350S000204102 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BBY8F49 279350S000204933 04/06/2024 56732 R$ 130,16

BBZ7I64 279350S000204551 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BCA0B65 279350S000204249 28/05/2024 60503 R$ 293,47

BCA2H87 279350S000204765 03/06/2024 60503 R$ 293,47

BCA9156 279350T000079736 03/06/2024 72690 R$ 130,16

BCB2C47 279350S000204204 28/05/2024 60503 R$ 293,47

BCE4A12 279350S000204788 03/06/2024 60503 R$ 293,47

BCE4J52 279350S000204234 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BCF4551 279350S000204539 29/05/2024 60503 R$ 293,47

BCF8224 279350S000204240 28/05/2024 60503 R$ 293,47

BCG3C71 279350T000082326 03/06/2024 76252 R$ 293,47

BCG8G17 279350S000204639 03/06/2024 56732 R$ 130,16

BCG9J96 279350NIC0036766 21/05/2024 50020 R$ 586,94

BCJ0151 279350T000079746 04/06/2024 76332 R$ 293,47

BCK9598 279350S000205019 03/06/2024 60503 R$ 293,47

BCM1560 279350S000204262 30/05/2024 60503 R$ 293,47

BCN5I39 279350T000089267 03/06/2024 63941 R$ 293,47

BCN9260 279350NIC0036771 21/05/2024 50020 R$ 586,94

BCP1E40 279350S000204533 27/05/2024 60503 R$ 293,47

BCP1E40 279350S000203988 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BCP4C14 279350S000204127 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BCP4C14 279350S000204186 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BCQ6096 279350S000203941 24/05/2024 60503 R$ 293,47
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BCR6C90 279350NIC0036814 21/05/2024 50020 R$ 260,32

BCR6G53 279350T000085254 04/06/2024 70301 R$ 293,47

BCR6H63 279350S000204470 01/06/2024 60503 R$ 293,47

BCS7H90 279350T000085257 04/06/2024 54521 R$ 195,23

BCT3I52 279350S000204250 28/05/2024 60503 R$ 293,47

BCT4H24 279350S000204266 29/05/2024 56732 R$ 130,16

BCU8F71 279350NIC0036815 21/05/2024 50020 R$ 586,94

BCV6B50 279350S000204365 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BCV6G31 279350S000204219 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BCW5H27 279350S000204563 29/05/2024 60503 R$ 293,47

BCX4A70 279350T000087086 04/06/2024 54870 R$ 195,23

BCY6E76 279350S000204768 02/06/2024 60503 R$ 293,47

BCY8I68 279350S000204292 29/05/2024 60503 R$ 293,47

BCZ5B92 279350S000204100 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BDA0E37 279350S000204169 28/05/2024 60503 R$ 293,47

BDC2D58 279350S000204754 04/06/2024 60503 R$ 293,47

BDE2F44 279350S000204775 02/06/2024 60503 R$ 293,47

BDE2H92 279350S000204424 01/06/2024 60503 R$ 293,47

BDE9G71 279350S000204417 01/06/2024 60503 R$ 293,47

BDF8H59 279350S000204585 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BDG0H65 279350S000204397 01/06/2024 60503 R$ 293,47

BDG5G15 279350S000204569 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BDH5B64 279350S000205009 03/06/2024 60503 R$ 293,47

BDI7D33 279350S000204574 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BDI8J79 279350S000204095 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BDK4H89 279350T000079745 04/06/2024 76251 R$ 293,47

BDK6F60 279350T000089278 04/06/2024 66020 R$ 293,47

BDK6F60 279350T000089277 04/06/2024 66531 R$ 195,23

BDN7H02 279350S000204098 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BDN9D66 279350S000204724 04/06/2024 60503 R$ 293,47

BDO3E56 279350T000082321 03/06/2024 55414 R$ 195,23

BDP6H52 279350S000204698 01/06/2024 56732 R$ 130,16

BDR8D89 279350S000204194 27/05/2024 60503 R$ 293,47

BDS6G56 279350S000204752 04/06/2024 56732 R$ 130,16

BDV4C06 279350S000204968 04/06/2024 60503 R$ 293,47

BDV8C66 279350S000204755 04/06/2024 60503 R$ 293,47

BDV9H22 279350S000204145 25/05/2024 60503 R$ 293,47

BDW5F83 279350S000204441 30/05/2024 60503 R$ 293,47

BDW7F48 279350S000204608 31/05/2024 56732 R$ 130,16

BDW7F91 279350S000204034 23/05/2024 60503 R$ 293,47

BDY3C21 279350NIC0036780 21/05/2024 50020 R$ 586,94

BDZ3G80 279350T000085258 04/06/2024 76332 R$ 293,47
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BDZ4B89 279350T000087078 04/06/2024 76252 R$ 293,47

BEC2120 279350S000203984 26/05/2024 60503 R$ 293,47

BEC2120 279350S000204124 24/05/2024 56732 R$ 130,16

BED2E18 279350S000204567 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BEG3B17 279350T000089272 04/06/2024 76332 R$ 293,47

BEG4J37 279350S000204387 30/05/2024 56732 R$ 130,16

BEH4A47 279350S000203998 27/05/2024 56732 R$ 130,16

BEI4J72 279350S000204722 04/06/2024 60503 R$ 293,47

BEI8H50 279350S000204304 30/05/2024 60503 R$ 293,47

BEJ2D38 279350S000204252 28/05/2024 60503 R$ 293,47

BEK8E43 279350S000204369 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BEL6I96 279350S000204519 27/05/2024 60503 R$ 293,47

BEP7J10 279350S000204319 29/05/2024 60503 R$ 293,47

BEQ6J47 279350S000204582 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BER0F83 279350S000205008 03/06/2024 60503 R$ 293,47

BER8G20 279350S000204135 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BET4J06 279350S000204286 30/05/2024 60503 R$ 293,47

BEU0I77 279350S000203913 23/05/2024 60503 R$ 293,47

BEU3C60 279350NIC0036822 21/05/2024 50020 R$ 260,32

BEU5B82 279350S000203962 24/05/2024 60503 R$ 293,47

BEU9F75 279350S000204072 27/05/2024 60503 R$ 293,47

BEX0F17 279350S000203904 21/05/2024 60503 R$ 293,47

BEX7D72 279350NIC0036821 21/05/2024 50020 R$ 260,32

BEZ2B59 279350S000204606 30/05/2024 60503 R$ 293,47

BFP5E41 279350S000204713 02/06/2024 60503 R$ 293,47

BFP9587 279350S000204637 03/06/2024 60503 R$ 293,47

BGD5665 279350S000204647 02/06/2024 60503 R$ 293,47

BIW7A64 279350S000204390 31/05/2024 60503 R$ 293,47

BKM4B23 279350S000203908 21/05/2024 60503 R$ 293,47

BMM6501 279350S000204303 30/05/2024 60503 R$ 293,47

BMW8E42 279350S000204335 30/05/2024 60503 R$ 293,47

BNZ7A25 279350S000204316 01/06/2024 60503 R$ 293,47

BNZ7A25 279350S000204474 01/06/2024 60503 R$ 293,47

BOU8494 279350S000204796 04/06/2024 60503 R$ 293,47

BRM2303 279350S000204285 29/05/2024 60503 R$ 293,47

BRM2303 279350S000204679 01/06/2024 60503 R$ 293,47

BSI0425 279350S000204193 27/05/2024 60503 R$ 293,47

BTE5004 279350T000066389 03/06/2024 51851 R$ 195,23

BTU6868 279350S000204464 30/05/2024 60503 R$ 293,47

BYY1J69 279350S000203951 25/05/2024 60503 R$ 293,47

BYY1J69 279350NIC0036793 21/05/2024 50020 R$ 586,94

BYY6H33 279350S000204227 25/05/2024 60503 R$ 293,47
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CAL0483 279350S000204717 04/06/2024 56732 R$ 130,16

CCM1707 279350S000204041 23/05/2024 60503 R$ 293,47

CDL5C53 279350S000204691 01/06/2024 60503 R$ 293,47

CFU8A06 279350S000204592 01/06/2024 60503 R$ 293,47

CGB7695 279350S000204047 24/05/2024 60503 R$ 293,47

CGN1500 279350S000204618 02/06/2024 60503 R$ 293,47

CIP5091 279350T000088219 04/06/2024 76251 R$ 293,47

CRK1145 279350S000203991 25/05/2024 60503 R$ 293,47

CTO7987 279350S000203985 26/05/2024 60503 R$ 293,47

CTZ0F29 279350S000203927 25/05/2024 60503 R$ 293,47

CWS0E90 279350S000204272 29/05/2024 60503 R$ 293,47

CXV3524 279350S000204116 24/05/2024 60503 R$ 293,47

CYJ4181 279350S000204138 25/05/2024 60503 R$ 293,47

CYM2H99 279350T000086276 28/05/2024 51930 R$ 293,47

CYP1C51 279350S000204593 01/06/2024 60503 R$ 293,47

CYR4710 279350S000204522 28/05/2024 60503 R$ 293,47

CZR7131 279350S000204350 31/05/2024 60503 R$ 293,47

CZX6310 279350S000204370 01/06/2024 60503 R$ 293,47

DDP3E28 279350S000204373 29/05/2024 56732 R$ 130,16

DDP3E28 279350S000204728 04/06/2024 60503 R$ 293,47

DED2090 279350S000203944 25/05/2024 60503 R$ 293,47

DFH0662 279350S000204267 30/05/2024 56732 R$ 130,16

DFL5797 279350S000204188 26/05/2024 60503 R$ 293,47

DFR9385 279350S000204394 01/06/2024 60503 R$ 293,47

DGU7369 279350S000204573 31/05/2024 60503 R$ 293,47

DHH4A71 279350NIC0036828 21/05/2024 50020 R$ 586,94

DHV3H20 279350T000082325 03/06/2024 76252 R$ 293,47

DJA9066 279350S000204426 01/06/2024 60503 R$ 293,47

DKG0B42 279350T000079730 03/06/2024 51930 R$ 293,47

DKG0B42 279350S000204465 30/05/2024 60503 R$ 293,47

DME8B11 279350S000204545 29/05/2024 60503 R$ 293,47

DMV0F15 279350S000204035 23/05/2024 60503 R$ 293,47

DOC4031 279350S000204026 23/05/2024 60503 R$ 293,47

DOD6611 279350S000204341 31/05/2024 60503 R$ 293,47

DPJ8243 279350S000204196 28/05/2024 60503 R$ 293,47

DRC1C23 279350NIC0036789 21/05/2024 50020 R$ 586,94

DRW5H08 279350S000204294 30/05/2024 60503 R$ 293,47

DSD5B77 279350S000204513 26/05/2024 60503 R$ 293,47

DUP0F14 279350S000204686 01/06/2024 60503 R$ 293,47

DVI6I28 279350S000204261 29/05/2024 60503 R$ 293,47

DVV1770 279350S000204326 01/06/2024 60503 R$ 293,47

DWK0H07 279350S000204155 25/05/2024 60503 R$ 293,47
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DZF8C64 279350S000204613 01/06/2024 60503 R$ 293,47

DZZ2F74 279350S000204079 26/05/2024 56732 R$ 130,16

EAF4388 279350S000204133 24/05/2024 56732 R$ 130,16

EAG1I57 279350S000204347 29/05/2024 60503 R$ 293,47

EBD0A47 279350S000204104 24/05/2024 60503 R$ 293,47

EBG6430 279350S000204392 01/06/2024 60503 R$ 293,47

EDS5G10 279350T000079748 04/06/2024 60412 R$ 195,23

EDS5G10 279350T000079747 04/06/2024 76331 R$ 293,47

EEG0A51 279350NIC0036802 21/05/2024 50020 R$ 586,94

EER1B96 279350S000204214 25/05/2024 60503 R$ 293,47

EET3E78 279350S000204527 31/05/2024 60503 R$ 293,47

EGP1H86 279350T000089258 03/06/2024 55414 R$ 195,23

EHA6330 279350T000079739 03/06/2024 72690 R$ 130,16

EHV1C57 279350S000204432 28/05/2024 60503 R$ 293,47

EIU5D00 279350T000066390 03/06/2024 51851 R$ 195,23

EJV3G53 279350S000204332 30/05/2024 60503 R$ 293,47

EKO6516 279350S000204157 25/05/2024 60503 R$ 293,47

EKX3B09 279350NIC0036823 21/05/2024 50020 R$ 586,94

ELB4B64 279350S000204185 26/05/2024 60503 R$ 293,47

ELV4973 279350T000089268 04/06/2024 76332 R$ 293,47

EMV7D73 279350S000204223 27/05/2024 60503 R$ 293,47

ENH7J14 279350S000204931 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ENQ1121 279350T000083062 03/06/2024 51851 R$ 195,23

ENZ1C71 279350S000204173 28/05/2024 56732 R$ 130,16

EPU6J22 279350NIC0036805 21/05/2024 50020 R$ 586,94

ERD5866 279350S000204222 27/05/2024 60503 R$ 293,47

ERH2383 279350S000204352 31/05/2024 60503 R$ 293,47

ERM9270 279350S000204572 31/05/2024 60503 R$ 293,47

ETU6I45 279350S000203921 23/05/2024 56732 R$ 130,16

EUB0F15 279350NIC0036795 21/05/2024 50020 R$ 260,32

EUZ2H55 279350S000204007 26/05/2024 60503 R$ 293,47

EVQ3495 279350S000204071 27/05/2024 60503 R$ 293,47

EVS2C31 279350S000204150 25/05/2024 56732 R$ 130,16

EWJ8I22 279350S000204702 02/06/2024 56732 R$ 130,16

EZG8G26 279350S000204492 31/05/2024 60503 R$ 293,47

EZI8036 279350S000204715 03/06/2024 60503 R$ 293,47

FBA2H99 279350S000204406 26/05/2024 60503 R$ 293,47

FDL4267 279350S000204596 02/06/2024 60503 R$ 293,47

FEQ2589 279350T000083083 04/06/2024 51852 R$ 195,23

FFS5G51 279350S000204514 26/05/2024 60503 R$ 293,47

FGI3G90 279350S000204211 28/05/2024 60503 R$ 293,47

FHH3I83 279350S000204056 27/05/2024 60503 R$ 293,47
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FII3720 279350S000204027 23/05/2024 60503 R$ 293,47

FJV6J89 279350S000204627 03/06/2024 56732 R$ 130,16

FKF7E34 279350S000204547 26/05/2024 60503 R$ 293,47

FKZ8C79 279350S000204597 02/06/2024 56732 R$ 130,16

FLF4C43 279350NIC0036800 21/05/2024 50020 R$ 260,32

FLS3A85 279350S000204309 01/06/2024 56732 R$ 130,16

FMH5B14 279350T000087081 04/06/2024 76251 R$ 293,47

FMP7A19 279350S000204447 27/05/2024 60503 R$ 293,47

FOE4547 279350S000204622 02/06/2024 56732 R$ 130,16

FPL5D89 279350S000204914 02/06/2024 60503 R$ 293,47

FPL5D89 279350S000204779 02/06/2024 60503 R$ 293,47

FQM3E16 279350S000203917 24/05/2024 60503 R$ 293,47

FQO4850 279350S000204602 30/05/2024 56732 R$ 130,16

FQR9C03 279350S000204410 27/05/2024 60503 R$ 293,47

FQX7A75 279350S000204460 30/05/2024 60503 R$ 293,47

FRK6H68 279350S000204760 03/06/2024 60503 R$ 293,47

FRQ1J27 279350S000204038 23/05/2024 60503 R$ 293,47

FSH5F56 279350S000204557 28/05/2024 56732 R$ 130,16

FTB5150 279350NIC0036781 21/05/2024 50020 R$ 390,46

FTF1B32 279350S000203933 23/05/2024 60503 R$ 293,47

FTJ3E34 279350S000204644 02/06/2024 60503 R$ 293,47

FUR4G51 279350S000203919 24/05/2024 60503 R$ 293,47

FUS0229 279350S000204162 25/05/2024 60503 R$ 293,47

FWW3J27 279350S000204688 01/06/2024 60503 R$ 293,47

FXA0G29 279350T000083081 04/06/2024 51851 R$ 195,23

FXJ0C36 279350T000082323 03/06/2024 76252 R$ 293,47

FZG4A62 279350S000203902 22/05/2024 60503 R$ 293,47

GAA9I57 279350S000204091 24/05/2024 60503 R$ 293,47

GAI9F43 279350T000089269 04/06/2024 60412 R$ 195,23

GAO4810 279350S000204084 27/05/2024 56732 R$ 130,16

GBC0J25 279350S000204528 31/05/2024 60503 R$ 293,47

GCG8E85 279350S000204454 29/05/2024 60503 R$ 293,47

GDD5990 279350S000204018 23/05/2024 60503 R$ 293,47

GEG0I11 279350S000204302 29/05/2024 56732 R$ 130,16

GFC8E97 279350S000204655 03/06/2024 60503 R$ 293,47

GFC8E97 279350S000204537 28/05/2024 56732 R$ 130,16

GGU9B92 279350S000204096 24/05/2024 60503 R$ 293,47

GIB3A08 279350S000203897 21/05/2024 60503 R$ 293,47

GMM5F90 279350T000085247 03/06/2024 51851 R$ 195,23

GOB4121 279350S000204661 02/06/2024 60503 R$ 293,47

GOB4121 279350S000204781 02/06/2024 60503 R$ 293,47

GOR2I59 279350S000204122 24/05/2024 60503 R$ 293,47
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GYN0303 279350S000204774 02/06/2024 60503 R$ 293,47

HCS3825 279350S000204745 04/06/2024 60503 R$ 293,47

HEN1782 279350S000203932 23/05/2024 60503 R$ 293,47

HGG6118 279350S000204638 03/06/2024 60503 R$ 293,47

HHE9C94 279350S000204415 27/05/2024 60503 R$ 293,47

HHK6B05 279350T000087084 04/06/2024 76332 R$ 293,47

HJQ1F63 279350S000204750 04/06/2024 60503 R$ 293,47

HLH1A16 279350S000204179 28/05/2024 60503 R$ 293,47

HMA5E10 279350S000204732 04/06/2024 60503 R$ 293,47

HOF6G24 279350S000204676 02/06/2024 56732 R$ 130,16

HOF6G24 279350T000066388 03/06/2024 51851 R$ 195,23

HPG1C11 279350S000204248 28/05/2024 60503 R$ 293,47

HQH7682 279350T000088218 04/06/2024 55417 R$ 195,23

HRC5036 279350T000083085 04/06/2024 51852 R$ 195,23

HRL5I89 279350T000087072 03/06/2024 76251 R$ 293,47

HRY3D08 279350S000204044 24/05/2024 60503 R$ 293,47

HSA8C93 279350S000204719 04/06/2024 60503 R$ 293,47

HSD4B95 279350S000203920 25/05/2024 60503 R$ 293,47

HSD4B95 279350S000204529 26/05/2024 60503 R$ 293,47

HTT2084 279350S000203934 23/05/2024 60503 R$ 293,47

IGE3C53 279350S000204770 02/06/2024 60503 R$ 293,47

IGK2G46 279350S000204913 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ILX0I68 279350S000204199 28/05/2024 60503 R$ 293,47

IMI5767 279350NIC0036777 21/05/2024 50020 R$ 390,46

ITZ8351 279350S000204489 29/05/2024 60503 R$ 293,47

ITZ8F55 279350S000204643 02/06/2024 60503 R$ 293,47

IUL7F13 279350S000204619 02/06/2024 60503 R$ 293,47

IUM6H14 279350S000204785 02/06/2024 60503 R$ 293,47

IUM6H14 279350S000204343 01/06/2024 60503 R$ 293,47

IXC7F78 279350NIC0036801 21/05/2024 50020 R$ 586,94

JBN0H75 279350S000204372 01/06/2024 60503 R$ 293,47

JHQ4J53 279350S000204395 01/06/2024 56732 R$ 130,16

JKL0B45 279350S000204404 31/05/2024 60503 R$ 293,47

JLB1653 279350T000085248 03/06/2024 65800 R$ 293,47

JOL5379 279350S000204525 29/05/2024 60503 R$ 293,47

JPX0I09 279350S000204494 01/06/2024 60503 R$ 293,47

JUJ4762 279350S000204662 03/06/2024 60503 R$ 293,47

JXU9B07 279350S000204149 25/05/2024 60503 R$ 293,47

JYO7B10 279350S000203965 25/05/2024 60503 R$ 293,47

JYP6B42 279350T000089261 03/06/2024 76252 R$ 293,47

JZU4C06 279350S000204288 30/05/2024 60503 R$ 293,47

KAE6272 279350S000204021 23/05/2024 60503 R$ 293,47
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KAN6E25 279350T000089270 04/06/2024 59910 R$ 293,47

KBG5C40 279350S000204789 03/06/2024 56732 R$ 130,16

KJM5018 279350T000089275 04/06/2024 60412 R$ 195,23

KJR4547 279350S000204143 25/05/2024 60503 R$ 293,47

KPB6I43 279350S000204727 04/06/2024 60503 R$ 293,47

KPU5D14 279350S000204700 01/06/2024 60503 R$ 293,47

LBN0855 279350S000204324 01/06/2024 60503 R$ 293,47

LNE7150 279350S000204681 01/06/2024 60503 R$ 293,47

LRL2723 279350S000204168 25/05/2024 56732 R$ 130,16

LSY9D92 279350S000204714 02/06/2024 60503 R$ 293,47

LYD1278 279350S000204660 02/06/2024 60503 R$ 293,47

LZZ4305 279350S000204356 01/06/2024 60503 R$ 293,47

MAU3904 279350T000083086 04/06/2024 51851 R$ 195,23

MBE0I96 279350S000204333 30/05/2024 60503 R$ 293,47

MBG2014 279350S000203967 25/05/2024 60503 R$ 293,47

MBN2J81 279350S000204669 03/06/2024 60503 R$ 293,47

MBP4295 279350S000204353 31/05/2024 60503 R$ 293,47

MBW8573 279350T000079744 03/06/2024 66531 R$ 195,23

MBY1983 279350S000204057 27/05/2024 60503 R$ 293,47

MDQ0935 279350S000204174 28/05/2024 60503 R$ 293,47

MDQ0935 279350S000204405 01/06/2024 60503 R$ 293,47

MEA3950 279350S000204299 29/05/2024 60503 R$ 293,47

MEE9D14 279350T000085256 04/06/2024 76332 R$ 293,47

MEN9B73 279350T000087074 03/06/2024 76252 R$ 293,47

MGI1175 279350S000204192 27/05/2024 60503 R$ 293,47

MGI1435 279350S000204584 31/05/2024 60503 R$ 293,47

MHY5G30 279350S000204607 31/05/2024 60503 R$ 293,47

MJI3I15 279350T000085250 03/06/2024 76331 R$ 293,47

MJJ1J83 279350S000204440 30/05/2024 60503 R$ 293,47

MJP8771 279350NIC0036806 21/05/2024 50020 R$ 586,94

MJW7E83 279350T000087075 04/06/2024 76332 R$ 293,47

MKF9G94 279350S000204378 29/05/2024 56732 R$ 130,16

MLR7194 279350S000204777 02/06/2024 60503 R$ 293,47

MMC8F53 279350S000203982 26/05/2024 60503 R$ 293,47

MRL4H93 116100T001650557 01/06/2024 54522 R$ 195,23

MRL4H93 279350S000204730 04/06/2024 60503 R$ 293,47

MZM5I28 279350S000204105 24/05/2024 60503 R$ 293,47

NCE0F06 279350S000204721 04/06/2024 60503 R$ 293,47

NCN5A70 279350S000203886 22/05/2024 60503 R$ 293,47

NEE3489 279350NIC0036769 21/05/2024 50020 R$ 390,46

NFM6H00 279350S000204147 25/05/2024 60503 R$ 293,47

NJL3H15 279350S000204485 27/05/2024 56732 R$ 130,16
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NKL3D06 279350S000203950 25/05/2024 56732 R$ 130,16

NLE5834 279350S000204621 02/06/2024 60503 R$ 293,47

NPD0F17 279350T000083076 04/06/2024 51852 R$ 195,23

NRQ8111 279350S000204114 24/05/2024 60503 R$ 293,47

NRW3A21 279350S000205017 03/06/2024 60503 R$ 293,47

NSD2G73 279350S000204743 04/06/2024 60503 R$ 293,47

NSD5096 279350S000203893 22/05/2024 60503 R$ 293,47

NSI4I75 279350S000204500 26/05/2024 60503 R$ 293,47

OBD6660 279350S000204521 28/05/2024 60503 R$ 293,47

OBM8E36 279350S000204650 03/06/2024 60503 R$ 293,47

OBS3C81 279350NIC0036813 21/05/2024 50020 R$ 586,94

OCZ5J95 279350S000204037 23/05/2024 60503 R$ 293,47

OMN8A00 279350S000204213 28/05/2024 60503 R$ 293,47

OND3G30 279350S000204673 02/06/2024 60503 R$ 293,47

ONK7552 279350S000204535 27/05/2024 60503 R$ 293,47

ONY7F59 279350S000204085 27/05/2024 56732 R$ 130,16

ONY7F59 279350NIC0036826 21/05/2024 50020 R$ 586,94

ONY7F59 279350S000204004 26/05/2024 60503 R$ 293,47

OOU1F78 279350S000203946 25/05/2024 60503 R$ 293,47

OPS8D94 279350S000204137 25/05/2024 60503 R$ 293,47

OPU5017 279350S000204437 29/05/2024 60503 R$ 293,47

OQO4F08 279350S000203975 23/05/2024 60503 R$ 293,47

OVT3039 279350S000204019 23/05/2024 60503 R$ 293,47

OYE1F08 279350S000204376 31/05/2024 56732 R$ 130,16

PFI3I51 279350T000085223 28/05/2024 76252 R$ 293,47

PHL0F31 279350S000204746 04/06/2024 60503 R$ 293,47

PHQ7H87 279350S000203903 22/05/2024 60503 R$ 293,47

PMR4G72 279350S000204646 02/06/2024 60503 R$ 293,47

PRN3F89 279350S000204120 24/05/2024 56732 R$ 130,16

PVN2856 279350NIC0036774 21/05/2024 50020 R$ 390,46

PWQ0028 279350S000203889 22/05/2024 60503 R$ 293,47

PXV6140 279350T000082322 03/06/2024 76251 R$ 293,47

PXX4E85 279350S000204503 27/05/2024 60503 R$ 293,47

PXY6G91 279350NIC0036768 21/05/2024 50020 R$ 390,46

PXZ3H01 279350S000203972 23/05/2024 56732 R$ 130,16

PYS7986 279350S000203960 24/05/2024 56732 R$ 130,16

PYU8J58 279350S000204354 01/06/2024 56732 R$ 130,16

PZG7B19 279350NIC0036790 21/05/2024 50020 R$ 390,46

PZG7B19 279350S000203911 21/05/2024 60503 R$ 293,47

PZG7B19 279350NIC0036775 21/05/2024 50020 R$ 390,46

PZO1G80 279350S000204480 26/05/2024 60503 R$ 293,47

PZR3D52 279350S000204778 02/06/2024 60503 R$ 293,47
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QAD3F90 279350T000089262 03/06/2024 76252 R$ 293,47

QAG4004 279350S000204421 01/06/2024 60503 R$ 293,47

QAG4004 279350S000204158 25/05/2024 60503 R$ 293,47

QAR9B97 279350S000204657 03/06/2024 60503 R$ 293,47

QAR9B97 279350NIC0036792 21/05/2024 50020 R$ 586,94

QBK9J83 279350S000204749 04/06/2024 60503 R$ 293,47

QCK4C16 279350S000204536 28/05/2024 60503 R$ 293,47

QCP6D36 279350NIC0036785 21/05/2024 50020 R$ 586,94

QDZ4F08 279350S000204758 04/06/2024 56732 R$ 130,16

QHD0E69 279350S000204190 26/05/2024 60503 R$ 293,47

QHI9E79 279350T000088212 03/06/2024 76331 R$ 293,47

QHJ1D88 279350S000203994 23/05/2024 60503 R$ 293,47

QJG0C40 279350NIC0036779 21/05/2024 50020 R$ 390,46

QLH9A12 279350S000203980 26/05/2024 56732 R$ 130,16

QNI1J36 279350S000204797 04/06/2024 60503 R$ 293,47

QNI1J36 279350S000204541 29/05/2024 60503 R$ 293,47

QOY1J82 279350S000204418 01/06/2024 60503 R$ 293,47

QPI4B45 279350T000083080 04/06/2024 76332 R$ 293,47

QPN1H60 279350S000204297 31/05/2024 60503 R$ 293,47

QRH5G80 279350NIC0036799 21/05/2024 50020 R$ 260,32

QSK7D80 279350T000083059 03/06/2024 51851 R$ 195,23

QUD4J04 279350S000203938 24/05/2024 60503 R$ 293,47

QUP2C41 279350S000204053 24/05/2024 60503 R$ 293,47

QWW5C81 279350S000204509 01/06/2024 60503 R$ 293,47

QXY0C52 279350S000204558 28/05/2024 60503 R$ 293,47

RAP1A79 279350T000085253 03/06/2024 51851 R$ 195,23

REZ4E39 279350S000204783 02/06/2024 60503 R$ 293,47

RFL5J73 279350S000204065 27/05/2024 60503 R$ 293,47

RHA3F32 279350S000204692 01/06/2024 60503 R$ 293,47

RHA7E14 279350S000203974 23/05/2024 60503 R$ 293,47

RHA9G10 279350S000204458 29/05/2024 60503 R$ 293,47

RHC4G64 279350S000204757 04/06/2024 60503 R$ 293,47

RHE9B71 279350S000204615 01/06/2024 60503 R$ 293,47

RHF5B40 279350S000203891 22/05/2024 56732 R$ 130,16

RHH9G55 279350T000089254 03/06/2024 76331 R$ 293,47

RHI1F41 279350S000204078 26/05/2024 60503 R$ 293,47

RHL8I29 279350S000204160 25/05/2024 60503 R$ 293,47

RHN5A62 279350S000204383 30/05/2024 60503 R$ 293,47

RHN8C00 279350S000204260 29/05/2024 60503 R$ 293,47

RHN8J47 279350S000203884 21/05/2024 60503 R$ 293,47

RHO2E70 279350S000204475 02/06/2024 60503 R$ 293,47

RHQ6B71 279350S000204076 27/05/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 21 de 23
RHR5B31 279350S000204311 01/06/2024 60503 R$ 293,47

RHT0G37 279350S000204764 03/06/2024 60503 R$ 293,47

RHY7D06 279350S000204321 30/05/2024 60503 R$ 293,47

RHY7D06 279350S000204237 27/05/2024 60503 R$ 293,47

RLB0G40 279350NIC0036796 21/05/2024 50020 R$ 586,94

RLJ5I54 279350S000204339 31/05/2024 56732 R$ 130,16

RLP8C69 279350S000203943 25/05/2024 60503 R$ 293,47

RNF8C71 279350S000203963 25/05/2024 60503 R$ 293,47

RUJ8B11 279350S000204165 25/05/2024 60503 R$ 293,47

RWF7A92 279350NIC0036773 21/05/2024 50020 R$ 586,94

RWI0B04 279350NIC0036816 21/05/2024 50020 R$ 586,94

RXL9G18 279350S000203910 21/05/2024 60503 R$ 293,47

RXL9G18 279350S000204444 26/05/2024 60503 R$ 293,47

RYD9I11 279350S000204221 27/05/2024 60503 R$ 293,47

RYH3J48 279350S000204685 01/06/2024 60503 R$ 293,47

RYM0H48 279350S000204648 02/06/2024 60503 R$ 293,47

SDR4B09 279350S000204009 26/05/2024 60503 R$ 293,47

SDT9H51 279350NIC0036803 21/05/2024 50020 R$ 586,94

SDU1C96 279350S000204176 28/05/2024 60503 R$ 293,47

SDU9H38 279350S000204502 26/05/2024 60503 R$ 293,47

SDV5G76 279350S000204011 23/05/2024 60503 R$ 293,47

SDV5J79 279350S000204689 01/06/2024 60503 R$ 293,47

SDX7A56 279350S000204024 23/05/2024 60503 R$ 293,47

SDY8F48 279350S000204413 27/05/2024 60503 R$ 293,47

SEB6E74 279350S000204710 02/06/2024 60503 R$ 293,47

SEF5C06 279350S000204393 01/06/2024 60503 R$ 293,47

SEG7F50 279350T000083069 03/06/2024 76331 R$ 293,47

SEJ4A44 279350S000204659 02/06/2024 60503 R$ 293,47

SEK1E07 279350S000204284 31/05/2024 60503 R$ 293,47

SEM6F18 279350S000204022 23/05/2024 60503 R$ 293,47

SEM9J13 279350S000204763 03/06/2024 60503 R$ 293,47

SEQ1E68 279350S000204344 01/06/2024 60503 R$ 293,47

SER1A70 279350S000204275 30/05/2024 60503 R$ 293,47

SES6H85 279350S000204701 01/06/2024 60503 R$ 293,47

SEU9J71 279350NIC0036783 21/05/2024 50020 R$ 586,94

SEV6J06 279350S000204651 03/06/2024 60503 R$ 293,47

SEV9H20 279350S000204089 24/05/2024 60503 R$ 293,47

SEY1D91 279350S000204301 29/05/2024 60503 R$ 293,47

SEZ0I54 279350T000088216 03/06/2024 76331 R$ 293,47

SEZ4D19 279350T000083072 03/06/2024 76332 R$ 293,47

SEZ7C06 279350S000203961 24/05/2024 60503 R$ 293,47

SFA0C45 279350T000089260 03/06/2024 55417 R$ 195,23
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SFA2F52 279350S000204167 25/05/2024 60503 R$ 293,47

SFA4A51 279350S000204604 30/05/2024 60503 R$ 293,47

SFA9C31 279350T000085255 04/06/2024 76331 R$ 293,47

SFB0J22 279350S000204348 30/05/2024 60503 R$ 293,47

SFB6G53 279350S000204031 23/05/2024 60503 R$ 293,47

SFC5I43 279350T000083084 04/06/2024 51852 R$ 195,23

SFG1E06 279350S000204776 02/06/2024 60503 R$ 293,47

SFH1B32 279350S000204051 24/05/2024 60503 R$ 293,47

SFH2H60 279350S000204799 04/06/2024 60503 R$ 293,47

SFI3G52 279350S000204005 26/05/2024 60503 R$ 293,47

SFK0H42 279350T000083055 03/06/2024 76331 R$ 293,47

SFK5H33 279350S000203945 25/05/2024 60503 R$ 293,47

SGP4B58 279350S000203909 21/05/2024 60503 R$ 293,47

SLY6D20 279350S000204642 03/06/2024 60503 R$ 293,47

SLZ6C72 279350S000204438 30/05/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/08/2024 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 23 de 23

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/07/4
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°199/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
LABORATÓRIO RECH DE ANALISES CLINICAS LTDA, para a 
prestação de serviços de Exames de Analises Clinicas em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama. 
Conforme edital de chamamento público 006/2024 – Saúde, com fulcro 
no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/07/4 de 29 de julho de 2024, anexo.
UMUARAMA, 23 DE AGOSTO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/08/24
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°202/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
A. MUZACHI & MUZACHI LTDA, para a prestação de serviços 
de procedimentos com finalidade diagnóstica em oftalmologia, 
procedimentos cirúrgicos ambulatoriais em oftalmologia, procedimentos 
de alta complexidade, facoemulsifacação com implante intra-ocular 
dobrável, vitrectomias (com emissão de AIH), Reconstituição total de 
pálpebra em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
do município de Umuarama. Conforme edital de chamamento público 
009/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.642.410,00 (nove milhões 
seiscentos e quarenta e dois mil quatrocentos e dez reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/08/24 de 01 de agosto de 2024, anexo.
UMUARAMA, 26 DE AGOSTO DE 2024.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/07/22
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°203/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
C. M . GASTALDIM & GASTALDIM LTDA, para a prestação de serviços 
de Fisioterapia ambulatorial em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde do município de Umuarama. Conforme edital de 
chamamento público 009/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 64.368,00 (sessenta e quatro 
mil trezentos e sessenta e oito reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/07/22 de 31 de julho de 2024, anexo.
UMUARAMA, 26 DE AGOSTO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/07/5
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°204/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS , para 
a prestação de taxa de sala ambulatorial, mais materiais (medico 
hospitalares) para realização dos procedimentos de potencial evocado 
auditivo de tronco encefálico de curta latência sob sedação e potencial 
evocado auditivo de tronco encefálico de curta latência frequência 
específica em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
do município de Umuarama. Conforme edital de chamamento público 
009/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 160.891,20 (cento e sessenta 
mil oitocentos e noventa e um reais e vinte centavos)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/07/5 de 29 de julho de 2024, anexo.
UMUARAMA, 26 DE AGOSTO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/08/30
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°205/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A 
F BORTOLOTO SANTOS SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA, para 
a prestação de serviços odontológicos, como clinico geral 40 horas, 
nas Unidades Básicas de Saúde (Urbanas e Distritais) e no Consultório 
Odontológico da Cadeia Pública de Umuarama. Conforme edital de 
chamamento público 005/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 125.876,64 (cento e vinte e 
cinco mil oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/08/30 de 06 de agosto de 2024, anexo.
UMUARAMA, 26 DE AGOSTO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/07/18
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°206/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da A A 
NOVAES SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA, para a prestação 
de serviços odontológicos, Endodontista 20 horas no Centro de 
Especialidades Odontológicas de Umuarama. Conforme edital de 
chamamento público 005/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 62.938,32 (sessenta e dois mil 
novecentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/07/18 de 31 de julho de 2024, anexo.
UMUARAMA, 26 DE AGOSTO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/07/3
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°207/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da JMR 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para a prestação de serviços de 
anestesia para realização do BERA em atendimento aos usuário 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama/PR. Conforme edital de 
chamamento público 009/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 192.000,00 (cento e noventa 
e dois mil reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/07/3 de 29 de julho de 2024, anexo.
UMUARAMA, 26 DE AGOSTO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/07/1235
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°208/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da CENTRO 
DE ESPECIALIDADES MEDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA, para 
a prestação de serviços de incentivo para cirurgia de Ureterolitotripsia 
transureteroscópica flexível em atendimento aos usuário do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama/PR. Conforme edital de chamamento 
público 009/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.248.000,00 (hum milhão 
duzentos e quarenta e oito mil reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/07/1235 de 15 de julho de 2024, anexo.
UMUARAMA, 26 DE AGOSTO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/07/17
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°209/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CLINICA ODONTOLOGICA FELISBERTO LTDA, para a prestação de 
serviços odontológicos, como clinico geral 40 horas, nas Unidades 
Básicas de Saúde (Urbanas e Distritais) e no Consultório Odontológico 
da Cadeia Pública de Umuarama. Conforme edital de chamamento 
público 005/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 125.876,64 (cento e vinte e 
cinco mil oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
2024/07/17 de 31 de julho de 2024, anexo.
UMUARAMA, 26 DE AGOSTO DE 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.785
De: 26 de agosto de 2024.
Autoriza a doação de bem móvel do Município de Umuarama ao 
Instituto Água e Terra, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder doação 
ao Instituto Água e Terra, do móvel: 01 (um) motor de popa, da marca 
YAMAHA, 4 tempos, partida elétrica, 60 HP, faixa máxima de rotação 
5000/6000 RPM, patrimônio n.º 068085, no valor de R$ 43.787,00 
(quarenta e três mil, setecentos e oitenta e sete reais), conforme Nota 
Fiscal Eletrônica n.º 000.470.
Art. 2º A doação do bem móvel descrito no artigo 1º desta Lei, será 
efetuada em favor do Instituto Água e Terra, entidade autárquica 
vinculada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável, 
inscrito no CNPJ sob n.º 68.596.162/0001-78, com a finalidade 
exclusiva de realização de incursões fiscalizatórias.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar o termo de 
doação do bem móvel descrito no art. 1º desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 054/2024
Autor: Poder Executivo Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 352/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A
Objeto: Contratação de empresa especializada, em caráter emergencial, 
para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação de até 30 
(trinta) toneladas de resíduos volumosos, que compõem parte do total 
localizado no Aterro Sanitário Municipal, com a finalidade de aliviar a 
quantidade de resíduos sem que haja necessidade de interromper o 
recebimento dos resíduos.
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Vigência: 20/08/2024 a 19/09/2024.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2024/07/1230; no Processo de 
Dispensa de Licitação n° 032/2024, ratificado em 12 de agosto de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de agosto de 2024, 
edição nº. 13.101, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
especial no art. 75, inciso VIII; da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 26 de agosto de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

1 
 

 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 005 Referente a Ata 001/2023 – Pregão Eletrônico n° 048/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIbUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, dos itens 01 e 02, perfazendo o valor deste Termo em R$ 7.132,48 (sete mil cento e trinta e 
dois reais e quarenta e oito centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 913.783,98 (novecentos e treze mil setecentos e oitenta e três reais e noventa e 
oito centavos), R$ 920.916,46 (novecentos e vinte mil novecentos e dezesseis reais e quarenta e seis 
centavos). 

Item Descrição 
Valor 
Atual 
(R$) 

 
Reequilíbrio 

(%) 
 

Reajuste  
(R$) 

Valor 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibrar 
 

 
Valor 
Total 
(R$) 

01 

Emulsão Asfáltica 
tipo RR-2C.  
COTA PRINCIPAL 
DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – 
PARA AMPLA PAR-
TICIPAÇÃO. 

R$ 
4.666,28 1,51% R$ 70,71 R$ 4.736,99 75 R$ 

5.303,25 

02 

Emulsão Asfáltica 
tipo RR-2C. 
COTA DE ATÉ 25% 
DO VALOR TOTAL 
DO ITEM – PARA 
PARTICIPAÇÃO EX-
CLUSIVA DE MEI, 
ME e EPP. 

R$ 
4.666,28 1,51% R$ 70,71 R$ 4.736,99 25.86942 R$ 

1.829,23 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 005 R$ 
7.132,48 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 263 – F: 504 
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 264 – F: 512 
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 265 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 12/08/2024 
 
 

Umuarama, 26 de agosto de 2024 
 
 

MARIO SERGIO bIEDA DE FREITAS 
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.987/2024
Exonera ABANIL GOMES
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar, ABANIL GOMES, portador da Cédula de Identidade 719.819 SESP-
PR, inscrito no CPF nº 116.693.309-15, nomeado em 04 de fevereiro de 2022, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-7, lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, a partir de 23 de agosto de 2024, ficando revogada 
a portaria nº 249/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.988/2024
Exonera a pedido ANA LETICIA DE ALCANTARA EVANGELISTA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido ANA LETICIA DE ALCANTARA EVANGELISTA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.853.461-3 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 072.195.859-18, nomeada em 22 de maio de 2024, ocupante do cargo em 
carreira de Professor(A)-20H, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 23 de agosto de 2024, ficando revogada a Portaria nº 
1116/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.989/2024
Demitir a pedido DANIELY DOS SANTOS GUERREIRO NISHITANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, DANIELY DOS SANTOS GUERREIRO NISHITANI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.157.273-3 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 112.547.209-01, admitida em 22 de julho de 2024, ocupante do emprego público 
de Professor 20 HRS- RAE, regime adminstrativo especial - edital nº 159/2023 lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de agosto de 2024, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 74/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.990/2024
Exonera a pedido CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido, CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade 10.123.198-4 SESP-PR, inscrita no CPF nº 
054.309.639-41, nomeada em 02 de maio de 2022, ocupante do cargo em comissão 
de Chefe de Divisão - CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Industria, Comércio e 
Inovação, a partir de 22 de agosto de 2024, ficando revogada a portaria nº 1790/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.991/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora IVONE URBANSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a comunicação interna n° 596/2024 da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora IVONE URBANSKI, matrícula nº 997726, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 3.306.235-4-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 
445.950.699-87, admitida em 18 de setembro de 1987, pelo regime CLT, para exercer 
o emprego público de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário base, 
em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 23 de 
agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.992/2024
Concede promoção por conhecimento ao servidor CRISTIANO DELARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor CRISTIANO DELARI, matrícula 
1007933, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.474.280-3-SESP-PR, inscrito 
no CPF n° 064.355.899-33, nomeado em 01 de janeiro de 2021, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19 de novembro de 2007, nos termos do Processo n.º 12.432/2024, a partir 
de 21 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.993/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JESSICA FERNANDA DA 
SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA, matrícula 1002571, 
portadora da cédula de identidade RG nº 12.917.348-3-SSP/PR e inscrita no CPF 
n.º 010.707.259-94, nomeada em 01 de agosto de 2017, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 88 (oitenta e oito) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2017/2022, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de 
agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 1.383/2023, com fruição no período de 
26 de agosto de 2024 a 21 de novembro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.994/2024
Nomeia a servidora FABIOLA FERREIRA BUCK BARROSO para o provimento de 
cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de 
Psicóloga, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Assistencia Social, a partir de 19 de setembro de 2024.
PSICÓLOGA – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 Fabiola Ferreira Buck Barroso 13444213-1  GOP 19 A
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.996/2024
Alterar portaria nº 1.170/2023 que constituiu Comissão Especial de Heteroidentificação 
para análise de candidatos autodeclarados de cor preta e parda.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.170/2023, que constituiu a Comissão Especial, passando 
a vigorar com a seguinte composição:
“b) David Rhamandy de Souza, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 12.707.421-6 e inscrito no CPF nº 600.628.789-72, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.997/2024
Constitui Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 371/2024 DRH, datado de 26.08.2024.
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da 
servidora Simony Rodrigues Bernardelli Rosa, nomeada em 01.07.2015, para 
ocupar o cargo público de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com relação aos fatos ocorridos conforme Comunicação Interna 
nº 1970/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, e aplicar eventual penalidade com 
fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 
018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama e art. 73, da 
Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: FLAVIA OLIVIO ARAUJO DE LIMA BARBOSA, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.396.443-1-SSP/PR, CPF nº 081.091.519-73, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
B) Membro: ROSANA APARECIDA DE ANDRADE, ocupante do cargo de carreira 
de Secretário Escolar, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.315.448-6-SSP/PR, CPF nº 740.202.509-87, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.
C) Membro: JAQUELINE BRUNO, ocupante do cargo de carreira de Secretário 
Escolar, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.801.934-
0-SESP/PR, CPF nº 073.559.579-88, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Suplente: DAIANE CRISTINA DOSSO FRANCISCHINI DA SILVA, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.727.494-4-SSP/PR, CPF nº 073.073.899-08, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07,
OAB/PR 53.723, Diretor de Controle Judicial, lotado na Secretaria Municipal da 
Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída será gratificada, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DA REFORMA DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL CLEBER RODRIGUES DE SOUZA NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 11/09/2024, às 08h30min. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 15.608/2007, e Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na 
Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-
3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
 
Tuneiras do Oeste, 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Diego Silva dos Santos 
Agente de Contratação 
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Chamada Pública nº 01/2024, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.  

 
 
 

EDITAL 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Tapira, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Paranaguá, 518, centro, inscrita no CNPJ sob n. 75.801.738/0001-57, representada neste ato 

pelo Prefeito Municipal, o Senhor Cláudio Sidiney de Lima, no uso de suas prerrogativas legais 

e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas 

ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período 

de 2024. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 16 de Setembro de 
2024, às 16:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, a Sala de Licitações, localizada á Rua 

Paranaguá, 518, centro deste município. 

  
1. ObJETO  

  
O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:  

  

Nº Produto Unidade Qtde 
*Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Valor Total 

1 

Abacaxi. Grau de maturação para consumo na semana de entrega. 
Transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo, não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer 
lesões de origem física ou mecânica que afetem a sua aparência, 
frescos, firmes, estarem livres de resíduos de fertilizantes, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas.  

KG 450 7,67 3.451,50 

2 

Abobrinha menina de primeira, tamanho médio uniforme, cor 
uniforme e com brilho característico, intactas e firmes, bem 
desenvolvidas, sem ferimentos, livre de terras e outros componentes 
estranho. 

KG 80 8,19 655,20 
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3 

Alface crespa, hortaliça fresca, com folhas íntegras e de primeira 
qualidade; limpa, lavada ou escovada, coloração uniforme; isenta de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Podendo ser de origem hidropônica. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

KG 400 8,13 3.252,00 

4 

brócolis de primeira qualidade, colheita recente, fresco, em estágio 
de amadurecimento adequado para consumo. Coloração totalmente 
verde. Sem sujeiras, parasitas, larvas e defeitos que possam alterar 
Sua aparência. Isento de enfermidades e danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 100 16,52 1.652,00 

5 
Cebola, seca, branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isento de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 60 9,07 544,20 

6 Cheiro verde, de 1ª qualidade, isento de partes pútridas, não poderão 
estar murchos, maços de 400g cada. Maço 100 2,68 268,00 

7 

Couve flor de primeira, de cor creme, isenta de folhas e com talo 
máximo de 3 cm. Deve apresentar as características do cultivar bem 
definidas, estar fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, 
com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e 
maturação. 

Unidad 100 18,27 1.827,00 

8 

Couve manteiga (folha), tipo manteiga de tamanho médio, talo verde 
ou roxo, inteiros, coloração uniforme e sem manchas bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionadas em embalagem próprias. 

KG 80 6,10 488,00 

9 

Goiaba vermelha, fruto de tamanho médio, fresco, de vez (por 
amadurecer) apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com características íntegras e de 
primeira qualidade; limpo, lavado, coloração uniforme; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica.  

KG 350 6,48 2.268,00 

10 

Laranja pera, fruto de tamanho médio, com características íntegras e 
de primeira qualidade; fresco, limpo, de vez (por amadurecer) e 
coloração uniforme apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa, e 
de origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica.  

KG 400 4,29 1.716,00 

11 

Mandioca descascada, congelada, raiz tuberosa, suculenta, cortada 
em pedaços de aproximadamente 10 cm ou em cubos menores, 
genuínas, sãs, de primeira qualidade, coloração uniforme; isenta de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Embalada à vácuo em material 
apropriado, na quantidade de 500g ou 1000g. Deve ser entregues e 
armazenadas na temperatura abaixo de 0º C.  

KG 250 5,75 1.437,50 

12 Maracujá azedo em tamanho e coloração uniforme com polpa firme 
e intacta, sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte. KG 100 10,30 1.030,00 

13 
Milho verde de 1ª qualidade. Apresentando tamanho, cor e formação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG 300 5,53 1.659,00 

14 Morango - maturação adequada para consumo textura e consistência 
de fruta fresca, livre de podridão. KG 100 30,13 3.013,00 Município de Tapira 
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15 

Pão caseiro – peso médio de 800 g.  Produto fresco, a massa deve 
conter no mínimo tais ingredientes: farinha de trigo enriquecido com 
ferro e ácido fólico, óleo de soja, fermento biológico, sal açúcar, água. 
O Pão precisa ser bem crescido (não batumado) e assado. 
Embalagem/rotulagem: deve ser embalado um a um em pacotes 
plásticos transparentes próprio para alimentos, contendo etiqueta com 
no mínimo tais informações: nome do fornecedor, data de fabricação 
e data de validade. OBS.: Por ser produto processado necessita de 
laudo (licença sanitária) da Vigilância Sanitária. a entrega deverá ser 
realizada no local (escola/CMEI) e de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

Unidad 600 10,29 6.174,00 

16 
Pepino de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e formação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG 100 5,83 583,00 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Res. FNDE 
06/2020).  

2. FONTE DE RECURSO  
 
Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 
dotações abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.023.12.365.0029.2037 Merenda Escolar - Pré Escola 
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte 

235 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 01000 
236 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 31113 

10.023.12.365.0029.2041 Merenda Escolar - Creche 

Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte 
237 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 01000 
238 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 31113 

10.028.12.361.0029.2036 Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte 
275 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 01000 
276 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 31113 

 
3. HAbILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

  
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 
de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

  
3.1. ENVELOPE Nº 001 – HAbILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado 
em grupo).  
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação:  

I A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  
IV A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas;  
V A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda.  
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3.2. ENVELOPE Nº 01 – HAbILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.  
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação:  

I A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  
IV A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas;  
V A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  

 
3.3. ENVELOPE Nº 01 – HAbILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação:  

I A prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ;  
II O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  
III A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
IV As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
V O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal;  
VI A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  
VIII A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas.  
 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA  
  
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo I (modelo da Resolução).  
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata, um dia útil após o término do prazo de apresentação dos projetos. 
O resultado da seleção será publicado um dia útil após o prazo da publicação da relação dos 
proponentes e no prazo de 03 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura 
do(s) contrato(s).  
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal.  
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) 
dias, conforme análise da Comissão Julgadora.  
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5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS bENEFICIÁRIOS  

  
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País.  
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
II O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 
de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  
III O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 
sobre o do estado e do país;  
IV O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I – 
os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 
na(s) DAP(s);  
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 
agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre 
Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  
II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
III – Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 
e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 
MAPA que regulamentam a DAP);  
a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme 
DAP Jurídica;  
b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações finalistas.  

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.  

 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  

  
Ficam os fornecedores dispensados da apresentação das amostras. Porém a Secretaria Municipal 
de Educação, fiscalizará as entregas dos produtos, que garantirão sua qualidade. Tendo a 
Secretaria autonomia para solicitar ao fornecedor a substituição dos produtos que não 
apresentarem o padrão de qualidade especificado no edital. 
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7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

  
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:  

  
Produtos  Quantidades 

Totais 
Local da entrega  Periodicidade de 

entrega (semanal, 
quinzenal) 

ABACAXI 450 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS QUINZENAL 

ABOBRINHA 80 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS QUINZENAL 

ALFACE 400 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS SEMANAL 

BRÓCOLIS 100 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS SEMANAL 

CEBOLA 80 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS QUINZENAL 

CHEIRO VERDE 100 maço ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS SEMANAL 

COUVE FLOR 100 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS SEMANAL 

COUVE FOLHA 80 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS SEMANAL 

GOIABA 250 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS QUINZENAL 

LARANJA PERA 500 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS QUINZENAL 

MANDIOCA 200 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS QUINZENAL 

MARACUJÁ 100 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS QUINZENAL 

MILHO VERDE 200 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS QUINZENAL 

MORANGO 100 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS SEMANAL 

PÃO CASEIRO 750 Unid ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS SEMANAL 

PEPINO 100 kg ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS SEMANAL 
 

8. PAGAMENTO 
  
O pagamento será realizado até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, através de 
transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

  
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:  
  - Site do Município de Tapira – www.tapira.pr.gov.br 
  - Divisão de Licitações, sito a Rua Paranaguá, 518 – centro, neste município; 
  - Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Rio Negro, centro, neste município. 
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  
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I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/EEx. II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 
contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  
 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 
40.000,00.  

  
  
  
  

Tapira, 26 de Agosto de 2024 
  
  
  
  
   

___________________________________ 
Renata Ap. da Silva Raymundo 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Cláudio Sidiney de Lima 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 
Modelo proposto para os Grupos Formais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 12. Conta Nº da Conta 
 
12. Nº de Associados 

 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 12.326/2006 14. Nº de Associados com DAP 

Física 

15. Nome do representante 
legal 

 
16. CPF 

 
17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. 
Produto 

 
2. Unidade 

 
3. Quantidade 

 
4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega dos 
produtos    4.1. Unitário 4.2. Total 

       
       
OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 01/2024. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

 
Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal  

Fone/E-mail: 
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Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 12.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de 
Entrega dos 
produtos Unitário Total 

      
      
      
OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 01/2024. 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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ANEXO II  

  
Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE  

CONTRATO N.º /20XX – ID XXXX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  
  
  
O Município de Tapira, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Paranaguá, 518 centro, inscrito no CNPJ sob nº. 75.801.738/0001-57, representado neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Cláudio Sidiney de Lima, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com 
situado à ___________, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º _____ (para  grupo formal),  CPF  
sob  n.º_____(grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e  da Lei nº  14.133/21, e tendo em vista o  
que  consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
  
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2024, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA:  
  
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA:  
  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.  
  
CLÁUSULA QUARTA:  
  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
_______(valor por extenso).  
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

  
Produto Unidade Qtde Periodicidade 

de Entrega 
Preço de Aquisição 

Preço Unitário  
(divulgado na chamada 

pública)  

Preço Total  

       
       
       
  Valor Total do Contrato      

  
CLÁUSULA QUINTA:  
  
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.023.12.365.0029.2037 Merenda Escolar - Pré Escola 
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte 

235 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 01000 
236 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 31113 

10.023.12.365.0029.2041 Merenda Escolar - Creche 

Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte 
237 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 01000 
238 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 31113 

10.028.12.361.0029.2036 Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte 
275 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 01000 
276 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 31113 

 
CLÁUSULA SEXTA:  
  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após 
a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA:  
  
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida.  
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CLÁUSULA OITAVA:  
  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação.  

CLÁUSULA NONA:  
  
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA:  
  
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá:  

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
  
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
  
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
  
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº. 001/2024, pela Resolução CD/FNDE 
nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
  
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
  
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou email, transmitido pelas 
partes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
  
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;  
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
 
É competente o Foro da Comarca de Cidade Gaúcha para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato.  
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
  

   ,   de   de   .  
(município)  
  
  

 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 
 

 
CONTRATADA (Grupo Formal) 

 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TESTEMUNHAS:  
1.      
2.      

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 90/2022 - ID Nº. 
2391
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa L. B. 
GONÇALVES - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor LEONEL BERSAN GONÇALVES, ajustam 
e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 4.526,95 (quatro 
mil quinhentos e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos), para 
redimensionamento de itens do contrato dentro do limite de 25% e 
a quantia de R$ 506,62 (quinhentos e seis reais e sessenta e dois 
centavos), para recompor o equilíbrio econômico financeiro, passando 
o seu valor para R$ 37.746,92 (trinta e sete mil setecentos e quarenta 
e seis reais e noventa e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o 
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi 
lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias 
de igual teor e forma.
Tapira/PR, 12 de Agosto de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO
Contratante
L. B. GONÇALVES - EPP
LEONEL BERSAN GONÇALVES
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 89/2022 - ID Nº. 
2390
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE 
TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, e S. A. MARQUES & CIA LTDA, 
já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo 
Senhor ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 1.633,75 (um 
mil seiscentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos), para 
redimensionamento de itens do contrato dentro do limite de 25% e a 
quantia de R$ 1.021,76 (um mil e vinte e um reais e sessenta e seis 
centavos), para recompor o equilíbrio econômico financeiro, passando 
o seu valor para R$ 33.043,21 (trinta e três mil e quarenta e três reais 
e vinte e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o 
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi 
lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias 
de igual teor e forma.
Tapira/PR, 12 de Agosto de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO
Contratante
S. A. MARQUES & CIA LTDA
ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO CONTRATO Nº 101/2021 
ID 2259, CUJO OBJETO É CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FARMACÊUTICOS, CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA E 
A EMPRESA L G PESSANHA SERVIÇOS LTDA.
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 75.801.738/0001-
57, com sede na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, portador da Cédula de Identidade 
Nº. 4.739.507-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob Nº. 679.723.659-20, 
residente e domiciliado na Rua São Mateus, nº 1205, Centro, na cidade 
de Tapira, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE, 
e de outro lado L G PESSANHA SERVIÇOS LTDA, empresa Jurídica 
de direitos privados, inscrita no CNPJ nº: 43.387.198/0001-10, com 
sede na Rua Rua Guarapuava, 192, centro, no município de Nova 
Olímpia, neste ato representado pela Srta Luana Gobo Pessanha, 
portadora do R.G. nº e devidamente inscrita no CPF nº 047.468.339-74, 
residida e domiciliada a Rua Guarapuava, 192, centro, no município de 
Nova Olímpia, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem rescindir o presente contrato c cláusulas e condições 
seguintes:
FUNDAMENTO JURÍDICO
CLÁUSULA PRIMEIRA – A presente rescisão de contrato é firmada com 
base no processo de credenciamento identificado como EDITAL DE 
CHAMAMENTO Nº 05/2021 para CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FARMACÊUTICOS, CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por mútuo consentimento entre as partes.
DA RESCISÃO
CLÁUSULA SEGUNDA - Por força da presente rescisão, as partes 
dão por terminado o Contrato Nº 101/2021 – ID 2259, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no instrumento contratual ora 
rescindidas.
DO FORO
CÁUSULA TERCEIRA - O Foro da Comarca de Cidade Gaúcha é o 
eleito para dirimir litígios sugeridos da eventual inexecução do presente 
Contrato, no todo ou em parte, renunciando-se a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justas e acordadas, firmam a presente rescisão 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas as folhas 
precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para que surtam 
todos os efeitos em Direito previsto, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas e qualificadas, que a tudo assistiram e do que dão fé.
Tapira, 01 de Agosto de 2023.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Luana Gobo Pessanha
L G PESSANHA SERVIÇOS LTDA
Testemunhas:
Nome:
CPF:
RG:
Nome:
CPF:
RG:

câMara MuniciPal 
de tuneiraS do oeSte

ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 075/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a 
solicitação formulada pelo Advogado, Sandro Luiz Basseto,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Advogado, SANDRO LUIZ BASSETO, 
autorizado a viajar a cidade de Maringá/PR nos dias 28 e 29 
de agosto de 2024, para participar do Curso “Orçamentação 
Pública, Lei Orçamentária Anual e Receitas Municipais”, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos 
artigos 1º e 3º, inciso I, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, 26 de agosto de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

câMara MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 076/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Contador, Josmar 
Santa Covre,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Contador, JOSMAR SANTANA COVRE, autorizado a 
viajar a cidade de Maringá/PR nos dias 28 e 29 de agosto de 2024, para 
participar do Curso “Orçamentação Pública, Lei Orçamentária Anual e 
Receitas Municipais”, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso I, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
26 de agosto de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

câMara MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 006/2024
SÚMULA: Concede Conversão em Pecúnia da Licença-prêmio à 
servidor efetivo do Poder Legislativo do município de Tuneiras do 
Oeste/PR, e dá outras providências..
O Senhor Nilson Barbosa de Souza, Presidente da Câmara Municipal 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, em especial as constantes do art. 17-D, 
parágrafo único, da Lei Complementar Municipal nº 006/2013 e art. 91, 
§4º da Lei Municipal nº 060/2010,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor efetivo Josmar Santana Covre, ocupante 
do cargo efetivo de contador, em conformidade com Lei Complementar 
Municipal nº. 006/2013 e Lei Municipal nº 060/2010, a conversão em 
pecúnia de sua Licença-prêmio, correspondente a 03 (três) meses, 
relativa ao período aquisitivo de 03/11/2014 a 02/11/2019, considerando 
o desempenho de função imprescindível ao Poder Legislativo, a 
conveniência e oportunidade da Administração Pública.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
aos 26 dias do mês de agosto de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 324/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a cidadã ISABELLA MARINHO MIONI TAVANI, 
portadora do CPF nº 111.822.979-78, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA SAÚDE, conforme a Lei Complementar nº 069, de 
10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 
de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-03 do anexo 
III desta Lei. A partir de 26 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 325/2024
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) MARIA ILDA BASSETO, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO SOCIAL, faz parte do 
quadro de pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste-PR, 
admitido (a) em 15/05/2000;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras 
do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 060/2010 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 
estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal 
nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo efetivo a 
aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional 
do Seguro Social onde atesta que o (a) servidor (a) MARIA ILDA 
BASSETO está aposentada;
CONSIDERANDO que com a referida informação o (a) servidor (a) 
MARIA ILDA BASSETO enquadra-se no dispositivo legal anteriormente 
relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, 
caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DE SERVIÇO SOCIAL, ocupado pela servidora MARIA ILDA 
BASSETO, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da 
Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos 
deverá proceder com os pagamentos que, porventura, seja de direito 
do (a) servidor (a) contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o (a) servidor (a) 
constante no artigo 1º ser retirado (a) da folha de pagamento.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir de 
30 de agosto de 2024.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, em 26 de 
agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 326/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
R E S O L V E:
ART. 1º - Nomear a Professora SOLANGE GOMES DA SILVA, CPF 
nº 805.036.409-72, para ocupar o Cargo de Diretora da ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA MARIA JOSE DA SILVA, com carga horária 
de 40 horas semanais, com o mandato no período de 06/07/2024 a 
06/10/2024, de acordo com a Lei nº. 06/2018 de 21 de dezembro de 
2018 e o Decreto nº 159/2019 de 18 de dezembro de 2019.
§ 1º - Com a presente nomeação a Diretora ora nomeada passará 
a perceber as vantagens do Cargo conforme disposto na Lei acima 
mencionada.
§ 2º - A nomeada passará desde a nomeação a responder por todos os 
atos administrativos e pedagógicos da citada Unidade Escola.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a partir de 06 de julho de 2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de agosto de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal


